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O Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura – IICA convida para participar do 
certame, conforme condições estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos. 
 

CONCORRÊNCIA 177-2022 
 

Objeto da contratação Contratação de pessoa jurídica especializada em realizar coleta 
de dados primários por meio de entrevistas domiciliares junto aos 
beneficiários do Programa de Fomento às Atividades Produtivas 
Rurais (Fomento Rural), com o objetivo de realizar a segunda 
coleta de dados, os quais servirão para a avaliação de impacto do 
referido Programa. 

Data de recebimento 07/02/2023 

HORA 11h (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

Local da Licitação SHIS QI 05, CHÁCARA 16, Lago Sul – CEP 71600-530 - Brasília-
DF 

Local de Entrega  SHIS QI 05, CHÁCARA 16, Lago Sul – CEP 71600-530 - Brasília-
DF e/ou para o e-mail <comissao.licitacao@iica.int>. 

Tipo TÉCNICA E PREÇO  

Prazo para questionamentos Até as 17 horas do dia 25/01/2023 

Prazo para respostas aos 
questionamentos 

Até as 17 horas do dia 31/01/2023 

Garantia de Proposta Não 

Garantia de Execução 
Contratual 

Não 
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CONDIÇÕES GERAIS 
 
1. DAS DEFINIÇÕES 
 
Sempre que as siglas/palavras abaixo forem mencionadas neste documento de Licitação, ou em 
quaisquer dos documentos ANEXOS, terão o significado determinado a seguir: 
 
1.1. IICA 

Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura. 
 
1.2. EEN 

Entidade Executora Nacional. 
 
1.3. ABC 

Agência Brasileira de Cooperação. 
 
1.4. PCT 

Projeto de Cooperação Técnica. 
 
1.5. CONTRATADA 

Pessoa Jurídica signatária do Contrato. 
 
1.6. CONTRATANTE 

Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura. 
 
1.7. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Comissão responsável pelo recebimento, exame e julgamento de todos os documentos e 
procedimentos relativos à presente Licitação, composta por representantes do IICA e da EEN. 
 

• Conforme previsto no Manual de Normas e Procedimentos do IICA, o Representante 
do IICA no Brasil deverá delegar ao Administrador e/ou Responsável pela Área de 
Aquisições e Contratos a Presidência da Comissão de Licitação, para realizar as 
atividades de aquisições;  

• O Diretor Nacional do Projeto ou seu Substituto na EEN deverá indicar 1(um) membro 
para compor a Comissão de Licitação; 

• Todos os membros designados para compor a Comissão de Licitação e Comitê 
Técnico de Avaliação respondem solidariamente pelas suas decisões no que lhe 
couberem, salvo aquele que fizer constar sua posição divergente em ata lavrada na 
reunião em que tiver sido tomada a decisão. Em caso de divergência que não possa 
ser superado, prevalece a decisão da Direção Nacional do Projeto para continuidade 
ou não do processo seletivo. 

 
1.8. COMITÊ TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

Comitê responsável pela análise e julgamento das Propostas Técnicas, composto por 
profissionais indicados pelo IICA e pela EEN, com o objetivo de fornecer o suporte necessário 
às atividades da COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
 
O Diretor Nacional do Projeto ou seu Substituto na EEN deverá indicar, no mínimo, 2 (dois) 
membros para compor o Comitê Técnico de Avaliação. 

 
1.9. COMITÊ NACIONAL DE COMPRAS 

Comitê responsável pela coordenação e aprovação dos processos de aquisição de bens e 
contratação de serviços iguais ou superiores a US$ 50,000.00(cinquenta mil dólares). 

 
1.10. LICITANTE 

Pessoa Jurídica que participe da Licitação mediante apresentação de propostas na forma 
estabelecida no Edital.  
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1.11. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 

Documento que visa assegurar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo(a) 
CONTRATADO(A) durante a vigência do Contrato, passível de execução. 

 
2. OBJETO 
 
Contratação de serviços técnicos, conforme o estabelecido no item 1 das CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, 
em atendimento ao solicitante especificado no item 2 das CONDIÇÕES ESPECÍFICAS. 
 
3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Para implementação do Contrato resultante da presente Licitação serão utilizados recursos financeiros 
alocados para esse fim, por meio do PCT. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Não poderão participar empresas ou instituições nacionais ou internacionais que se encontrem 

sob regime de falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. Caso seja 
identificado o impedimento da empresa ou instituição junto à Administração Pública brasileira 
ou junto ao Sistema das Nações Unidas, a empresa estará inabilitada, em qualquer fase deste 
processo. 

 
4.2. Poderão participar da presente licitação empresas ou instituições nacionais individualmente ou 

em regime de consórcio. 
 
4.3. Cada empresa, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, só poderá apresentar uma única oferta.  
 
4.3.1. Entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com mais de 5% de participação) ou 
representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou a subsidiem. 

 
4.4. As empresas ou instituições em regime de Consórcio poderão participar desta Licitação, desde 

que atendidos os seguintes requisitos: 
 
4.4.1. Comprovação de compromisso público de constituição do Consórcio subscrito pelos 

consorciados, registrado em Cartório, indicando o nome da empresa líder do 
Consórcio. 

4.4.2. O Consórcio vencedor da Licitação será obrigado a promover, antes da celebração do 
Contrato, a constituição e o registro do Consórcio, nos termos do compromisso 
assumido. 

 
4.5. Cada empresa somente poderá disputar com uma única proposta individual ou com uma única 

proposta em Consórcio.  
 
4.6. A participação no presente Processo Licitatório implica aceitação integral e irretratável das 

normas e termos estabelecidos neste Edital. 
 
4.7. Não poderão participar da presente Licitação: 
 

a) empresas ou instituições nas quais figurem dirigentes, servidores públicos e 
empregados que pertençam ou tenham pertencido, nos últimos 6 (seis) meses, às 
entidades promotoras ou vinculadas a este Edital; 

mailto:iica@iica.org.br
http://www.iica.org.br/


 

INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA – REPRESENTAÇÃO NO BRASIL - SHIS QI 05, CHÁCARA 16, 
LAGO SUL, CEP 71600-530, BRASÍLIA-DF, BRASIL - CAIXA POSTAL 02913, CEP 71608-972, TELEFONE: 55 (61) 2106-5477, FAX: 55 (61) 

2106-5459 E-MAIL: iica.br@iica.intmailto:iica@iica.org.br  – HOME PAGE: http://www.iica.org.br Página 4 de 64 

b) qualquer pessoa física ou jurídica que tenha participado direta ou indiretamente da 
concepção do Termo de Referência da presente Licitação; 

 
5. DA REPRESENTAÇÃO DOS LICITANTES 
 
5.1.  Todas as sessões de recebimento e abertura de propostas serão realizadas em sessão 

privada, sem a presença de representantes das licitantes.  
 
6. DAS ETAPAS DA LICITAÇÃO 
 
A Licitação será realizada em 4 (quatro) etapas distintas e consecutivas, conforme se segue: 

 
1ª Etapa – Avaliação das Propostas Técnicas 
Etapa classificatória e quando for o caso, eliminatória, que será aplicada a todos(as) os(as) 
LICITANTES, com base no disposto no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
As Propostas Técnicas dos(as) LICITANTES serão analisadas, avaliadas e pontuadas, com 
base no disposto no ANEXO II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 
 
2ª Etapa – Avaliação das Propostas Financeiras 
As Propostas Financeiras dos(as) LICITANTES classificados(as) na 1ª Etapa serão analisadas 
e avaliadas com base no disposto no ANEXO II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO. 
 
3ª Etapa – Habilitação Jurídica, Fiscal, Econômico-Financeira e Complementar 
Etapa eliminatória que será aplicada ao (à) LICITANTE melhor classificado(a) no somatório dos 
pontos das Propostas Técnicas e Financeiras. Caso o(a) LICITANTE mais bem classificado(a) 
não seja habilitado(a), a COMISSÃO DE LICITAÇÃO abrirá o Envelope e/ou documentos 
eletrônicos e procederá com a análise da Documentação do(a) LICITANTE seguinte, 
respeitada a ordem de classificação dos(as) remanescentes e assim sucessivamente, 
observando o disposto no ANEXO II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 
 
4ª Etapa – Julgamento Final 
O Julgamento Final será realizado com base na classificação e habilitação do(a) LICITANTE, 
obtidas de acordo com o disposto neste Edital. 

 

7. DAS ENTREGAS DOS DOCUMENTOS  

A Licitante poderá apresentar sua proposta e documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e 
Econômico-Financeira e Complementar de 2 (duas) formas, sendo por Envelope físico e/ou por 
E-mail, conforme indicado abaixo. 

 

7.1  DOS DOCUMENTOS POR ENVELOPES  

7.1.1 Os Envelopes deverão ser apresentados devidamente lacrados e externamente 
identificados conforme definido no item 4 das CONDIÇÕES ESPECÍFICAS. 

 
7.1.2. O horário, data e local de apresentação das Propostas estão especificados no item 3 
das CONDIÇÕES ESPECÍFICAS. 

 
7.1.3. Não serão aceitos Envelopes após o horário estabelecido para seu recebimento, 
conforme identificado no item 3 das CONDIÇÕES ESPECÍFICAS. 

 
7.1.4. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO se reserva o direito de inabilitar o(a) PROPONENTE 
que não apresentar os Envelopes na data, hora e local indicados no item 3 das CONDIÇÕES 
ESPECÍFICAS e com as informações mínimas de identificação em sua parte externa, em 
conformidade com o disposto no item 4 das CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.  
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7.1.5. Admite-se o encaminhamento dos Envelopes via postal, sendo que, nesse caso, o(a) 
LICITANTE assume inteira responsabilidade por seu extravio ou sua chegada extemporânea. 
Se ocorrer o eventual recebimento dos Envelopes após o prazo estipulado no item 3 das 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, eles ficarão à disposição, para serem retirados, pelo prazo de 
até 30 (trinta) dias depois da data de sua chegada, após o que serão expurgados. 

 
7.1.6. O não comparecimento do Representante do(a) LICITANTE nos atos de recebimento e 
abertura dos Envelopes e nas demais sessões da Licitação, ou a falta de sua assinatura em 
atas de reuniões, não ensejará reclamações nem obstará o prosseguimento dos trabalhos da 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

 

7.2  DOS DOCUMENTOS POR E-MAIL 

7.2.1 As propostas e documentação poderão ser encaminhadas para o seguinte e-mail  
<comissao.licitacao@iica.int>, conforme estabelecido no preâmbulo do edital e item 3 das 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS. 

7.2.2 O(A) LICITANTE deverá encaminhar 3(três) e-mails, distintos, da seguinte forma:  

7.2.2.1 – E-MAIL 1: 
Assunto do e-mail: CONCORRÊNCIA Nº 177/2022 – ENVELOPE “A” – PROPOSTA 
TÉCNICA. 
Corpo do e-mail: deverão constar o número da Licitação, razão social da licitante, 
CNPJ, telefone e representante legal da empresa.  
 
7.2.2.2 - E-MAIL 2: 
Assunto do e-mail: CONCORRÊNCIA Nº 177/2022 – ENVELOPE “B” – PROPOSTA 
FINANCEIRA. 
Corpo do e-mail: deverão constar o número da Licitação, razão social da licitante, 
CNPJ, telefone e representante legal da empresa. 
 
7.2.2.3 - E-MAIL 3 
Assunto do e-mail: CONCORRÊNCIA Nº 177/2022 – ENVELOPE “C” – 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICA-FINANCEIRA, TÉCNICA E 
COMPLEMENTAR. 
Corpo do e-mail: deverão constar o número da Licitação, razão social da licitante, 
CNPJ, telefone e representante legal da empresa. 
 

7.2.3. Os e-mails que não forem identificados conforme disposto na cláusula acima poderá 
ensejar na desclassificação da Licitante.  
  
7.2.4 Será da responsabilidade da LICITANTE, garantir que a referida proposta/documentação 
atinja o endereço acima mencionado antes do prazo final para recebimento das propostas.  
 
7.2.5 As propostas recebidas, pelo IICA, após o prazo indicado acima, por qualquer motivo, não 
serão consideradas para avaliação.  
 
7.2.6 Recomenda-se o envio das propostas com antecedência, uma vez que o IICA não se 
responsabilizará por propostas não recebidas no prazo estipulado em decorrência de eventuais 
problemas técnicos. 
 
7.2.7 O tamanho máximo de cada documento anexo é de 25MB. Caso necessário, a licitante 
deverá separar os e-mails em partes: parte 1, parte 2 e assim por diante. Não serão aceitas 
propostas enviadas por meio de links, tais como: dropbox, google drive e outros. Os arquivos 
devem ser encaminhados obrigatoriamente no formato PDF, sob pena de 
desclassificação. 
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7.2.8 Em caso de dúvidas necessárias à apresentação das Propostas e da Documentação 
de Habilitação, levantadas por escrito pelos (as) LICITANTES, serão respondidas pela 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO do IICA respeitado as condições e prazo estabelecido no item 5.4 
das CONDIÇÕES ESPECÍFICAS.  
 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS (ENVELOPE “A”) 
 
8.1. A Proposta Técnica deverá ser elaborada de acordo com o Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA e apresentada por escrito em 1 (uma) via original ou 1 (uma) via em cópia 
simples acompanhado da DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES E 
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, sob as penas da Lei Penal, Civil 
e Administrativa do País (A referida declaração deverá ter reconhecimento de firma em 
cartório e/ou ter assinatura eletrônica ou digital do Representante legal da Empresa,  e ser 
anexada no Envelope “A”, conforme modelo estabelecido no ANEXO V, do Edital) e 1 (uma) 
via em Pen Drive, sem emendas ou rasuras. No caso do envio pela Licitante por e-mail, não 
será necessário o envio do Pen Drive. 

 
8.1.1   A LICITANTE deverá encaminhar todos os documentos técnicos de comprovação de 

experiência e formação da equipe e da empresa no ENVELOPE “A” 
8.1.2. O(A) LICITANTE que deixar de apresentar a Proposta Técnica na forma estabelecida 

neste Edital poderá ser desclassificado(a). 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS (ENVELOPE “B”) 
 
9.1. A Proposta Financeira deverá ser apresentada em 1 (uma) via original ou 1 (uma) cópia 

simples, em papel timbrado do(a) LICITANTE ou editorada por computador, sem emendas ou 
rasuras, na língua portuguesa, assinada pelo Representante Legal da LICITANTE.  

 
9.2. A Proposta deverá conter ainda: 

 
9.2.1. Caracterização da empresa (razão social/CNPJ/endereço completo, os meios de 

comunicação disponíveis para contato, como telefone, e-mail). 
 
9.2.2. Preços unitários e parciais para cada um dos Produtos indicados no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
9.2.3. Preço global, em Real (R$), expresso em algarismos e por extenso. 
 
9.2.4. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias corridos da data de sua 

apresentação. 
 
9.2.5. Declaração expressa de que estão incluídos nos preços cotados todos os tributos, bem 

como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste 
Edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

 
9.3. O valor de referência para execução dos serviços objeto deste Edital, quando aplicável, estará 

definido no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
9.3.1. O(A) LICITANTE que deixar de apresentar a Proposta Financeira na forma 

estabelecida neste Edital poderá ser desclassificado(a). 
 
10. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, 

ECONÔMICO-FINANCEIRA E COMPLEMENTAR (ENVELOPE “C”) 
 
10.1. A Documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal, Econômico-Financeira e Complementar 

deverá, no que couber, ser pertinente ao ramo de atividade do(a) LICITANTE e compatível com 
o objeto desta Licitação. 
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10.2. A Documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal, Econômico-Financeira e Complementar 

requerida deverá ser apresentada em 1 (uma) via original ou cópia autenticada por tabelião ou 
publicação em órgão de imprensa oficial ou cópia simples, na língua portuguesa, ou 
acompanhada de versão para o português efetuada por tradutor juramentado, sem emendas, 
rasuras ou sobrescritos, datada e assinada nas respectivas páginas finais e rubricada nas 
demais. 

 
10.3. O(A) LICITANTE que deixar de apresentar a documentação exigida neste Edital será 

desclassificado(a), não se admitindo, sob pretexto algum, a concessão de prazo para a 
complementação desses documentos. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá, a seu critério, 
considerar a documentação como válida se ela for considerada suficiente para comprovação 
da exigência de cada item. 

 
10.3.1 O (A) LICITANTE que apresentar a documentação fiscal e trabalhista, prevista no item 
10.6, com validade vencida, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá fazer uma consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões para confirmar a sua validade. 

 
10.3.1.1 Caso a COMISSÃO DE LICITAÇÃO não consiga lograr êxito na consulta, poderá 
solicitar o envio das certidões atualizadas ao licitante, que será convocado a encaminhá-
lo, em formato digital, por e-mail, no prazo de 2(dois) dias, sob pena de inabilitação. 
 
10.3.1.2 No Caso de todas as LICITANTES classificadas não serem habilitadas, a 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá suspender a reunião, convocando todas as licitantes 
classificadas a apresentar a documentação de habilitação no prazo de 05(cinco) dias úteis, 
respeitada a ordem de classificação dos (as) remanescentes e assim sucessivamente. 

 
10.4. O(A) LICITANTE deverá apresentar a documentação legal que lhe é exigida ou comprovação 

de isenção dos documentos requeridos, quando for o caso. 
 
10.5. Documentação Jurídica 

 
10.5.1. ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; e/ou 

 
10.5.2. inscrição, junto ao órgão competente, do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 

acompanhada de prova da Diretoria em Exercício. 
 
10.6. Documentação Fiscal e Trabalhista 

 
10.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, do Ministério da 

Fazenda; 
 
10.6.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e/ou Municipal, quando existir, 

relativo ao domicílio ou sede do(a) LICITANTE; 
 
10.6.3. certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos e Contribuições Federais e 

à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, com validade na 
data da apresentação da Proposta; 

 
10.6.4. certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Estaduais e/ou do Distrito 

Federal, expedida pelo órgão competente do Governo Estadual ou do Distrito Federal, 
com validade na data da apresentação da Proposta; 

 
10.6.5. certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais, expedida pelo 

órgão municipal competente, com validade na data da apresentação da Proposta; 
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10.6.6. certidão de regularidade do FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF, 

com validade na data de apresentação da Proposta; 
 
10.6.7. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou equivalente, com validade na data de 

apresentação da Proposta. 
 

10.7. Documentação Econômico-Financeira 
 
10.7.1. certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata, expedido pelo Cartório 

Distribuidor da sede da empresa, com validade na data da apresentação da Proposta. 
Caso na Certidão não conste prazo de validade, essa deverá ter sido emitida, no 
máximo, 90 (noventa) dias antes da data da reunião de abertura da Licitação. 

 
10.8. Documentação Complementar 

 
10.8.1. Declaração de inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 
10.8.2. Instrumento de Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso, com firmas 

reconhecidas dos Representantes Legais das empresas participantes. 
 
 

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES- SESSÃO PRIVADA 
 
11.1. Na data, hora e local indicados no Preâmbulo, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, após recebimento e conferência dos e-mails recebidos e da inviolabilidade dos 
Envelopes e/ou arquivos nomeados como “A”, “B” e “C”, procederá à abertura dos Envelopes 
e arquivos citados como “A”. 

 
11.2. Os documentos constantes do Envelope e/ou arquivos nomeados como “A”, relativos às 

PROPOSTAS TÉCNICAS, serão verificados pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO e a sessão será 
encerrada. 

 
11.3. O COMITÊ TÉCNICO DE AVALIAÇÃO procederá à Análise e Avaliação das Propostas 

Técnicas dos(as) LICITANTES, submetendo o Resultado da Avaliação à COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO. 

 
11.4. Concluída a etapa de Avaliação e Classificação das Propostas Técnicas, o resultado será 

divulgado pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO aos(às) LICITANTES, incluindo também a hora, a 
data e o local de abertura dos Envelopes “B” – PROPOSTA FINANCEIRA dos(as) LICITANTES 
classificados(as), que será realizada em sessão privada. 

 
11.5. Na sessão de Abertura dos envelopes e/ou arquivos nomeados como “B” – PROPOSTAS 

FINANCEIRAS, o Presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO realizará previamente a leitura 
das notas técnicas individuais e totais dos (as) PROPONENTES classificados(as).  

 
11.6. O Presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO abrirá os Envelopes e/ou arquivos nomeados 

como “B” – PROPOSTAS FINANCEIRAS de todos (as) os(as) PROPONENTES 
classificados(as), em reunião específica, antecipadamente marcada, na presença dos 
Representantes que comparecerem à referida reunião, que será realizada em sessão 
privada. 

 
11.6.1. Os Envelopes e/ou arquivos nomeados como “B” e “C” dos(as) LICITANTES não 

classificados(as) permanecerão fechados e ficarão à sua disposição pelo período de 
30 (trinta) dias, após o que serão expurgados.  

mailto:iica@iica.org.br
http://www.iica.org.br/


 

INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA – REPRESENTAÇÃO NO BRASIL - SHIS QI 05, CHÁCARA 16, 
LAGO SUL, CEP 71600-530, BRASÍLIA-DF, BRASIL - CAIXA POSTAL 02913, CEP 71608-972, TELEFONE: 55 (61) 2106-5477, FAX: 55 (61) 

2106-5459 E-MAIL: iica.br@iica.intmailto:iica@iica.org.br  – HOME PAGE: http://www.iica.org.br Página 9 de 64 

 
11.7. Os documentos constantes do Envelope e/ou arquivos nomeados como “B”, relativos às 

PROPOSTAS FINANCEIRAS, serão verificados pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO, os preços 
globais serão informados e a sessão será encerrada.  

 
11.8. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO procederá, em reunião privada, à Análise e Avaliação das 

Propostas Financeiras dos(as) PROPONENTES classificados(as) em conformidade com o 
estabelecido no ANEXO II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 
 

11.9. Concluída a etapa de Avaliação e Classificação das Propostas Financeiras, o resultado será 
divulgado pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO aos(às) PROPONENTES. 

 
11.10. A Documentação constante do Envelope e/ou arquivos nomeados como “C”, relativa à 

Habilitação Jurídica, Fiscal, Econômico-Financeira e Complementar do(a) LICITANTE 
primeiro(a) colocado(a) será verificada em sessão privada. 

 
11.11. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO analisará a Documentação de Habilitação apresentada pelo(a) 

LICITANTE classificado(a) em primeiro lugar e divulgará o resultado da análise aos 
LICITANTES participantes.  
 
11.11.1. Caso o(a) PROPONENTE primeiro(a) colocado(a) não seja habilitado(a), a 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO abrirá o Envelope e/ou arquivos correspondentes  e 
julgará a Documentação do(a) PROPONENTE seguinte, respeitada a ordem de 
classificação dos(as) remanescentes e assim sucessivamente. 

 
11.12. Toda a Documentação que for objeto de análise não poderá ser devolvida ou substituída e 

ficará anexada ao processo e arquivada pelo tempo que se fizer necessário. 
 
11.13. O não comparecimento do Representante de qualquer um(a) dos(as) LICITANTES nos atos de 

recebimento e abertura dos Envelopes e nas demais sessões da Licitação, ou a falta de sua 
assinatura em atas de reuniões, não ensejará reclamações nem obstará o prosseguimento dos 
trabalhos da COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

 
11.14. Serão lavradas atas dos fatos relevantes das reuniões realizadas, que serão assinadas pelos 

integrantes da COMISSÃO DE LICITAÇÃO e pelos Representantes credenciados dos(as) 
LICITANTES que se fizerem presentes. 

 
12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
12.1. As Propostas Financeiras e a Documentação de Habilitação serão objeto de Análise, Avaliação 

e Julgamento, em conformidade com o ANEXO II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO. 

 
12.2. Serão desconsiderados os itens cujas informações forem omissas ou incompletas. 
 
12.3. Após a conclusão dos trabalhos de Análise, Avaliação e Julgamento das Propostas, a 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO elaborará um “Relatório de Avaliação Final”, que será submetido 
ao Comitê Nacional de Compras da Representação do IICA no Brasil, para Homologação do 
Resultado da Licitação e Adjudicação do objeto licitado. 

 
12.4. A Homologação do Resultado desta Licitação não implicará o direito à contratação dos 

serviços. 
 
12.5. Caberá Pedido de Reconsideração, à própria COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no prazo de 3 (três) 

dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, das decisões relativas a: 
 

a) julgamento das Propostas; e 

mailto:iica@iica.org.br
http://www.iica.org.br/


 

INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA – REPRESENTAÇÃO NO BRASIL - SHIS QI 05, CHÁCARA 16, 
LAGO SUL, CEP 71600-530, BRASÍLIA-DF, BRASIL - CAIXA POSTAL 02913, CEP 71608-972, TELEFONE: 55 (61) 2106-5477, FAX: 55 (61) 

2106-5459 E-MAIL: iica.br@iica.intmailto:iica@iica.org.br  – HOME PAGE: http://www.iica.org.br Página 10 de 64 

b) habilitação ou inabilitação do(a) LICITANTE. 
 
12.6. A intimação das decisões objeto do subitem 12.5. será feita por e-mail 

(comissao.licitacao@iica.int) ou carta com devida comprovação de recebimento, salvo se 
presentes os(as) LICITANTES no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita 
por comunicação direta aos(às) interessados(as) e lavrada em ata. 

 
12.7. Os Pedidos de Reconsideração terão efeito suspensivo. 
 
12.8. Os Pedidos de Reconsideração deverão ser feitos, obrigatoriamente, em papel timbrado 

(eletrônica ou fisicamente) e conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

a) número do Processo Licitatório; 
b) assunto; 
c) razão social da empresa e nome fantasia (opcional); 
d) endereços físico e eletrônico; 
e) telefone e e-mail; e  
f)  nome do Responsável pela empresa ou de seu Representante Legal. 
 
12.8.1. Somente serão recebidos os pedidos de reconsideração protocolados na 

Representação do IICA no Brasil – RIB ou encaminhados, via e-mail para 
comissao.licitacao@iica.int, dentro dos prazos e do horário de funcionamento da 
Representação do IICA no Brasil (horário de funcionamento da RIB – de segunda a 
quinta-feira das 09h00min às 17h00min e sexta-feira das 09h00min às 15h00min). 

 
12.9. Nenhuma decisão será reformulada sem que tenha sido dado aos (às) demais LICITANTES o 

direito de resposta aos respectivos Pedidos de Reconsideração apresentados, no prazo de 3 
(três) dias úteis. 

 
12.10. A Documentação relativa à Licitação estará com vista franqueada aos (às) interessados(as) na 

sede do IICA, localizada no endereço: SHIS QI 05, CHÁCARA 16, LAGO SUL, CEP 71600-
530, BRASÍLIA-DF, mediante agendamento prévio com a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, após o 
envio do resultado final aos licitantes. 

 
12.11. Os Pedidos de Reconsideração apresentados fora do prazo legal, independentemente da 

forma ou via de encaminhamento, serão recebidos e não providos. 
 
12.12 Serão inapeláveis os resultados dos Pedidos de Reconsideração. 
 
13. DA CONTRATAÇÃO 
 
13.1. A contratação do(a) PROPONENTE, à qual o objeto licitado for adjudicado, far-se-á de acordo 

com o ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO, parte integrante deste Edital, e com as normas 
de contratação do IICA, mediante revalidação da Documentação constante do item 10 deste 
Edital, nos casos em que for necessário. 

 
13.2. Para a contratação do(a) PROPONENTE será exigida uma GARANTIA DE EXECUÇÃO DE 

CONTRATO, a saber: 
 
13.2.1. A Garantia de Execução de Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratual e será aceita por meio de cheque administrativo, fiança bancária ou seguro-
garantia. 

 
13.2.2. A Garantia de Execução deverá ser apresentada em moeda brasileira (REAL). 
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13.2.3. O IICA reserva-se o direito de executar a Garantia de Execução do Contrato como 
compensação por quaisquer prejuízos resultantes do não cumprimento, por parte do(a) 
CONTRATADO(A), de suas obrigações contratuais. 

 
13.2.4. A Garantia de Execução do Contrato deverá ser encaminhada ao IICA em até 30(trinta) 

dias após a assinatura do contrato e ter a sua vigência igual ao período de duração do 
Contrato e, nos casos em que for cabível a renovação, ela deverá ser realizada nos 
termos apresentados no aditivo contratual, tanto em prazo, quanto em valor. 

 
13.2.5. Ao término do Contrato a Garantia de Execução será devolvida ao(à) 

CONTRATADO(A). 
 
13.3. O(A) PROPONENTE vencedor(a) deverá assinar o Contrato dentro do prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, a contar da data da ciência da notificação emitida pelo IICA.  
 
13.4. O não comparecimento de um(a) PROPONENTE vencedor(a) e/ou a não apresentação da 

documentação exigida no item 10 deste Edital serão considerados como recusa, podendo o 
IICA, a seu critério, anular a Adjudicação respectiva.  

 
13.3.1. Nesse caso, o IICA adjudicará o objeto licitado ao(à) PROPONENTE que tenha sido 

avaliado(a) como o(a) segundo(a) colocado(a), e assim sucessivamente, ou poderá 
anular a presente Licitação. 

13.3.2. Além das medidas legais cabíveis, o(a) PROPONENTE desistente da assinatura do 
Contrato estará suspenso(a) de participar de Licitação do IICA pelo período de 2 (dois) 
anos. 

13.3.3.  Ao final do processo e antes da contratação, o IICA poderá exigir a apresentação de 
toda a documentação original e/ou autenticada da licitante vencedora para 
homologação do processo, sob pena de não se ter o contrato firmado. 

 
14. DOS PAGAMENTOS 
 
 
14.1. O pagamento das faturas dar-se-á após a aprovação dos Produtos correspondentes, conforme 

estabelecido no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, obedecidas as normas e 
procedimentos do IICA.  

 
14.2. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento, por 

parte do IICA, da respectiva documentação fiscal. 
 
14.3. Caso haja alguma diligência a ser feita pelo IICA, em virtude de documentação insuficiente de 

suporte, que inviabilize o pagamento como acima estabelecido, o prazo será reaberto, 
passando a ser contado a partir da data da apresentação do documento regularizado. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. Dúvidas necessárias à apresentação das Propostas e da Documentação de Habilitação, 

levantadas por escrito pelos(as) LICITANTES, serão respondidas pela COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO do IICA até o prazo estabelecido no item 5.4 das CONDIÇÕES ESPECÍFICAS, 
desde que o(s) pedido(s) de esclarecimento(s) seja(m) feito(s) em papel timbrado (eletrônica 
ou fisicamente) e enviado(s) até o prazo previsto no item 5.3 das CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
e contenha(m) obrigatoriamente, no mínimo, as seguintes informações: 

 
a) número do Processo Licitatório; 
b) assunto; 
c) razão social da empresa e nome fantasia (opcional); 
d) endereços físico e eletrônico; 
e) telefone; e  
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f) nome do Responsável pela empresa ou de seu Representante Legal. 
 
 15.1.1. O(s) pedido(s) de esclarecimento(s) deverá(ão) ter confirmada a sua entrega 

diretamente no protocolo da Representação do IICA no Brasil – RIB, ou ser(em) enviado(s) 
por e-mail para <comissao.licitacao@iica.int>. 

 
15.2. A confirmação da entrega dos Questionamentos à COMISSÃO DE LICITAÇÃO, por quaisquer 

que sejam os meios informados, é de única e exclusiva responsabilidade da empresa 
interessada, não cabendo nenhuma reclamação posterior caso não seja comprovada sua 
entrega no prazo estabelecido.  

 
15.3. Durante a Análise e Avaliação das Propostas e da Documentação de Habilitação, reserva-se 

ao IICA o direito de promover diligências ou solicitar esclarecimentos para complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de qualquer documento que deveria constar 
originalmente nos Envelopes e/ou nos documentos encaminhados por e-mail relativos a 
participação da licitante.  

 
15.4.   É dever dos LICITANTES atualizarem previamente as comprovações constantes na sua 

documentação, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, mantendo 
sua documentação sempre atualizada. 

 
15.5. O IICA poderá, a seu critério, prorrogar o prazo de entrega dos Envelopes e/ou dos 

documentos relativos a participação das licitantes.  
  
15.6. Será comunicada em tempo hábil, por escrito, às empresas participantes desta Licitação, 

qualquer alteração nas Especificações Técnicas aprovadas, que importe em modificação de 
seus termos, desde que possa afetar a apresentação e a avaliação da Proposta ou da 
Documentação, por parte da empresa ou instituição.  

15.7. Os(As) LICITANTES arcarão com todos os custos relacionados à preparação e apresentação 
da Proposta, não sendo o IICA responsável por esses custos, independentemente da 
modalidade ou do resultado do processo de Licitação. 

 
15.8. Não será permitido que os(as) LICITANTES se aproveitem de quaisquer erros, omissões ou 

lacunas cometidos nas Especificações deste Edital. No caso de serem encontradas 
divergências, os(as) LICITANTES devem notificar ao IICA, para que faça as correções que 
julgar necessárias. 

 
15.9. Os(As) LICITANTES são responsáveis pela fidelidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer época. 
 
15.10. Ações com o intuito de tumultuar o Processo Licitatório ou de apenas postergar o objetivo deste 

certame serão sumariamente retraídas e, definitivamente, não serão reconhecidas pela 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, que poderá arquivar os expedientes ou, se for o caso, registrar a 
ocorrência da ação em ata e encaminhar ao COMITÊ NACIONAL DE COMPRAS, que poderá 
aplicar ao autor as sanções cabíveis, caso considere o(a) LICITANTE inelegível, sujeitando-
o(a) à penalidade de ficar impedido(a) de licitar e contratar com este IICA pelo prazo de até 2 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o COMITÊ NACIONAL DE COMPRAS, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais. 

 
15.11. O IICA, antes do comunicado oficial do Resultado Final do certame, reserva-se o direito de 

revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente Licitação, informando o motivo da decisão, 
sem que aos(às) LICITANTES caiba direito à reclamação ou pedido de indenização de qualquer 
espécie.  
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15.12. A empresa/instituição que for contratada será responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão 
por sua conta exclusiva. 

 
15.13. Quaisquer tentativas de LICITANTES no sentido de influenciar a decisão quanto ao julgamento 

da Documentação, Avaliação das Propostas ou Adjudicação, ensejarão a desclassificação da 
Proposta da empresa/instituição.  

 
15.14. Fica assegurado ao IICA e a EEN o direito de acompanhar, fiscalizar e participar, total ou 

parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados, com 
livre acesso aos locais de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados 
necessários à execução dos serviços. 

15.15. O IICA fará uma consulta nos 
sites: https://sanctionssearch.ofac.treas.gov/ e  no  https://webgate.ec.europa.eu/fsd/fsf#!/files,
para identificar previamente pessoas físicas ou pessoas jurídicas pouco confiáveis que possam 
representar uma ameaça ao cumprimento da missão institucional e garantir a exclusão do 
processo em caso de prática proibidas ou fraudulentas, a fim de proteger os recursos 
institucionais e de contrapartida e, assim, garantir uma gestão financeira adequada. 

15.15.1 Caso encontre alguma restrição nesta consulta, serão convocados os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, e assim sucessivamente.  

 
15.16   A empresa declarada vencedora que desistir do processo, após o recebimento do resultado 

final, será declarada desistente e o processo submetido ao Comitê Nacional de Compras que 
poderá declarar a empresa inabilitada para participar de processos licitatórios no IICA por um 
período de até 2 (dois) anos. 

 
 
16. NORMA APLICÁVEL 
 
16.1. Manual de Aquisição de Bens e Serviços do IICA/BRASIL. 

 
Nenhuma das provisões deste Edital deve ser interpretada como renúncia implícita ou explícita 

de quaisquer imunidades, isenções ou outros privilégios dispensados ao IICA por força de Tratado e 
Convenção Internacional, Lei ou Decreto de caráter nacional ou de qualquer outra natureza. 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 

CONCORRÊNCIA 177-2022 
 

TÉCNICA E PREÇO 
 
1. OBJETO  
 
Contratação de pessoa jurídica especializada em realizar coleta de dados primários por meio de 
entrevistas domiciliares junto aos beneficiários do Programa de Fomento às Atividades Produtivas 
Rurais (Fomento Rural), com o objetivo de realizar a segunda coleta de dados, os quais servirão para 
a avaliação de impacto do referido Programa. 
 
2. SOLICITANTE 
 
Projeto de cooperação técnica BRA/IICA/17/001 - Segurança Alimentar e Nutricional: a disponibilidade 
e o acesso a alimentos saudáveis e o combate à pobreza rural. 

  
3. DATA E HORA DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
As Propostas dos(as) LICITANTES deverão ser entregues até a data, horário e local abaixo, quando e 
onde ocorrerá a reunião de recebimento e abertura de Propostas para o certame, que será realizada 
em sessão privada.  
 

Dia: 07/02/2023 
Horário: 11:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA) – sessão privada. 
Local: SHIS QI 05, CHÁCARA 16, Lago Sul – CEP 71600-530 - Brasília-DF ou por e-mail: 
<comissao.licitacao@iica.int>. 

 
4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E/OU DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 
 
4.1 Os(As) LICITANTES deverão entregar 3 (três) Envelopes distintos e/ou 3 (três) arquivos 

eletrônicos distintos para o e-mail indicado, que deverão conter, além do disposto nas 
CONDIÇÕES GERAIS, as seguintes informações e endereçamento: 
 
4.1.1. Envelope e/ou arquivos eletrônicos correspondentes “A” – Proposta Técnica: 

CONCORRÊNCIA 177-2022 
ENVELOPE “A” – Proposta Técnica 
{o nome (Razão Social e Fantasia) e os dados do LICITANTE (fone/e-
mail/endereço)} 
Comissão de Licitação 
SHIS QI 05, CHÁCARA 16, Lago Sul – CEP 71600-530 - Brasília-DF  

 
4.1.2. Envelope e/ou arquivos eletrônicos correspondentes “B” – Proposta Financeira: 

CONCORRÊNCIA 177-2022 
ENVELOPE “B” – Proposta Financeira 
{o nome (Razão Social e Fantasia) e os dados do LICITANTE (fone/e-
mail/endereço)} 
Comissão de Licitação 
SHIS QI 05, CHÁCARA 16, Lago Sul – CEP 71600-530 - Brasília-DF  

 
4.1.3. Envelope e/ou arquivos eletrônicos correspondentes “C” – Documentação de 

Habilitação Jurídica, Fiscal, Econômico-Financeira e Complementar: 

CONCORRÊNCIA 177-2022 
ENVELOPE “C” – Documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal, 
Econômico-Financeira e Complementar 
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INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA – REPRESENTAÇÃO NO BRASIL - SHIS QI 05, CHÁCARA 16, 
LAGO SUL, CEP 71600-530, BRASÍLIA-DF, BRASIL, CEP 71680-550, TELEFONE: 55 (61) 2106-5477, E-MAIL: 
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{o nome (Razão Social e Fantasia) e os dados do LICITANTE (fone/e-
mail/endereço)} 
Comissão de Licitação 
SHIS QI 05, CHÁCARA 16, Lago Sul – CEP 71600-530 - Brasília-DF  

 
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
5.1. Prazo máximo para a entrega dos Produtos/Serviços estabelecidos neste Edital: 

Conforme estabelecido no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
5.2. Condições de pagamento: Conforme estabelecido no ANEXO III do Edital. 
 
5.3. Prazo para questionamentos: Até às 17 horas do dia 25/01/2023. 
 
5.4. Prazo para respostas aos questionamentos: Até às 17 horas do dia 31/01/2023. 
 
5.5. Garantia de Proposta: Não 

 
5.6. Garantia de Execução Contratual: Não 
 
6. DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 
As Propostas Técnicas deverão ser apresentadas conforme ANEXO I e serão avaliadas de acordo com 
o estabelecido no ANEXO II. 
 
7. DOS ANEXOS 
 
Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 
 

ANEXO   I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO  II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO INTEGRAL DOS TERMOS DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE VERACIDADE E AUTENTICIDADE DAS INFORMAÇÕES. 
 
 

 
Brasília, 20 de janeiro de 2023. 

 
 
 

RAFAEL CASTRO 
Comissão de Licitação 

Presidente 
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CONCORRÊNCIA 177-2022 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

IICA BRA/17/001 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL: A DISPONIBILIDADE E O ACESSO A ALIMENTOS 

SAUDÁVEIS E O COMBATE À POBREZA RURAL 

 
 
  

1. IDENTIFICAÇÃO E ENQUADRAMENTO DA CONSULTORIA 
 
 

Contratação de pessoa jurídica especializada em realizar coleta de dados primários por meio de entrevistas 
domiciliares junto a beneficiários do Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais (Fomento Rural), com 
o objetivo de realizar a segunda coleta de dados, os quais servirão para a avaliação de impacto do referido 
Programa. 

A contratação se dará no âmbito do PROJETO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA BRA/IICA/17/001 - SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL: A DISPONIBILIDADE E O ACESSO A ALIMENTOS SAUDÁVEIS E O COMBATE 
À POBREZA RURAL, firmado entre o Ministério da Cidadania (MC) e o Instituto Interamericano de Cooperação 
para a Agricultura (IICA). 

 

Nesse protejo, a referida demanda enquadra-se no Resultado 1.4.A - “Contratação de Pessoa Jurídica 
especializada em determinação do impacto do Programa Cisternas e Programa Fomento para elaboração de 
estudo técnico”, que tem como objeto contribuir para a promoção do  abastecimento e acesso da população 
brasileira à alimentação adequada e saudável, à inclusão produtiva rural e à ampliação do acesso à água para a 
população pobre no meio rural e garantir a segurança alimentar e nutricional para toda a sociedade, inclusive 
povos e comunidades tradicionais. 
 

 
2. OBJETIVO GERAL 

 
 

Contratação de pessoa jurídica especializada em coletar informações junto a uma amostra de famílias pré-
estabelecida, que foram sorteadas para participar da pesquisa sobre o Programa de Fomento às Atividades Produtivas 
Rurais. Os dados a serem coletados têm como finalidade de avaliar o impacto do referido programa, por meio de uma 
comparação temporal com os dados já coletados na linha de base, entre as famílias do grupo de tratamento (que 
receberam o Programa) e do grupo de controle (famílias com potencial de receber o programa, mas que não 
receberam ainda). 
 
 

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 
 
São objetivos específicos da prestação de serviços a ser contratada levantar dados que permitam:  
 
 

I. Descrever as características socioeconômicas das famílias beneficiárias e potencialmente beneficiárias 
do Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais. 

II. Avaliar o acesso das famílias a serviços, benefícios e programas sociais e outras políticas públicas.  
III. Avaliar o impacto do Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais sobre 

 

• Segurança Alimentar e Nutricional; Produção, trabalho e renda da família; Educação das crianças e jovens 
da família; 

• Uso da terra, práticas sustentáveis de produção agrícola e relação com o meio ambiente; A inserção da 
família nos mercados de comercialização da produção; 

• Acesso a políticas públicas de inclusão social e produtiva; Fixação da família no campo; 

• Participação da família em organizações associativas, relações comunitárias, lazer e engajamento social; 
Empoderamento feminino e relações de gênero; 

• Indicadores subjetivos de bem-estar e felicidade. 
 

 
4. ANTECEDENTES E CONTEXTO 

 
 



 

 

O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais foi criado pela Lei 12.512/2011, como uma das políticas 
voltadas para permitir a inclusão produtiva rural de agricultores familiares em situação de vulnerabilidade, de modo 
a conferir capacidades produtivas e aumentar oportunidades de geração de renda e trabalho. O Programa está 
focado no atendimento às famílias em extrema pobreza ou pobreza que vivem em áreas rurais, sendo direcionado 
a agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadram nas disposições do art. 3º da Lei nº 11.326/2006 
e que estejam inscritos no Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal. 

Os objetivos do Programa de Fomento são: (i) estruturar atividades produtivas dos beneficiários com vistas à 
inclusão produtiva e promoção da segurança alimentar e nutricional; (ii) contribuir para o incremento da renda dos 
beneficiários; (iii) estimular atividades produtivas sustentáveis e agroecológicas; (iv) promover ações 
complementares e articuladas com órgãos e entidades para o fortalecimento da autonomia dos beneficiários, 
especialmente o acompanhamento técnico e social, o acesso aos mercados e a disponibilização de infraestrutura 
hídrica voltada à produção; (v) estimular o dinamismo dos territórios rurais, por meio de orientação às famílias 
beneficiárias acerca das oportunidades econômicas presentes nas cadeias produtivas regionais; (vi) incentivar a 
participação de seus beneficiários em ações de capacitação social, educacional, técnica e profissional; e (vii) 
incentivar a organização associativa e cooperativa de seus beneficiários. 

As ações são de responsabilidade conjunta do Ministério da Cidadania (MC) e do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (MAPA), que articulam duas ações para o atendimento das famílias rurais em situação de pobreza 
ou extrema pobreza: (i) o acompanhamento social e produtivo, principalmente por meio da assistência técnica e 
extensão rural (ATER); (ii) e a transferência de recursos financeiros não reembolsáveis. 

As famílias atendidas pelo Programa na modalidade tradicional recebem uma transferência de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais) dividida em dois repasses. O primeiro repasse, de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) 
é feito após a elaboração de um plano produtivo. O segundo repasse, de R$ 1.000,00 (mil reais) é feito após 
acompanhamento técnico que confirma o esforço de família no plano produtivo. Espera-se assim que os repasses 
possibilitem a família ter uma quantia mínima de capital suficiente para iniciar as atividades produtivas. 
 

O Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais já beneficiou mais de 296 mil famílias de agricultores/as, 
envolvendo disponibilização de mais de 700 milhões de reais desde 2011. Apesar de contar com diversas atividades 
de monitoramento e avaliação da aplicação desses recursos, o Programa carece de uma avaliação de impacto que 
permita isolar de forma causal seus impactos sobre a produção familiar, a geração de excedentes e o aumento do 
bem- estar das famílias participantes, gerando assim uma medida confiável do custo-efetividade do Programa. 

A avaliação de Impacto do Programa Fomento às Atividades Rurais tem como objetivo quantificar, sob diversas 
medidas, o impacto que o Programa causa sobre vida das famílias beneficiárias. Como consequência dessa 
mensuração, espera-se que a avaliação possa trazer insumos chaves para o aperfeiçoamento, redesenho, 
adequação ou expansão do Programa. 

De forma mais específica, espera-se que a avaliação possa trazer informações consistentes sobre os diversos 
elementos, dinâmicas, limitações, estratégias e outros fatores envolvidos no processo de inserção produtiva das 
famílias beneficiárias. 

Em particular, a avaliação permitirá responder questões cruciais sobre impacto do Programa, como o efeito sobre: 

 

• A renda familiar total; A renda do trabalho; 

• Os excedentes agrícolas produzidos; 

• A inserção da família nos mercados de comercialização da produção; Técnicas de manejo do solo para 
agricultura; 

• Práticas sustentáveis de produção agrícola; 

• A participação da família em organizações associativas; Segurança alimentar e nutricional.  

 
5. A AVALIAÇÃO DE IMPACTO 

 

A avaliação do impacto do Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais teve início em 2018 com o sorteio 
das famílias participantes do programa e com a coleta de uma linha de base da avaliação. A descrição da 
metodologia da avaliação e os resultados da linha de base podem ser encontrados no Caderno de Estudos no 34, 

publicado pela Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação do Ministério da Cidadania (SAGI/MC)1. 

A contratação justifica-se pela necessidade de realizar nova rodada de coleta de dados que permita a comparação 
no tempo entre as famílias do grupo tratamento e controle em relação aos dados já coletados na linha de base em 
2018. A partir dessa análise comparativa, espera-se mensurar o efeito causal do Programa Fomento Rural sobre 
variáveis determinantes da qualidade de vida das famílias participantes. Além disso, espera-se que a avaliação 
possa trazer informações consistentes sobre os diversos elementos, dinâmicas, limitações, estratégias e outros 
fatores envolvidos no processo de inserção produtiva e segurança alimentar das famílias beneficiárias. 

Para esse fim, a contratação de pessoa jurídica especializada na coleta de dados em trabalho de campo é 
fundamental para a garantia do plano amostral, correta execução do processo de entrevista, qualidade dos dados 
coletados e obtenção de informações fidedignas acerca do público- alvo. 

 



 

 

 
1https://aplicacoes.mds.gov.br/sagirmps/ferramentas/docs/caderno-estudos-34_210x280_20200124-digital.pdf. 

 
 

6. AMOSTRA 

A amostra da coleta de dados será composta de 2.577 (dois mil e quinhentos e setenta e sete) entrevistas completas 
para construção de follow up, em 81 municípios e 3 estados, em domicílios em áreas rurais. Todos os domicílios da 
amostra foram entrevistados durante a linha de base, coletada em 2018. 
O número de entrevistas por municípios em cada estado encontra-se descrito no quadro abaixo: 
Quadro 1 – Número de entrevistas e de municípios em cada estado 

 
LOTE UF N° de entrevistas N° de 

Municípios 
1 Pará - PA 866 20 
2 Rio Grande do 

Sul - RS 
870 46 

3 Minas Gerais - 
MG 

841 15 

Total 2.577 81 

 

 
Foi elaborada uma lista de municípios com a quantidade de famílias que a Contratada deverá visitar e que se encontra 
no ANEXO A. Será disponibilizada pela SEISP/MC a lista de famílias a serem entrevistadas, na qual estarão incluídos 
dados de identificação do responsável familiar (RF) e dos demais integrantes da família conforme dados do Cadastro 
Único de Programas Sociais do Governo Federal, assim como o endereço e, quando possível, as coordenadas 
geográficas (Latitude e Longitude), facilitando a localização do domicílio no campo. 
Essa lista de famílias será disponibilizada mediante a adesão da Contratada ao Termo de Responsabilidade e Termos 
de Compromisso de Manutenção de Sigilo para uso da base do Cadastro Único, cujos modelos estão anexos 
(ANEXOS B e C). Fica, assim, a Contratada, obrigada a resguardar a intimidade dos cadastrados e a zelar pela 
confidencialidade dos dados acessados, cumprindo fielmente o disposto nos Termos de Responsabilidade, na Portaria 
MDS nº 10 de 30 de janeiro de 2012, Portaria MDS nº 192, de 19 de maio de 2017 e no Decreto nº 6.135, de 26 de 
julho de 2007, e na Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

Os endereços e as coordenadas serão disponibilizados com o intuito de facilitar o trabalho de campo. Serão 
disponibilizados à contratada a posição de GPS, foto da face frontal da casa, e contatos telefônicos dos entrevistados, 
parentes e vizinhos, facilitando a localização das famílias e o agendamento das visitas. Não obstante, o Ministério da 
Cidadania não poderá ser responsabilizado por endereços desatualizados ou falhas de georreferenciamento de 
domicílios que possam acarretar deslocamentos adicionais por parte da Contratada. 

O(a) entrevistado(a) principal deverá ser aquele(a), com pelo menos 16 (dezesseis) anos de idade, apontado(a) pela 
família como o membro que possui maior conhecimento sobre as atividades produtivas da família, prioritariamente 
aquele(a) que respondeu ao questionário da linha de base. Durante a entrevista, é necessária também a presença 
de pelo menos uma mulher da família, com pelo menos 16 anos de idade, preferencialmente a responsável familiar 
(RF) de acordo com o Cadastro Único, ou a cônjuge do RF - caso esse seja homem - que deverá responder a pelo 
menos um módulo especificamente a ela endereçado, buscando dar visibilidade e reconhecer o protagonismo das 
mulheres nas atividades produtivas e na economia rural. De preferência, deverão ser entrevistados os mesmos 
integrantes que participaram do questionário da linha de base. 

No caso de o entrevistado da linha de base ter se separado, e a/o esposa/o ter permanecido na propriedade, o 
entrevistado principal será escolhido dentre os membros familiares maiores de 16 anos que tenham permanecido na 
propriedade. 

Na impossibilidade de entrevistar os respondentes da linha de base, deverão ser escolhidos membros familiares com 
as características acima descritas. O software de imputação de dados deverá indicar, ao início da entrevista, os 
respondentes da linha de base. 
A Contratada será responsável por identificar os integrantes que deverão ser entrevistados, dentro da lista de membros 
do domicílio. 
A definição do plano logístico de campo deverá ser acordada na segunda reunião técnica entre representantes da 
Contratada e técnicos da SEISP/MC. O trabalho de campo em cada município só será iniciado mediante autorização 
da SEISP/MC. 

 
7. PERDA AMOSTRAL E ATRIÇÃO 

 

É fundamental que a contratada minimize a quantidade de domicílios da amostra não entrevistados. 
A Contratada deverá prover protocolos para identificar e localizar entrevistados, incluindo a obtenção de contatos 
telefônicos de vizinhos, parentes e amigos. 
A SEISP/MC irá fornecer à contratada elementos coletados durante a linha de base para a auxiliar na localização dos 
entrevistados e marcação das entrevistas, tais como a posição de GPS da casa, foto da frente da casa, contato 
telefônico do respondente e de parentes e vizinhos. A SEISP também poderá fornecer informações atualizadas da 
família constantes do Cadastro Único, assim como os últimos municípios de saque do Programa Bolsa 
Família/Auxílio Emergencial/Auxílio Brasil. 



 

 

A mudança de endereço dentro do mesmo município ou em municípios vizinhos/lindeiros não constitui justificativa para 
não realização da entrevista. Por se tratar de uma pesquisa longitudinal, é fundamental que a contratada minimize a 
quantidade de domicílios da amostra não entrevistados. A SEISP/MC não se responsabilizará, contudo, por 
imprecisões e desatualizações dos elementos de localização. 
Ressalta-se a necessidade de a contratada planejar com cuidado toda a logística de campo para viabilizar inclusive 
visitas noturnas, em finais de semana e em locais de diffcil acesso, quando necessário. 
Cabe à Contratada elaborar protocolos para revisitas de forma a maximizar as chances de encontrar os 
entrevistados, coletando, quando possível, informações junto a vizinhos sobre melhor horário para as visitas 
seguintes. Caso não seja possível recolher nenhuma informação, as visitas seguintes deverão ser feitas em dias, 
horários e turnos (manhã/ tarde/ noite) diferentes, maximizando assim as chances de encontrar os beneficiários. 
Somente após 3 (três) visitas malsucedidas o domicílio poderá constituir perda amostral. 

A base de dados final deverá conter exatamente o número de entrevistas descritas. Caso a base de dados contenha 
menos entrevistas válidas do que o especificado, as entrevistas faltantes poderão ser objeto de glosa contratual e 
consideradas perdas amostrais. 
Consideram-se perdas amostrais para fins de glosa e inexecução contratual: 

 

• Entrevistas não realizadas; 

• Entrevistas realizadas em desacordo com o plano amostral estabelecido; 

• Entrevistas realizadas sem a caracterização do respondente ou dos moradores do domicílio;  

• Entrevistas que estejam em desacordo com as checagens de qualidade realizadas pelos supervisores;  

• Entrevistas consideradas não verdadeiras segundo checagens de qualidade realizadas pela Contratante; 

• Entrevistas contendo dados inconsistentes segundo a análise de consistência;  

• Entrevistas com menos de 97% de correspondência entre as respostas gravadas em áudio e os dados 
enviados;  

• Entrevistas sem gravação de áudio; 

• Entrevistas que estejam em desacordo com as especificações técnicas sobre formato do arquivo ou 
disposição de linhas e colunas na base de dados final; 

• Entrevistas incompletas. 

 
Considera-se uma entrevista incompleta quando: (i) não tiver sido finalizada segundo o programa de imputação de 
dados através do tablet; (ii) quando possuir mais de 20% (vinte por cento) do total de questões não respondidas (Não 
respondeu); (iii) quando possuir mais de 30% (trinta por cento) do total de questões sem uma resposta definida (Não 
sabe/ não respondeu); ou (iv) quando possuir mais de 40% (quarenta por cento) das questões sem uma resposta 
definida em qualquer um dos módulos que compõem o questionário. 

Consideram-se, para fins de remuneração da Contratada, a entrevista válida como sendo toda entrevista não 
classificada como perda amostral. Se a empresa não atingir o quantitativo amostral preconizado no edital, por razões 
adversas, o pagamento poderá ser de forma proporcional até o limite da inexecução contratual, mediante 
justificativa da empresa e devidamente aprovado pelo projeto. Neste caso, será observado o valor unitário de uma 
unidade amostral, a ser definido na proposta financeira da licitante. 
Para todos os cálculos percentuais apresentados, números não inteiros deverão ser arredondados para o número 
natural imediatamente inferior. Todas as recusas e motivos para perda amostral deverão ser comunicadas à Contratante 
nos relatórios quinzenais de coleta de dados. A Contratante também deverá ser informada imediatamente, isto é, até 
o final do dia de conclusão do campo no município, caso a proporção de perdas amostrais (calculada sobre cada 
uma das subamostras) em um determinado município fique acima de 5%. 

Para se certificar que as entrevistas realizadas são verdadeiras, a contratante poderá realizar checagens telefônicas 
e/ou presenciais. 
A pesquisa deverá seguir estritamente o planejamento amostral apresentado e qualquer alteração na amostra estará 
condicionada à aprovação prévia da Contratante. Desvios no planejamento amostral sem prévia autorização da 
Contratante implicarão na invalidação das entrevistas realizadas em desacordo com o estipulado. 
As perdas amostrais não poderão ultrapassar 30% (trinta por cento) das entrevistas em nenhum dos 3 estados. 
Perdas injustificadas superiores a esse percentual em qualquer um dos estados da pesquisa poderá caracterizar a 
inexecução do objeto da contratação. 
Alterações na amostra que gerem impacto econômico-financeiro ao contrato deverão ser viabilizadas por meio de 
acordo prévio mediante celebração de Termo Aditivo ao contrato. 
 
 

8. REMUNERAÇÃO 

As entrevistas consideradas perdas amostrais serão objeto de glosa e, portanto, não serão pagas. O valor da glosa 
por cada perda amostral será equivalente ao valor total do contrato, dividido pelo total de 2.577 (duas mil e quinhentas 
e setenta e sete)  entrevistas previstas. 
 

 
9. ESTRATÉGIA DE AÇÃO 

 

A consultoria atuará, sob a supervisão da Comissão Técnica nº CT nº 154/SEISP/2022, desde a assinatura até o 
encerramento do contrato. A estratégia de ação será composta pelos seguintes itens: 



 

 

 

• Planejamento da pesquisa de campo; 

• Elaboração de protocolos de tratamento da informação coletada; Preparação do questionário e software de 
imputação de dados; 

• Pré-teste do questionário e do software de imputação de dados com a equipe da SEISP/MC; Treinamento das 
equipes de campo; 

• Pré-teste do questionário com a equipe de campo; Coleta de dados no campo; 

• Montagem do banco de dados e análise de sua consistência; Apresentação da base de dados e relatório à 
instituição contratante; 

• Relatório final, que deverá ser capaz de evidenciar a consistência e qualidade das variáveis observadas, 
apontando eventuais problemas na coleta e no preenchimento, dentre as demais análises e informações; 

• Apresentação de um relatório contendo a descrição do programa e com informações estatísticas básicas, que 
contemple as médias, medianas, variâncias e distribuição de frequência de todas as variáveis coletadas, entre 
grupo de tratamento e controle, bem como uma análise de potenciais correlações entre variáveis. 

 
10. ENVIO DE RELATÓRIOS QUINZENAIS DURANTE O TRABALHO DE CAMPO 

 

Durante o processo de coleta de dados a Contratada gerará relatórios quinzenais detalhando os acontecimentos de 
campo, além dos lotes quinzenais/parciais, do banco de dados correspondente ao período, num total de 6 (seis) 
relatórios. 

 
Os relatórios deverão, necessariamente, abordar os itens elencados abaixo, além de outros que a Contratada julgue 
pertinentes. Os relatórios quinzenais dos trabalhos de campo de vem ter no mínimo: 
 

• A descrição das atividades desenvolvidas sob o aspecto logístico-operacional; 

• registro de eventuais substituições ou alterações no número de entrevistadores e/ou supervisores; 
Entrevistas realizadas e perda amostral (total e por comunidade); 

• Data de chegada e de finalização das entrevistas em cada comunidade e município, que deverão ser 
identificadas por nome e código enviado pela SEISP/MC; 

• Imprevistos observados durante a coleta e as estratégias para sua superação; 

• Sistematização de todos os problemas associados ao cumprimento do planejamento amostral definido; e  

• As medidas implementadas pela Contratada para garantir a qualidade dos dados, incluindo a supervisão de 
campo. 

 
A base de dados poderá ser enviada em formato .CSV, com devidos separadores de colunas, sem a necessidade de 
envio de dicionários e sintaxes. O modelo de tabela para o registro das entrevistas realizadas e perda amostral (item 
III) a constar do relatório quinzenal encontra-se no ANEXO E deste Termo de Referência. 
 
Os relatórios e o banco de dados deverão ser enviados à SEISP/MC quinzenalmente. O não envio dos relatórios e 
do lote de dados no prazo estabelecido poderá implicar na aplicação em rescisão contratual e a não aceitação do 
produto. 
 
Constatadas eventuais irregularidades ou ações não previstas no planejamento da coleta de dados o MC poderá 
requisitar esclarecimentos adicionais ou medidas corretivas por parte da Contratada. 
 

11. PRODUTOS E ESCOPO 
 

A Contratada atuará, sob a supervisão da Comissão Técnica nº 154/SEISP/2022, desde a assinatura até o 
encerramento do contrato, e ficará responsável pelos seguintes produtos: 

 
Produto Descrição 

1 
Planejamento das atividades de pesquisa de campo e Aplicativo de 
imputação dos dados em tablet 

 
2 

Análise descritiva do pré-teste do questionário e software, com equipe da SEISP/MC em simulação 
de no mínimo 10 entrevistas completas e 
relatório de treinamento das equipes para a pesquisa de campo 

3 
Análise descritiva do pré-teste com a qequipe de campo e base de dados 
contendo 150 (cento e cinquenta) entrevistas completas 

4 
Base de dados parcial com 300 (trezentas) entrevistas completas e 1º 
relatório parcial 

5 2º relatório parcial e Base de dados final 
6 Relatório final da pesquisa de campo e Relatório estatístico descritivo 



 

 

 

 
 

 
PRODUTO 1: PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA DE CAMPO E APLICATIVO DE IMPUTAÇÃO DE 
DADOS EM TABLET 
 
O planejamento logístico de campo deverá conter, no mínimo: 

 
1. Composição da equipe de campo: 

 

• Relação dos pesquisadores/entrevistadores de campo, com respectivos níveis de escolaridade comprovados; 

• Relação dos supervisores de campo, com a descrição de suas respectivas experiências de trabalho;   

• Coordenador de pesquisa, com a descrição de suas experiências de trabalho e titulação; 

• Coordenador geral, com a descrição de suas experiências de trabalho e titulação. 
 

2. Cronograma semanal detalhado, com a divisão da pesquisa em etapas, incluindo: 
 

• Pré-teste do questionário e do software com equipe da SEISP/MC; O(s) treinamento(s); 

• Pré-teste do questionário com equipe de campo; A coleta de dados; 

• Análise de consistência; 

• Análise dos dados (estatísticas descritivas); Confecção dos produtos. 

 
3. Planejamento detalhado dos treinamentos, incluindo carga horária, responsáveis, quantidade de pessoal e local 

dos treinamentos; 
 

4. Planejamento e distribuição de reserva estratégica de equipamentos a serem utilizados em caso de necessidade 
de substituições; 

 
5. Atividades de campo planejadas: 

 
Atividades e responsabilidades esperadas de cada membro da equipe de campo; 
Cronograma dos trabalhos de campo (pré-teste e pesquisa), incluindo o tempo planejado para cada município. 

 
6. Planejamento logístico, de deslocamento no campo, hospedagem e de viagens; 

 
7. Protocolos para contato com as famílias e agendamento das entrevistas; 

 
8. Protocolos para confirmação de que o domicílio foi devidamente localizado, correspondendo ao domicílio listado 

previamente; 
 

9. Protocolos para identificar se uma família mudou de endereço; 
 

10. Protocolos para obtenção de informações sobre novo endereço junto a parentes, vizinhos e entidades locais 
(associações municipais, sindicatos, igrejas, prefeituras, secretarias de assistência social ou CRAS e CREAS); 

 
11. Protocolos para localização dos endereços, nos quais constem estratégias de articulação com algumas entidades 

locais (associações municipais, sindicatos, igrejas, prefeituras, secretarias de assistência social ou CRAS e 
CREAS) que permitam localizar mais facilmente as famílias, principalmente aquelas que porventura tenham 
mudado de endereço dentro do mesmo município ou em municípios lindeiros; 

 
12. Protocolos para adquirir informações sobre intenções de permanência ou de mudança futura do local de 

residência por meio de informações do domicílio e de redes de contato na comunidade; 

 
13. Protocolos de transmissão de dados; 

 
14. Protocolos de comunicação com a Contratante. 

 

 
Deve-se avisar a família sobre a possibilidade de eventuais rodadas futuras de coletas de dados. 
O planejamento logístico de campo deverá ser aprovado pela SEISP/MC. 

 

O Aplicativo de Imputação de Dados em Tablet deverá conter, no mínimo: 
 

• Aplicativo de imputação de dados em tablets, que permita a gravação das entrevistas;  

• Mapa com fluxo das questões e dos pulos; 

• Algoritmos para análise de consistência dos dados, incluindo fluxo, lógica e plausibilidade dos valores; 



 

 

• Comprovante de que a Contratada possui tablets disponíveis, com especificação técnica dos mesmos e 
em número que supere a quantidade de pesquisadores e supervisores contratados para eventuais 
substituições em caso de falhas. 

• Protocolo de transmissão de dados ao servidor; Liberação de acesso ao servidor à SEISP/MC;  

• Relatório de análise de consistência do software. 

 
A Contratada deverá desenvolver aplicativo para a imputação dos dados em tablets. O aplicativo desenvolvido deverá 
possibilitar a crítica preliminar dos dados coletados, considerando, dentre outros aspectos, a plausibilidade dos dados, o 
fluxo das questões e aspectos lógicos relativos a elas. Além disso, deverá conter ferramenta que permita a gravação 
do áudio das entrevistas, de modo a viabilizar a escuta das entrevistas realizadas pela SEISP/MC. 

O aplicativo deverá ser capaz de preencher automaticamente algumas informações prévias sobre a família, a serem 
fornecidas pela SEISP/MC, tais como identificação, nome e idade dos membros familiares, e outras informações 
constantes do Cadastro Único. O aplicativo deverá indicar os respondentes da linha de base, auxiliando o 
entrevistador a escolher o respondente principal da pesquisa. 
O aplicativo desenvolvido pela Contratada para realizar essa tarefa e o formato digital dos questionários (máscara 
de entrada de dados com crítica preliminar) deverão ser enviados à SEISP/MC e testados pela contratada 
conjuntamente com as secretarias envolvidas com antecedência mínima de 10 (dez) dias dos treinamentos dos 
entrevistadores que realizarão os pré-testes e as coletas de campo. 
Para validar os equipamentos que serão utilizados nos treinamentos e posteriormente na coleta de dados, estes não 
devem apresentar falhas de fluxo de questões, nem em função do respondente, nem em função das respostas, bugs, 
problemas lógicos etc. 
A Contratada deverá comprovar ter disponíveis tablets em número compativel com o quantitativo de entrevistadores e 
supervisores, e com excedente de reposição para eventuais falhas, compativel com o planejamento logístico de campo 
apresentado como produto 1. A contratada poderá comprovar a disponibilidade de tais tablets através de notas fiscais 
de aquisição e/ou outros meios comprobatórios, mediante aprovação da SEISP/MC. 
A contratada deverá ainda desenvolver um sistema de transmissão eletrônica dos dados coletados em campo para um 
servidor, cujo acesso online ficará disponível à SEISP/MC por meio de um site seguro, certificado e com senhas que 
impeçam o público em geral de ter acesso às informações. O acesso ao servidor deverá ser liberado à SEISP/MC em 
no máximo 3 (três) dias antes do início do primeiro pré-teste e permanecer liberado até o fim da vigência do contrato. 
Os dados gravados nesse servidor devem identificar o dia, a hora, o equipamento que o originou e o entrevistador 
que realizou aquela entrevista. Os dados devem ser atualizados, conforme o andamento do campo, no máximo a cada 
7 (sete) dias corridos. 

A SEISP/MC, assim como qualquer indivíduo que não faça parte da equipe da Contratada, não poderá ter, em hipótese 
alguma, o privilégio de exclusão, inclusão ou modificação de qualquer dado do servidor. 

 
PRODUTO 2: ANÁLISE DESCRITIVA DO PRÉ-TESTE DO QUESTIONÁRIO E SOFTWARE, COM EQUIPE DA 
SEISP/MC EM SIMULAÇÃO DE NO MÍNIMO 10 ENTREVISTAS COMPLETAS E RELATÓRIO DO TREINAMENTO DAS 
EQUIPES PARA A PESQUISA DE CAMPO 
 

O relatório do pré-teste com a equipe do SEISP/MC deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

• Descrição das atividades desenvolvidas (desde o início até a conclusão da análise do banco de dados consistido 
do pré-teste do software), das dificuldades e problemas observados no questionário e no software; 

• Procedimentos adotados e/ou planejados para a superação e/ou para a correção dos problemas detectados, 
quando for o caso; 

•  Apresentação da máscara de entrada de dados e do software utilizado para o seu desenvolvimento; 

• Quantidade de entrevistas realizadas, até atingir o número de 10 entrevistas completas e válidas;  

• Tempo médio de aplicação dos questionários, por blocos; 

• Sugestões de ajustes a serem promovidos nos questionários, considerando as informações obtidas na simulação 
e os resultados observados no banco de dados; 

• Base de dados em formato .CSV tendo no mínimo 10 (dez) entrevistas completas válidas, com respectiva análise 
de consistência, além de relatório de teste do aplicativo contendo a análise de adequação do aplicativo quanto 
a saltos e fluxos de questões, marcadores de respostas implausíveis, análise de consistência e demais aspectos 
lógicos; 

• Dicionário de variáveis da base de dados e questionário codificado;  

• Relatório da reunião de alinhamento. 
 
O pré-teste do questionário e software consistirá na aplicação simulada da entrevista em meio eletrônico com a equipe 
da SEISP/MC, executando no mínimo de 10 (dez) entrevistas válidas. Cabe notar que não será admitida a redução do 
número de 10 (dez) entrevistas em meio eletrônico. Deverão ser incluídos ainda o registro automático das coordenadas 
geográficas, gravação de áudio e a transmissão para o servidor. 
O tempo médio de aplicação das entrevistas durante os pré-testes do questionário e software poderá ser superior a 70 
(setenta) minutos, visto que um dos objetivos do pré-teste é observar a adequação do software de imputação de dados 
e obter uma primeira estimativa do tempo de aplicação do questionário, por blocos de perguntas. 
Por meio dos pré-testes do aplicativo serão avaliadas previamente à condução da coleta: 

 



 

 

• a qualidade dos instrumentos eletrônicos na obtenção dos dados; 

• desempenho dos equipamentos escolhidos, inclusive na coleta das coordenadas geográficas, a gravação 
em áudio das entrevistas e a obtenção de registros pictóricos; 

• a capacidade de registro e envio das informações que irão compor o banco de dados; a inteligibilidade das 
questões e das opções de resposta; 

• a duração das entrevistas; e 

• outros problemas técnicos, operacionais e metodológicos, sendo de responsabilidade da Contratada a 
apresentação de soluções para evitar que tais problemas se repitam no pré-teste e em campo. 

 
No momento do envio do relatório do pré-teste do aplicativo com a SEISP/MC já deverá estar disponível o banco de 
dados do pré-teste, com a respectiva análise de consistência, dicionário de variáveis e questionário codificado. 
Após o pré-teste com a SEISP/MC e antes do treinamento de campo, deverá ser feita uma reunião de alinhamento 
com a equipe de campo, abordando quaisquer mudanças de protocolo e as alterações feitas no questionário e no 
software. O relatório da reunião de alinhamento deverá listar o(s) local(is) onde a reunião ocorreu, data, duração da(s) 
reunião(ões), abordar as alterações feitas no questionário, a adequação do programa de imputação dos  dados em 
tablet, e a familiaridade do Coordenador-Geral quanto a tais alterações. 

 

O relatório do treinamento das equipes de pesquisa para o campo deverá conter, no mínimo: 
 

• Data e local onde foi realizado o treinamento; 

• Conteúdos abordados, com descrição pormenorizada das atividades desenvolvidas e 
carga horária correspondente; Material utilizado durante o treinamento; 

• Manual de campo do entrevistador; 

• Relação da equipe de campo com especificação da escolaridade de cada um, que inclua a indicação de 
experiência em aplicação de questionário em meio rural, conforme o modelo em anexo (ANEXO D), e 
documento comprobatório de conclusão do Ensino Médio; 

• Lista de frequência de todos os participantes assinada em todos os dias do treinamento. 

 
Todos os envolvidos na coleta de dados (supervisores e entrevistadores) deverão receber treinamento específico para 
a operação dos instrumentos de coleta de dados e a realização das entrevistas. O treinamento deve ser presencial 
e apropriado para o desempenho de suas respectivas funções na pesquisa. 
É importante que o MC tenha conhecimento do Manual de campo do entrevistador e da programação do treinamento 
antes que eles ocorram, de modo que o MC possa, tempestivamente, sugerir os ajustes em caso de necessidade. 
O treinamento deverá ser realizado pela Contratada presencialmente, com grupos de, no máximo, 30 participantes e 
ter uma carga horária mínima de 24 (vinte e quatro) horas. É recomendável a destinação de: 

 

• Uma hora (1h) para a apresentação da pesquisa atual, do seu vínculo com a realizada na linha de base, 
e do Programa Fomento às Atividades Produtivas Rurais; 

• Duas horas (2h) para apresentação e discussão de logística de campo; Duas horas (2h) para a 
familiarização com os instrumentos eletrônicos; 

• Uma hora (1h) para a familiarização com a captura de informações de geográficas e pictóricas; 

• Oito horas (8hs) para aprofundamento do conteúdo do questionário (incluindo questões conceituais e 
relacionadas à abordagem dos entrevistados); 

• Seis horas (6hs) de exercícios simulados utilizando os equipamentos eletrônicos; e Quatro horas (4hs) de 
discussão sobre os exercícios simulados e dúvidas finais. 

Treinamento deverá abordar, no mínimo, os seguintes tópicos:  

• Apresentação do Programa Fomento às Atividades Produtivas Rurais; 

• Apresentação da pesquisa feita na linha de base e vínculo com a pesquisa atual; Orientações gerais para 
realização do campo; 

• A importância de se entrevistar as mesmas famílias da linha de base;  

• Protocolos de localização e identificação do domicílio; 

• Estratégia de tracking (rastreamento); 

• Técnicas de abordagem e entrevista com o perfil do público-alvo da pesquisa; 

• Explanação das atribuições de entrevistadores e supervisores conforme o requerido nesse Edital; 
Realização das entrevistas; 

• A abordagem apropriada na seção sobre empoderamento feminino;  

• Uso dos equipamentos eletrônicos; 

• Coleta das informações geográficas e pictóricas; 

• Questionário do domicílio - coleta de dados socioeconômicos. 
 
O treinamento para a pesquisa deverá ocorrer com no máximo 7 (sete) dias corridos de antecedência do início do pré-
teste. Todos os pesquisadores envolvidos na coleta de dados deverão participar desse treinamento. 
O treinamento presencial dos entrevistadores deverá ser ministrado pelo Coordenador-Geral e/ou pelo Coordenador 
de Campo e Logística. Será de responsabilidade da Contratada a oferta de todo o material de apoio para realização 
do treinamento. 



 

 

O treinamento para a coleta de dados junto às famílias deverá contar também com a presença de representantes do 
MC. Para garantir a presença dos representantes do MC, a Contratada deverá comunicar à SEISP/MC a data e o 
local onde será realizado o treinamento com pelo menos 25 (vinte e cinco) dias corridos de antecedência. 
A Contratada deve prever na atividade de treinamento um adicional de 10% no número de supervisores e 
entrevistadores da pesquisa previstos no planejamento de campo. O objetivo do excedente é promover a célere 
reposição de entrevistadores em casos fortuitos e, conforme a necessidade, fortalecer a equipe em áreas onde a 
coleta dos dados se mostre mais demorada. 
Caberá à Contratada prover todas as condições logístico-operacionais, tais como deslocamento, hospedagem e 
alimentação dos participantes e o local de realização do treinamento. 

 
PRODUTO 3: ANÁLISE DESCRITIVA DO PRÉ-TESTE COM A EQUIPE DE CAMPO E BASE DE DADOS CONTENDO 
150 (CENTO E CINQUENTA) ENTREVISTAS COMPLETAS 

 

O relatório do pré-teste com a equipe de campo deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 

• Descrição das atividades desenvolvidas (desde o início até a conclusão da análise do banco de dados 
consistido do pré-teste) e das dificuldades enfrentadas em meio a elas (relacionadas a aspectos logísticos, 
operacionais e/ou ao questionário), incluindo o desempenho dos equipamentos eletrônicos; 

• Procedimentos adotados e/ou planejados para a superação e/ou para a correção dos problemas 
detectados, quando for o caso;  

• Apresentação da máscara de entrada de dados e do software utilizado para o seu desenvolvimento; 

• Quantidade de entrevistas realizadas; 

• Tempo médio de aplicação dos questionários, por blocos e por tipos de respondentes; 

• Sugestões de ajustes a serem promovidos nos questionários, considerando as informações obtidas em 
campo e os resultados observados no banco de dados; 

• Base de dados no formato .CSV contendo 150 (cento e cinquenta) entrevistas completas, com respectiva 
análise de consistência; 

•  Dicionário de variáveis da base de dados e questionário codificado; 

• Relatório da reunião de alinhamento. 
 
O pré-teste terá como objetivo: 

 

• Familiarizar os entrevistadores com o questionário; 

• Testar a logística de localização dos domicílios em campo; 

• Testar a aplicação de diferentes perguntas e enunciados, entendo possíveis formas de compreensão da 
questão pelo entrevistado; Adaptar a linguagem do questionário; 

• Compreender o tempo de aplicação de cada questão; Definir a versão final do questionário que irá a 
campo. 

 
O pré-teste consistirá na aplicação domiciliar do questionário em meio eletrônico a uma amostra constituída por 150 
(cento e cinquenta) domicílios, distribuídos em um ou mais municípios que não participam da amostra da Avaliação e 
que não fazem fronteira com qualquer um dos municípios amostrados. Esse(s) município(s) serão definidos em 
comum acordo entre a SEISP/MC e a Contratada. 
Deverão participar do pré-teste todos os entrevistadores e supervisores treinados, incluindo aqueles que ficarão de 
reserva, além do assistente de pré- teste, que auxiliará no aperfeiçoamento do questionário. 
Cabe notar que não será admitida a redução do número de 150 (cento e cinquenta) entrevistas em meio eletrônico, 
sendo responsabilidade da SEISP/MC disponibilizar listas de substituição de domicílios. 
O tempo médio de aplicação das entrevistas durante os pré-testes poderá ser superior a 70 (setenta) minutos, visto 
que um dos objetivos do pré-teste é observar o tempo de aplicação do questionário, por blocos de perguntas. A 
produtividade média do entrevistador de campo no pré-teste, portanto, será necessariamente menor do que a do campo 
em si. 
O tempo extra de aplicação permitirá testar diferentes abordagens, questionar os entrevistados sobre o entendimento 
das perguntas e abarcar o tempo extra despendido durante o período de familiarização dos entrevistadores com o 
instrumento de pesquisa. 
 
Por meio dos pré-testes serão avaliadas previamente à condução da coleta: 

 

• A pertinência de incluir determinadas questões;  

• O melhor enunciado das questões; 

• A inteligibilidade das questões e das opções de resposta; 

• A forma mais adequada de abordagem dos/as entrevistados/as; 

• A qualidade dos instrumentos eletrônicos na obtenção dos dados; 

•  A duração dos blocos de questões e da entrevista; 

• desempenho dos equipamentos escolhidos, inclusive na coleta das coordenadas geográficas dos 
domicílios; 

•  A qualidade dos treinamentos oferecidos aos entrevistadores; 

• A capacidade de registro e envio das informações que irão compor o banco de dados; 



 

 

• desempenho dos entrevistadores e supervisores e sua adequação às funções para as quais foram 
requeridos;  

• A logística de campo a ser empregada na localização dos endereços; 

• tempo que se leva para acessar famílias em comunidades isoladas ou de difícil acesso em relação às 
sedes dos municípios;  

• A habilidade dos entrevistadores no uso dos equipamentos eletrônicos para registro dos dados solicitados; 

• A produtividade e efetividade da coleta dos dados; 

• comportamento dos entrevistados frente à pesquisa em geral; 

• Outros problemas técnicos, operacionais e/ou metodológicos, sendo de responsabilidade da Contratada 
a apresentação de soluções para evitar que tais problemas se repitam em campo. 

 
Durante a realização dos pré-testes, a Contratada deverá adotar providências que garantam a qualidade e veracidade 
das informações coletadas. Os supervisores devem acompanhar a realização dos pré-testes, zelando pelo atendimento 
dos objetivos desta etapa da Avaliação. 
No momento do envio do relatório do pré-teste já deverá estar disponível o banco de dados do pré-teste, que 
consistirá das versões enviadas diariamente. Nesse momento de envio do relatório, a contratada deverá também 
enviar o dicionário de variáveis da versão do questionário que irá a campo, assim como os protocolos de análise de 
consistência (com bloqueios de valores implausíveis e flags de alerta), e questionário final codificado, constando 
todos os saltos, condições lógicas e itens de opção de resposta. 

Após o fim do pré-teste e antes da ida a campo, deverá ser feita uma reunião de alinhamento com a equipe de campo, 
abordando quaisquer mudanças de protocolo e as alterações feitas no questionário após o pré-teste. O relatório da 
reunião de alinhamento deverá listar o(s) local(is) onde a reunião ocorreu, data, duração da(s) reunião(ões), abordar 
as alterações feitas no questionário, a adequação do programa de imputação dos dados em tablet às alterações, e a 
familiaridade dos entrevistadores quanto a tais alterações. 

 
PRODUTO 4: BASE PARCIAL COM 300 (TREZENTAS) ENTREVISTAS COMPLETAS E 1º RELATÓRIO PARCIAL 
 

Deverá ser enviada à SAGI/MC e à SEISP/MC uma base de dados preliminar quando um número mínimo de 300 
(trezentas) entrevistas tiverem sido completadas. A base de dados deverá ser enviada em formato .csv, com devidos 
delimitadores de colunas, e contendo dicionário de variáveis. A contratada deverá enviar também a sintaxe da análise 
de consistência dos dados, que poderá ser feita em formato compativel com pelo menos um dos seguintes pacotes 
R, Stata 14 (ou mais recente) ou SPSS. 

A base de dados parcial deverá conter todos os registros pictóricos exigidos e o áudio das entrevistas. Além da base 
é importante que a Contratada envie também um documento em formato de texto no qual descreva brevemente o 
conteúdo e período em que ocorreu a coleta de dados, eventuais problemas enfrentados, sejam eles logísticos, com 
a equipe, metodológicos ou outros relevantes, soluções implementadas, além de eventuais correções no 
cronograma da coleta, com as devidas justificativas. 
Nesse relatório deve constar seção específica que relate os procedimentos de verificação e acompanhamento das 
entrevistas pela empresa e seus supervisores em pelo menos 10% (dez por cento) das entrevistas realizadas no 
período, detalhando os seus resultados e eventuais encaminhamentos tomados no caso de problemas detectados. 

 
PRODUTO 5: BASE DE DADOS FINAL E 2º RELATÓRIO PARCIAL 
 

Deverá ser enviado à SEISP/MC a base de dados final da coleta de dados, contendo no mínimo: 
 

Banco de dados consistido, com 2.577 (duas mil, quinhentas e setenta e sete) entrevistas completas; 
Banco de dados com as imagens de todos os Termos de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) assinados, 
contendo códigos indicadores que permitam associar os arquivos de imagem à família da base de dados de 
entrevistas. Em casos excepcionais de TCLE concedidos por áudio, estes também devem constar da base, com 
identificadores; 
Banco de dados com a imagem da face frontal dos domicílios, com identificadores da família para 
associação com a base de dados de entrevistas; 
Banco de dados com as imagens de páginas da Caderneta de Saúde das 
crianças menores de 5 anos; Dicionário de variáveis; 
Sintaxes para análise de consistência. 

 
O Banco de dados final consistido, após a análise de consistência, deverá ser enviado em formato .CSV, contendo 
2.577 (duas mil, quinhentas e setenta e sete) entrevistas completas. Junto ao banco de dados, deverão também ser 
enviados o dicionário de variáveis e sintaxes, e os códigos utilizados para a análise de consistência, que deverão ser 
aprovados pela SEISP/MC. 
Além da base de dados final, a Contratada deve enviar um documento em formato de texto (Relatório Parcial) no qual 
descreva brevemente o que contém a base e de quando a quando ocorreu a coleta. O relatório final e detalhado sobre 
todo o processo será objeto do Produto 6. 

As entrevistas consideradas perdas amostrais serão objeto de glosa e, portanto, não serão pagas. O valor da glosa 
por cada perda amostral será equivalente ao valor total do contrato, dividido pelo total de 3.891 (três mil oitocentos 
e noventa e um) entrevistas previstas. Caso a empresa não obtenha êxito nas 2.577 (duas mil, quinhentas e setenta 
e sete) entrevistas completas, será glosado o valor neste produto. Se a empresa não atingir o quantitativo amostral 
preconizado no edital, por razões adversas, o pagamento poderá ser de forma proporcional até o limite da 



 

 

inexecução contratual, mediante justificativa da empresa e devidamente aprovado pelo projeto. Neste caso, será 
observado o valor unitário de uma unidade amostral, a ser definido na proposta financeira da licitante.  

 
 
OBSERVAÇÕES 

 

Para comprovar o impedimento de realização de entrevista domiciliar a empresa deverá apresentar material 
consistente e que não deixe dúvidas sobre tais impossibilidades, como por exemplo, o registro fotográfico 
demonstrando a situação, comprovante do acesso negado pelo responsável da propriedade, declarações de 
autoridades locais atestando os perigos para acessar determinada(s) região(ões) e/ou notícias da imprensa que circulem 
na região, quando se tratar de conflitos sociais, ou mesmo declarações de vizinhos gravadas que indiquem que a 
família tenha se mudado de município, entre outros. 

O material comprobatório da impossibilidade de acessar as famílias indicadas na amostra não deve se limitar ao rol 
exemplificativo contido neste documento, que apenas demonstra a obrigatoriedade da Contratada em procurar, ao 
máximo, dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir à equipe de fiscalização, quando na análise dos produtos. Isto 
poderá evitar possíveis atrasos nos desembolsos das parcelas ocasionados por esses motivos. 
Quando constatado o impedimento para acessar a área da unidade amostral, seja por proib ição da entrada pelo 
responsável da área, por obstáculo físico, por conflito social, ou não encontre a família a ser entrevistada ou qualquer 
outro, o coordenador da pesquisa deverá comunicar imediatamente à SEISP/MC. 
Caso a Contratada concluir pela impossibilidade de realizar a entrevista, por qualquer tipo de impedimento, e após a 
execução das orientações contidas no item 4.3, e desde que a justificativa seja apresentada pela Contratada nos 
relatórios quinzenais e aprovada pela Contratante, não haverá, neste caso, a necessidade de glosa da entrevista não 
realizada. 

 
PRODUTO 6: RELATÓRIO FINAL DA PESQUISA DE CAMPO E RELATÓRIO ESTATÍSTICO DESCRITIVO 
 
Deverá ser enviado à SEISP/MC o Relatório Final da Pesquisa de Campo. Este relatório versará sobre o 
trabalho de campo e todas as intercorrências no campo, devendo conter, no mínimo: 

 

• Introdução (contexto da coleta de dados); Instrumentos de campo; 

• Sumário executivo sintetizando os principais aspectos da coleta de dados; 

•  Datas e locais de realização do treinamento e pré-teste; 

• Tabela com quantitativo de entrevistas planejadas e realizadas em cada comunidade, com as referidas 
datas do trabalho de campo;  

• Principais dificuldades ao longo da coleta de dados e eventuais soluções encontradas; 

• Análise da consistência das variáveis observadas, apontando eventuais problemas de preenchimento; 

• Lista com toda a equipe de campo, incluindo coordenadores, com o período em que atuou;   

• Sugestões de melhorias no processo de coleta de dados. 
 

 
O relatório estatístico descritivo terá como objetivo descrever a situação das famílias amostradas na base de 
seguimento (follow up) da pesquisa. O relatório, contudo, não tem como objetivo fazer qualquer comparação entre 
comunidades de tratamento e controle, ou entre famílias tratadas e não tratadas, ou entre a situação das famílias na 
linha de base (baseline) e na linha de seguimento (follow up). 
 
Deverá ser enviado à SEISP/MC o Relatório Final da pesquisa (contendo o relatório estatístico descritivo), com, no 
mínimo: 

 

• Introdução; 

• Descrição do questionário, perfil dos entrevistados e aplicação do termo de consentimento livre e esclarecido; 

• Breve descrição do trabalho de campo, com tabela de status final das entrevistas (completa, recusa, 
mudança de endereço, entre outras possibilidades); 

• Análise descritiva dos dados, contendo médias, medianas e variâncias para cada variável quantitativa coletada;  

• Distribuição de Frequência das variáveis quantitativas coletadas, ilustrada com gráficos e tabelas; 

• Tabelas de Frequência das variáveis qualitativas coletadas;  

• Sugestão de correlações possíveis entre variáveis observadas 

• Conclusão da análise dos dados sobre o perfil e situação das famílias, incluindo sugestões de análises 
estatísticas ou econométricas mais aprofundadas sobre a situação das famílias (que não versem sobre o 
impacto do programa); 

• Sumário executivo da pesquisa. 
 

 
12. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E DURAÇÃO DA CONSULTORIA 

 
 O prazo previsto para execução das atividades contidas neste Termo de Referência é de 225 (duzentos e vinte 
cinco) dias corridos contados a partir da data de assinatura do contrato. Os produtos serão elaborados e entregues de 
acordo com o cronograma a seguir: 



 

 

 
Quadro 3 - Cronograma de execução da consultoria 
 

Descrição/Meses 1 2 3 4 5 6 7 

Produto 1 
Planejamento das atividades de pesquisa de 
campo e Aplicativo de imputação dos dados 
em tablets. 

x       

 
Produto 2 

 
Análise descritiva o pré-teste do questionário 
e software, com equipe da SEISP/MC em 
simulação de no mínimo 10 entrevistas 
completas e Relatório de treinamento das 
equipes para a pesquisa de campo. 

  
x 

 
x 

    

 
Produto 3 

Análise descritiva do pré-teste com a equipe 
de campo e base de dados contendo 150 
entrevistas 
completas. 

  x     

Produto 4 
Base de dados parcial com 300 (trezentas) 
entrevistas completas e 1º relatório parcial. 

   x x    

Produto 5 2º relatório parcial e Bases de dados final 
    x x  

Produto 6 
Relatório final da pesquisa de campo e 
Relatório estatístico descritivo. 

      x 

 
 

 
 

 
12.1 PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
A Avaliação envolve a realização de uma coleta referente à construção de linha de seguimento. Estima-se que o tempo 
de coleta de dados deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias corridos. Um cronograma detalhado de todas as fases da 
pesquisa deverá ser apresentado na proposta técnica. 
 
O prazo para a realização e conclusão da pesquisa é de 210 (duzentos e dez)  dias a contar da assinatura do 
contrato sendo a primeira reunião técnica entre a Contratada e a Contratante será realizada em até 10 (dez) dias 
após a assinatura. 
A entrega dos produtos deverá obedecer ao cronograma descrito no Quadro 4. 

 
Quadro 4 - Prazo de entrega dos produtos em dias 

 
Produto 

 
Descrição 

Prazo (após a 
primeira reunião de 
trabalho) 

1 
Planejamento das atividades de pesquisa de campo 
e Aplicativo de imputação dos dados em tablet 30 dias 

 
2 

Análise descritiva do pré-teste do questionário e software, com equipe da 
SEISP/MC em simulação de no mínimo 10 entrevistas completas e Relatório 
de treinamento das 
equipes para a pesquisa de campo 

 
65 dias 

 
3 

Análise descritiva do pré-teste com a equipe de campo e base de dados 
contendo 150 (cento e cinquenta) 
entrevistas completas 

 
75 dias 

4 
Base de dados parcial com 300 (trezentas) entrevistas 
completas e 1º relatório parcial 110 dias 

5 2º relatório parcial e Base de dados final 183 dias 

6 
Relatório final da pesquisa de campo e Relatório 
estatístico descritivo 210 dias 

 
 

 
Ressalta-se que os prazos especificados se referem à entrega das versões finais dos produtos, após sua análise e 
aprovação pela Contratante de versões preliminares, segundo os critérios contidos neste Termo de Referência. 
Os prazos serão contados a partir da primeira reunião de trabalho entre a Contratante e a Contratada, destinada 
à discussão sobre o desenho da pesquisa, cronograma de atividades e sobre os instrumentos de coleta de 
dados, a ser realizada em Brasília/DF, no máximo, 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 
Na primeira reunião de trabalho, será definido em comum acordo entre a Contratada e a Contratante o prazo para 
entrega das versões preliminares dos produtos. 
A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços somente após a realização desta primeira reunião de trabalho. 

 
12.2. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 



 

 

O prazo de execução do estudo, incluída a entrega de todos os produtos especificados, é de 210 (duzentos e dez) 
dias a partir da data da primeira reunião de trabalho e o desembolso será realizado de acordo com o cronograma 
descrito no Quadro 5 a seguir: 

 
Quadro 5 - Cronograma de atividades (responsável/prazo) 

 

Nº Descrição da tarefa Responsável Prazo/duração 

1 Assinatura do contrato 
Ministério e 
Contratada 

  

2 Agendamento da primeira reunião de trabalho 
Ministério e 
Contratada 

Até 05 dias após 

assinatura do contrato 

3 1a. reunião de trabalho entre Ministério e Contratada 
Ministério e 
Contratada 

Até 10 dias após 

assinatura do contrato 

Todas as atividades seguintes começam a contar a partir da data da 
primeira reunião de trabalho 

  

4 
Apresentação do Planejamento das atividades de 
campo na 2a. reunião de trabalho entre Ministério e Contratada. 

Ministério e 
Contratada 

  

10 

5 
Envio de pelo menos 2 exemplares de tablet ao Ministério 
com a mesma especificação dos utilizados na pesquisa 

Contratada 
  

20 

6 
Conversão do questionário para o equipamento 
eletrônico portátil 

Contratada 
  

23 

7 
Desenvolvimento de sistema informatizado que 
permita acesso à base de dados online 

Contratada 

  

25 

8 
Pré-teste/Validação dos equipamentos eletrônicos 
portáteis com o questionário da coleta de dados 

Contratada 

  

26 

9 
Validação do sistema online para acesso à base de 
dados 

Contratada 
26 

  

10 
Desenvolvimento e validação de sintaxes p/ conversão 
dos dados para formato .csv 

Contratada 
  

27 

11 Envio por e-mail de versão preliminar do Produto 1 Contratada 27 

12 
Devolução por e-mail do Produto 1 com comentários 
do Ministério 

Ministério 
29 
  

13 
Incorporação dos comentários do Ministério à versão final 
do Produto 1 

Contratada 
30 

  

14 
Entrega definitiva do Produto 1 - Planejamento das 
atividades de pesquisa de campo e Aplicativo de 
imputação dos dados em tablet 

Contratada 30 

 

15 Análise do Produto 1 Ministério 
(Em até 10 dias 

úteis) 
 



 

 

 

16 
Disponibilização do acesso ao Ministério ao software de 
imputação de dados com as 10 entrevistas simuladas 

Contratada 
35 
  

 

 

17 Teste pelo Ministério do software Ministério 37  

18 
3a. reunião de trabalho entre Ministério e Contratada sobre 
treinamento e aplicativos de imputação de dados. 

Ministério e 
Contratada 

  
37 

 

 

19 
Treinamento dos entrevistadores (equipamento, 
questionário, normas de campo) 

Contratada 
  

38 

 

 

20 Deslocamento para os locais do pré-teste Contratada 38  

21 Realização do pré-teste Contratada 43  

22 
Elaboração de versão preliminar do relatório de 
treinamento c/ manual do entrevistador 

Contratada 
48 
  

 

 

23 Envio da versão preliminar do Produto 2 Contratada 59  

24 Análise da versão preliminar do produto 2 Ministério 60  

25 
Devolução por e-mail do Produto 2 com comentários 
do Ministério 

Ministério 
  

63 

 

 

26 
Incorporação dos comentários do Ministério à versão final 
do Produto 2 

Contratada 
  

63 

 

 

27 

Entrega definitiva do Produto 2 - Análise descritiva do pré-
teste do questionário e software, com equipe da 
SEISP/Ministério em simulação de no mínimo 10 
entrevistas completas e Relatório detreinamento das 
equipes para a pesquisa de campo 

Contratada 65 
 

 

28 Análise do Produto 2 Ministério 
(Em até 10 dias 

úteis) 

 

 

29 Confecção do banco de dados consistido do pré-teste Contratada 67  

30 Redação do relatório do pré-teste Contratada 67  

31 Envio da versão preliminar do Produto 5 Contratada 68  

32 Devolução do Produto 5 com comentários Ministério Ministério 69  

33 
Incorporação dos comentários do Ministério e da Oficina à 
versão final do produto 5 

Contratada 
70 
  

 

 

34 
Ajuste do questionário com base no relatório 
preliminar do pré-teste, comentado pelo Ministério 

Contratada 
70 
  

 

 

35 
Ajustes do questionário no equipamento eletrônico 
portátil, incluindo testes e validação 

Contratada 
71 
  

 

 

36 
Ajustes no servidor de acesso online aos dados da 
coleta e nas sintaxes para construção do banco de dados, 
incluindo testes e validação 

  
Contratada 

73 
  

 

 

37 
Reunião de alinhamento da Contratada com equipe 
de campo para ajustes após lições do pré-teste 

  
Contratada 

  
74 

 

 



 

 

38 Envio do relatório da reunião de alinhamento Contratada 75  

39 
Entrega definitiva do Produto 3 - Análise descritiva do pré-
teste com a equipe de campo e base de dados contendo 
150 (cento e cinquenta) entrevistas completas. 

Contratada 75 

 

 

40 Análise do Produto 3 Ministério 
(Em até 10 dias 

úteis) 

 

 

41 Deslocamento para Início da coleta de dados Contratada 76  

42 Início da coleta de dados no campo Contratada 78  

43 Supervisão de campo Contratada 79  

44 
Disponibilização online do banco de dados durante a 
coleta 

Contratada 
79 
  

 

 

45 Envio do 1º relatório quinzenal de supervisão de campo Contratada 
93 
  

 

 

46 
Análise de consistência do banco de dados da base 
parcial 

Contratada 
94 
  

 

 

47 Envio do Banco de Dados Parcial consistido Contratada 96  

48 Envio da versão preliminar do Produto 4 Contratada 100  

49 Devolução do Produto 4 com comentários Ministério Ministério 103  

50 
Incorporação dos comentários do Ministério à versão final do 
Produto 4 

Contratada 104  

51 
Envio do 2º relatório quinzenal de supervisão de 
campo 

Contratada 108 
 

 

52 
Entrega definitiva do Produto 4 - Base de dados Parcial e 1º 
Relatório Parcial (300 entrevistas completas) 

Contratada 110 
 

 

53 Análise do Produto 4 Ministério (Em até 7 dias úteis) 
 

 

54 
Envio do 3º relatório quinzenal de supervisão de 
campo 

Contratada 123 
 

 

55 
Envio do 4º relatório quinzenal de supervisão de 
campo 

Contratada 138 
 

 

56 
Envio do 5º relatório quinzenal de supervisão de 
campo 

Contratada 153 
 

 

57 
Envio do 6º relatório quinzenal de supervisão de 
campo e Finalização do Produto 5 

Contratada 168 
 

 

58 Análise de consistência do banco de dados Contratada 173  

59 Envio do Banco de Dados Final consistido Contratada 173  

60 Envio da versão preliminar do Produto 5 Contratada 173  

61 Devolução do Produto 5 com comentários Ministério Ministério 178  

62 Incorporação dos comentários do Ministério Contratada 183  

63 
Entrega definitiva do Produto 5 - Base de dados final e 2º 
relatório parcial. 

Contratada 183 
 

 

64 Análise do Produto 5 Ministério (Em até 5 dias úteis) 
 

 



 

 

65 
Redação do relatório final da pesquisa e do relatório 
estatístico descritivo da pesquisa. 

Contratada 198 
 

 

66 Envio da versão preliminar do Produto 6 Contratada 198  

67 Devolução do Produto 6 com comentários Ministério Ministério 203  

68 Incorporação dos comentários do Ministério Contratada 206  

69 
Entrega definitiva do Produto 6 - Relatório final da 
pesquisa de campo e Relatório estatístico descritivo. 

Contratada 206 
 

 

70 Análise do Produto 6 Ministério (Em até 5 dias úteis) 

 

 

71 Reunião Final de Apresentação da Pesquisa 
Contratada ao 

Ministério 
210 

 

 

 
 
 
 

13. AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

13.1 Critérios de avaliação dos produtos 
 

A Instituição contratada deverá apresentar os produtos em consonância com a descrição, o cronograma de entrega e as 
especificações técnicas definidas neste Termo de Referência. 
No MC os produtos entregues serão submetidos à avaliação da SEISP/MC quanto à tempestividade de sua 
remessa, à sua correção ortográfica e gramatical e ao cumprimento das diretrizes metodológicas e do detalhamento 
dos produtos estabelecidos neste Termo de Referência. A SAGI/MC fará o acompanhamento técnico dos conteúdos 
apresentados e subsidiará a avaliação dos produtos preliminares e finais pela Comissão Técnica  154/SEISP/2022. 

No caso de a equipe da SEISP/MC solicitar a correção ou a modificação de algum produto, o pagamento da 
parcela referente a este somente será efetuado após a sua reapresentação e reavaliação. 
Tendo em vista que o pagamento estará vinculado à entrega dos produtos, a instituição contratada deverá enviar, 
juntamente com os produtos, as notas fiscais referentes aos mesmos. 
 

13.2 Versões preliminares 
A Contratada deverá apresentar os produtos em consonância com o cronograma de execução, sendo que as versões 
preliminares dos Produtos serão remetidas à SEISP/MC com antecedência mínima definida no cronograma de atividades 
(Quadro 5), para que se possa realizar a análise preliminar e indicar eventuais necessidades de ajustes e a Contratada 
possa realizar estes ajustes e enviar a versão definitiva no prazo estabelecido. A(s) versão(ões) preliminar(es) deverá(ão) 
conter elementos mínimos que a(s) caracterize(m) como tal. 
O simples envio de versões incompletas não caracteriza a adimplência por parte da Contratada de entrega de versão 
preliminar. A SEISP/MC não irá realizar qualquer análise baseada em versões incompletas e/ou muito precárias. 
 

13.3 Aprovação 
Os produtos entregues à SEISP/MC em condições de serem aprovados terão seu Parecer Técnico de aprovação emitido 
em até 10 (dez) dias úteis. 

 
 

14. FORMA DE CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E APROVAÇÃO DOS PRODUTOS 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o valor especificado no contrato. A Contratante não pagará por 
entrevistas consideradas perdas amostrais, definidas no item 9 deste Termo de Referência. 

 

Quadro 6 – Desembolsos por produto 

 

 
Produtos 

 

 
Descrição 

% O Valor do 
Produto sobre o 
total a ser pago 

Prazo para entrega do 
Produto, após assinatura 
do 
contrato (em dias) 

 
1 

Planejamento das atividades de pesquisa de campo 
e Aplicativo de 
imputação dos dados em tablet 

 
8,13% 

 
30 

 

 
2 

Análise descritiva do pré-teste do questionário e 
software, com equipe da SEISP/MC em simulação de 
no mínimo 10 entrevistas completas e Relatório de 
treinamento das equipes para a pesquisa 
de campo 

 

 
20,50% 

 

 
65 



 

 

 
3 

Análise descritiva do pré-teste com a equipe de 
campo e base de dados contendo 150 (cento e 
cinquenta) 
entrevistas completas 

 
12,21% 

 
75 

 
4 

Base de dados parcial com 300 
(trezentas) entrevistas completas e 1º relatório parcial 

 
18,92% 

 
110 

5 
Base de dados final e 2º relatório 
parcial 36,38% 183 

6 
Relatório final da pesquisa de campo e 
Relatório estatistico descritivo 3,87% 210 

TOTAL 100%  

 
O pagamento das faturas pertinentes somente será efetuado após a aprovação dos produtos pela SEISP/MC e de 
acordo com a disponibilidade financeira do Projeto, e com apresentação de Nota Fiscal/Documento Fiscal válido, 
devidamente atestado pelo Coordenador do Projeto. 
Os estudos serão pagos conforme percentuais atribuídos a cada evento, definidos em forma de parcela do valor 
global contratual. Despesas com passagens aéreas, hospedagens, deslocamentos, transporte e alimentação 
correrão por conta da Contratada. 
Após a entrega de cada Produto, a Fiscalização do Projeto terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para análise e 
aprovação do Produto. Caso o produto não esteja de acordo com as especificações do presente Termo de Referência, 
ou mesmo não atenda às expectativas da contratante, a contratada deverá alterá-lo em, no máximo, 5 (cinco) dias 
úteis. Posteriormente à entrega do produto alterado, a contratante terá até 10 (dez) dias úteis para nova análise e 
aprovação do produto. 

O pagamento referente a cada produto somente ocorrerá depois de sanadas e aprovadas todas as alterações que 
porventura vierem a ser solicitadas. Cabe ao MC a elaboração das Notas Técnicas para a análise e aprovação dos 
produtos apresentados pela consultoria. 
O pagamento estará condicionado à aprovação dos produtos pelo Ministério da Cidadania e pelo IICA, como 
contraparte. 

 
 

15. FONTE DE RECURSOS 

Os recursos para pagamento do Contrato de Prestação de Serviços regulamentado por este Termo de Referência são 
oriundos do Ministério da Cidadania, alocados ao Projeto de Cooperação Técnica – BRA/IICA/17/001 – “Segurança 
alimentar e nutricional: a disponibilidade e o acesso a alimentos saudáveis e o combate à pobreza rural”, firmado com 
o Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura – IICA e Agência Brasileira de Cooperação/Ministério das 
Relações Exteriores – ABC/MRE. 

 
 

16. GESTÃO DA CONSULTORIA 

O acompanhamento do trabalho desenvolvido pelo (a) contratado (a) será realizado por meio de reuniões 
presenciais, contatos telefônicos, videoconferências e por e-mail, sob a responsabilidade do Ministério da Cidadania 
e do IICA, na cidade de Brasília, para a consulta de dados e documentos pertinentes. 
A supervisão dos trabalhos da consultoria ficará sob a responsabilidade da Comissão Técnica (CT) do Ministério 
Cidadania, no âmbito da Secretaria Nacional de de Inclusão Social e Produtiva, e do Instituto Interamericano de 
Cooperação para a Agricultura – IICA. 
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos membros da CT designada, visando a manutenção de 
elevado padrão de qualidade dos serviços e frequente contato com o preposto da contratada para solução de 
eventuais problemas e/ou esclarecimentos, desde a assinatura até o encerramento do contrato. 
A CT responsável pelo acompanhamento e fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços contratados, determinando de imediato o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados. 
A Comissão deverá ainda atestar os documentos de despesas, quando comprovado o fiel e correto fornecimento dos 
serviços, encaminhando-os para pagamento. 
A contratada ficará sujeita à mais ampla e irrestrita supervisão, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos 
porventura requeridos pelo MC. 
A existência da supervisão do Ministério da Cidadania de modo algum diminui ou altera a responsabilidade da empresa 
que vier a ser contratada, na prestação dos serviços a serem executados. 

 

16.1 QUESTÕES ÉTICAS E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA 

 
Todos os materiais produzidos e/ou coletados no âmbito da pesquisa, como programas desenvolvidos, softwares, 
bancos de dados e relatórios, deverão ser entregues à Comissão Técnica de Acompanhamento do MC em formato 
digital, enviados por e-mail e gravados em CD-ROM ou DVD-ROM. Os relatórios deverão ser impressos em 3 (três) 
vias e seus arquivos digitais correspondentes enviados em dois formatos: um deles editável em processadores de 
texto e o outro com extensão pdf. 



 

 

Os relatórios devem ser redigidos em português, atentando para o uso da linguagem culta e para as normas 
gramaticais vigentes. 
Tabelas, quadros, gráficos e mapas deverão obedecer às normas de apresentação da ABNT e normas de representação 
tabular do IBGE. Eles deverão ser numerados, conter titulos completos e autoexplicativos (sempre fora da figura), bem 
como a indicação das suas respectivas fontes. Além de constarem do corpo do texto, devem ser enviados 
separadamente em formato editável em processadores de texto, de planilhas eletrônicas ou de imagens, conforme 
o caso. 

As entrevistas serão realizadas por pesquisador/entrevistador contratado pela Contratada, com experiência na 
realização de visitas domiciliares em ambiente rural, conforme detalhado em item específico abaixo. 
As entrevistas ocorrerão nos domicílios dos participantes da avaliação. Todas as entrevistas são presenciais, mas 
deverão obedecer aos protocolos de segurança sanitária na emergência de saúde pública de Covid-19, cabendo à 
Contratada: arcar com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) de suas equipes de pesquisa de campo, caso 
pertinente. 
O tempo médio de aplicação do questionário será de 70 (setenta) minutos por domicílio. 
Os dados serão coletados por meio de equipamentos eletrônicos portáteis (tablets) dotados de questionários 
estruturados e de aplicativos com a possibilidade de gravação de entrevistas. 
A elaboração do questionário será feita pela SEISP/MC. A conversão do questionário para meio eletrônico é de 
responsabilidade da Contratada, bem como a análise de inconsistências nos fluxos apresentados e a sugestão de 
alterações no encadeamento lógico de opções decorrentes desta análise. 
O início de cada coleta de campo não será autorizado pelo MC sem que tanto o questionário eletrônico quanto o 
sistema de transmissão e disponibilização dos dados online tenham sido testados e validados. 
Durante a primeira fase de pré-teste em escritório, pelo menos 2 (dois) equipamentos eletrônicos portáteis, do mesmo 
modelo a ser utilizado em campo e com o software de aplicação do questionário devidamente instalado, deverá ser 
disponibilizado à SEISP/MC pela Contratada, com o objetivo de permitir que a SEISP/MC realize os seus próprios 
testes e verifique o registro da informação no equipamento portátil, a transmissão e o registro dos  dados em servidor 
online. 
Sempre que solicitada, a Contratada deverá disponibilizar atendimento para a resolução de problemas e pendências 
relativas aos arquivos eletrônicos enviados. 
Nos domicílios cujas entrevistas forem realizadas, os entrevistadores deverão: 

 

• Coletar a assinatura do(s) entrevistado(s) no(s) Termo(s) de Consentimento Livre e Esclarecido. Caso 
o respondente do questionário seja diferente do respondente do(s) módulo(s) destinados às mulheres, 
cada um dos dois respondentes deverá assinar um Termo de Consentimento Livre e esclarecido distinto. 
Uma cópia em papel deste termo deverá ser entregue a cada um dos entrevistados; 

• Aplicar as entrevistas por meio da versão eletrônica do questionário previamente validado pela SEISP/MC; 

• Registrar todas as informações necessárias para a localização da família visando a continuidade da 
pesquisa, incluindo telefones dos membros do domicílio, possíveis locais para onde os membros do 
domicílio possam se mudar, entre outras informações; 

• Transmitir os dados para o servidor de dados. 
 
Todos os equipamentos eletrônicos portáteis de coleta de dados deverão ser disponibilizados pela Contratada, em 
número compativel com o tamanho da amostra, da equipe e com o tempo disponível para a coleta de dados, levando-
se em consideração as eventuais necessidades de reposição. A Contratada deverá organizar a logística de 
substituição tempestiva dos equipamentos utilizados na coleta de dados, com a manutenção de estoques 
estratégicos distribuídos entre os estados amostrados, de forma que o tempo de substituição dos equipamentos 
defeituosos ou inoperantes não ultrapasse 24 (vinte e quatro) horas. 

Os equipamentos deverão medir automaticamente o horário de início e término de cada bloco da entrevista, sem a 
interferência do entrevistador. Não serão aceitos, em hipótese alguma, questionários em papel. 
A empresa deverá proteger os dados coletados e garantir seu sigilo pelo prazo de cinco anos a contar da coleta de 
dados. Após esse prazo, a Contratada deverá destruir os dados que ainda permaneçam sob seus cuidados. 
Deverão ser capturadas as coordenadas geográficas e registradas fotos da face frontal do domicílio de todos os 
endereços visitados. As fotos servirão para auxiliar posterior localização dos domicílios e comporão um banco de 
imagens digitais a serem enviadas ao MC em conjunto com os respectivos relatórios. 
É necessário que os equipamentos sejam capazes de registrar as coordenadas geográficas do domicílio do 
entrevistado, com erro máximo de 50 (cinquenta) metros, e que estas coordenadas sejam transformadas em duas 
variáveis (latitude e longitude) no banco de dados. Em se tratando de uma pesquisa conduzida majoritariamente em 
áreas rurais, a Contratada deverá prover os meios necessários à coleta de informações geográficas nestes locais. 
A coordenada geográfica não poderá ser capturada em nenhum outro local a não ser na face frontal do domicílio do 
entrevistado, não podendo o equipamento iniciar nova captura da informação nos casos em que o entrevistador, por 
qualquer motivo, abra o questionário no equipamento para inserir ou retificar alguma informação em outra localidade. 
As variáveis latitude e longitude deverão estar no formato GG, MM, SSSS (grau, minuto e segundo), no sistema de 
projeção padrão adotado pelo Brasil (SIRGAS 2000). O aplicativo também deverá exportar as coordenadas em 
arquivos KML, KMZ, DXF, DWG ou SPH, desde que seja fornecido, para cada domicílio, a posição em graus, minutos 
e segundos no sistema de projeção adotado no Brasil. 
Deverá ser solicitado o registro fotográfico, e após anuência, ser tirada foto de páginas específicas da Caderneta de 
Saúde das crianças menores de 5 (cinco) anos de idade, como a página de identificação, a folha de registro das 
medidas antropométricas e o registro das vacinas do calendário básico do Ministério da Saúde. 

 



 

 

16.2 Acompanhamento, supervisão e verificação de pré-teste 
 

A execução do Produto 5, descrita no item 3.5, terá acompanhamento por equipe de técnicos nas etapas de treinamento 
e a realização dos pré-testes nos municípios selecionados. Para tanto, a SEISP deverá ser informadas com no mínimo 
30 (trinta) dias corridos de antecedência da realização do treinamento para providências de emissão de passagens e 
diárias de servidor (es/as) que irão acompanhar o treinamento. 
Os bancos de dados dos pré-testes devem ser consistidos e analisados. O relatório dos pré-testes deve basear suas 
conclusões nos achados apontados pela análise dos bancos de dados e não apenas restringir-se a impressões dos 
pesquisadores ou supervisores. 
Durante a execução do contrato, a Contratada deverá manter contato frequente com a Comissão Técnica de 
Acompanhamento designada pelo MC, de forma a sanar tempestivamente quaisquer dúvidas e intercorrências, 
garantindo o bom andamento dos trabalhos. 
Estão previstas também 4 reuniões de trabalho entre a Contratada e membros do MC, que poderão ser realizadas 
virtualmente ou presencialmente, em local designado pela SEISP/MC, nas quais deverá estar presente o 
Coordenador-Geral da Pesquisa e/ou o Coordenador de Campo e Logística. Tais reuniões serão destinadas a: 

 

• Planejamento inicial das atividades de campo e discussão de aspectos técnicos: A primeira reunião de 
trabalho marcará o início das atividades e deverá ser realizada em até 10 (dez) dias corridos contados a 
partir da data de assinatura do Contrato. A presença do Coordenador-Geral da pesquisa é obrigatória. O 
cronograma de atividades e prazos de entrega de produtos passam a contar a partir da data da primeira 
reunião de trabalho; 

• Apresentação do Planejamento das Atividades de Campo. A segunda reunião de trabalho deverá ser 
realizada entre 7 (sete) e 15 (quinze) dias corridos após a primeira reunião de trabalho, e deverá contar 
com a presença do Coordenador-Geral e do Coordenador de Campo e Logística; Apresentação do 
Manual do Entrevistador, do aplicativo para imputação do questionário em tablet, dos protocolos de 
imputação de dados, dos protocolos de armazenamento dos dados, da liberação de acesso aos dados 
armazenados preliminares à SEISP/MC, do planejamento do treinamento e do pré-teste. A terceira 
reunião presencial de trabalho deverá ocorrer em até 48 (quarenta e oito) dias corridos após a primeira 
reunião de trabalho, e deverá contar obrigatoriamente com a presença do Coordenador de Campo e 
Logística; 

• Apresentação da base de dados final e do relatório final da pesquisa, em até 243 (duzentos e quarenta 
e três) dias após a primeira reunião de trabalho, com a presença do Coordenador-Geral e do 
Coordenador de Campo e Logística. 

Todos os participantes devem ser informados sobre os objetivos da pesquisa, as instituições envolvidas, constando 
nominalmente a indicação do MC como apoiador financeiro da Avaliação, sobre o anonimato e a participação voluntária, 
os riscos envolvidos, os meios de contato para encaminhamento de dúvidas, reclamações/ denúncias. 
Deverá haver a coleta da assinatura do entrevistado no Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, no qual constarão 
todas essas informações de forma que possam ser entendidas pelas famílias participantes, caracterizadas por baixo 
grau de instrução. 
Em complementação à guarda dos termos assinados por parte da Contratante, os termos também deverão ser 
digitalizados e incluídos na base de dados a ser entregue pela Contratada ao MC. 
Os relatórios e as bases de dados que porventura sejam disponibilizadas ao público devem ser anonimizadas. Sob 
nenhuma hipótese deverão conter nomes ou indicativos que possam levar à identificação do respondente. 

 

• Durante a coleta dos dados, deverão ser adotados procedimentos que garantam a qualidade desta, tais 
como: a revisão censitária das respostas que apresentarem indícios de erros; a realização de auditoria 
e de testes de consistência dos dados; e a reaplicação ou complementação de entrevistas nas quais 
sejam detectados problemas. Neste último caso, a atividade deve necessariamente ser realizada por 
supervisores técnicos que tenham necessariamente participado do treinamento. 

 
O processo de checagem da qualidade das entrevistas contemplará as seguintes atividades: 

 

• Os supervisores deverão realizar a checagem dos questionários preenchidos pelos entrevistadores da 
pesquisa, ainda durante a etapa de campo. A checagem deverá ser feita presencialmente pelo supervisor, 
através da aplicação de uma versão curta do questionário, em no mínimo 10% (dez por cento) das 
entrevistas com as famílias, sendo pelo menos uma família por comunidade visitada; 

• processo de verificação também deverá ser realizado pela Contratada por meio de ligações telefônicas, 
aleatórias, em no mínimo, 10% (dez por cento) do total da amostra. Tais ligações não poderão ser feitas 
nem por supervisores nem por entrevistadores; 

• Após o envio das bases de dados ao servidor, pelo menos a semana, será aplicada aos dados a sintaxe 
de consistência, que apontará eventuais alertas de valores estranhos, dados faltantes, questionários 
aplicados em tempos demasiadamente curtos ou demasiadamente prolongados, ou outros indícios de que 
a qualidade do dado possa ter sido comprometida; 

• A contratada deverá escutar o áudio de pelo menos 10% das entrevistas, checando a correspondência entre 
as respostas orais e a entrada de dados feita pelo entrevistador. 

 



 

 

As checagens mencionadas acima deverão ser registradas em seção específica dos relatórios parciais a serem 
entregues por ocasião dos produtos 6, 7 e 8, com a descrição dos procedimentos, seus resultados e eventuais 
encaminhamentos que foram tomados. 
Encontrando-se indícios de fraude no preenchimento do questionário, a Contratada deverá estender o procedimento 
de checagem para a totalidade de entrevistas realizadas pelo entrevistador responsável pelo preenchimento do 
formulário suspeito. 
Identificados indícios consistentes de fraude na realização das entrevistas ou no preenchimento dos questionários, o 
entrevistador responsável pelo fato deverá ser imediatamente substituído. 
Caberá ao supervisor providenciar a reaplicação dos questionários fraudados, com informações inconsistentes ou 
incompletas. A base de dados deverá informar quais questionários foram reaplicados. 
A SEISP/MC, por sua vez, também poderá, a seu critério, realizar ligações telefônicas para os beneficiários da amostra, 
de forma a conferir a realização das entrevistas. Outrossim, a SEISP/MC poderá checar a correspondência entre o 
áudio das respostas e os dados das entrevistas transmitidas ao servidor. A não correspondência entre os dados do 
áudio e os registros da base de dados poderão gerar o descarte da entrevista, ocasionando possível glosa e 
contribuindo para uma possível inexecução contratual. 
As informações coletadas em campo deverão ser organizadas em bancos de dados conforme diretrizes descritas a 
seguir. 
A Contratada poderá desenvolver os bancos de dados em qualquer programa estatistico de sua escolha, desde que 
converta os dados e os envie em um formato de valores separados por vírgulas (.csv). No caso de o dicionário descritor 
da base ser produzido em formato exportável ao R, STATA14® (ou mais recente) ou SPSS, o arquivo enviado deverá 
vir acompanhado de sintaxe legível por estes softwares, permitindo verificar como foi feita a  exportação das 
variáveis. Independentemente do formato do arquivo, as sintaxes enviadas devem permitir: 

 

• A criação das variáveis derivadas no referido software, a partir das variáveis originais (presentes no 
questionário); Verificar a consistência das variáveis simples derivadas da digitação das respostas do 
questionário no banco; 

• Verificar a consistência das variáveis derivadas (ex. classe socioeconômica, renda familiar per capita, 
indicadores agregados diversos); e Definir as seguintes características de cada variável: nome da variável, 
largura (width), label da variável, label de valores, valores missing. 

 
Os bancos de dados deverão conter todas as informações quanto às características das variáveis e dicionário que 
permitam a associação entre um enunciado do questionário e a sua respectiva variável no banco de dados. 
Os bancos de dados somente poderão ser aprovados se a consistência dos dados coletados for atestada pela 
SEISP/MC. 
Uma vez recebidos os dados transmitidos pelos entrevistadores, os dados brutos armazenados em servidor deverão 
ser convertidos em bancos de dados e disponibilizados à SEISP/MC. 
As bases de dados serão estruturadas com variáveis em colunas e observações, de domicílios e indivíduos, em 
linhas. O banco de dados deverá conter uma chave primária que identifica de maneira unívoca o domicílio. 
A base de dados final deverá ser composta por tabelas com identificadores únicos que possibilitem o seu cruzamento. 
Cada módulo do instrumento de coleta deverá ter a sua própria tabela com variáveis que identifiquem unicamente 
cada linha da tabela. Em especial, a tabela do módulo de membros do domicílio deverá ter em cada linha um membro 
por domicílio, e identificadores de entrevista e membro. A base deverá permitir, portanto, identificar de modo unívoco 
os domicílios e indivíduos, não podendo ter mais registros de mesmo valor, nem conter nenhum registro nulo. 

As tabelas dos módulos de produção deverão ter em cada linha um produto por domicílio, e identificadores de 
entrevista e produto. Um exemplo gráfico desse padrão é colocado no ANEXO F desse Edital. Estes procedimentos 
visam organizar a base de dados de forma lógica e prática, impedindo assim a redundância de informações, pois 
ocupam espaço e aumentam a probabilidade de erros e inconsistências. 
As informações relacionadas às regiões, às mesorregiões, às microrregiões, aos estados e aos municípios deverão 
ser identificadas segundo codificação estabelecida pelo IBGE (código de sete dígitos). 
Demais padronizações no banco de dados (ex. códigos para respostas Não Respondeu - NR, Não Sabe - NS e Não 
se aplica - NA; dados missing) serão definidas em comum acordo entre a Contratada e a SEISP/MC. 
Todas as bases de dados deverão ser submetidas a regras de validação, testes de qualidade e análises de consistência. 
Qualquer problema detectado deverá ser sanado, sem ônus para o MC, antes da entrega das bases. 

 

 

17. RESPONSABILIDADES 
 

I. Da Empresa Contratada: 
 

• Desenvolver cronograma de trabalho prevendo custos, que contemple reuniões com a equipe do Ministério 
durante toda a prestação do serviço para o monitoramento da atividade, apoio técnico e aprovação dos 
produtos, bem como visitas técnicas a estados e municípios. 

• Prever o acompanhamento dos serviços prestados a título do objeto do contrato, por servidores indicados pela 
CONTRATANTE, designando interlocutor responsável, inclusive em pesquisas de campo, quando houver. 

• Arcar com todos os ônus financeiros incidentes na execução dos serviços, tais como: encargos sociais, seguros, 
impostos, taxas, licenças e quaisquer outros custos provenientes do desempenho de seus serviços em 
decorrência das atividades relativas ao objeto deste Termo de Referência; 



 

 

• Garantir que os serviços executados sejam realizados com qualidade e no prazo solicitado pelo Contratante; 
Executar os serviços de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência; 

• Apresentar provas, quantas forem necessárias, de todo o material, para aprovação prévia da Contratante, 
antes da execução dos serviços; Submeter, para apreciação e aprovação do Contratante qualquer 
modificação que se apresente necessária ao Projeto/Plano; 

• Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços; 

• Guardar sigilo sobre as informações disponibilizadas pelo Ministério da Cidadania, salvo quando autorizada sua 
divulgação; Dispor de espaço ffsico e equipamento próprio para execução e logística do objeto contratado; 

• Ceder em caráter permanente o direito de utilização das publicações ao IICA; 

• Entregar os arquivos em formato aberto (editável) e fechado (PDF), gravados em CD, ao Ministério da 
Cidadania. 

 
 

II. Do Projeto: 
 

• Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom andamento dos trabalhos; 

• Viabilizar a execução do cronograma de trabalho referente às reuniões da equipe do MC com a 
contratada durante todo o processo para o monitoramento da atividade, apoio técnico e aprovação. 

• Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 

• Acompanhar a elaboração e validar todos os produtos e serviços previstos nos Quadro 1, entre outros 
previamente acordados;  

• Manter a contratada informada sobre eventual mudança no processo de desenvolvimento do produto; 

• Acompanhar e monitorar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada para execução do 
objeto deste Termo de Referência;  

• Analisar e aprovar os relatórios e demais documentos encaminhados pela contratada; 

• Efetuar os pagamentos na data prevista no contrato, segundo o cumprimento, pela contratada, dos 
produtos vinculados a cada desembolso. 

 
 

18. PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
O serviço e todo material de criação executado pela consultoria, decorrente das solicitações objeto deste termo, 
constituirá propriedade do Ministério da Cidadania, que poderá utilizá-lo conforme julgar conveniente, mesmo após o 
término do prazo de vigência do contrato. 

 

 

19. MÉTODO DE SELEÇÃO 
 
O critério da escolha da consultoria vencedora será o de TÉCNICA-PREÇO, atribuindo-se à Técnica, o peso de 70% 
(setenta por cento) e, ao Preço, o peso de 30% (trinta por cento). 
O critério de avaliação adotado para classificação e seleção da empresa/consórcio a ser contratada será com base 
em critérios técnicos e de preço, dentre as empresas/consórcios que cumprirem as exigências do edital. 
A avaliação das propostas técnicas será realizada por Comitê Técnico de Avaliação - CTA, formado por servidores 
indicados pelo Ministério da Cidadania e pelo IICA. 
A empresa vencedora será selecionada com base na Avaliação Final de acordo com critérios definidos no ANEXO II – 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO. 

 

 

20. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS DO FORNECEDOR 
 
Pretende-se selecionar a pessoa jurídica em condições de desempenhar as atividades descritas neste Termo de 
Referência, Edital e Anexo (s), reunindo condições de excelência para a realização dos serviços em questão. A equipe 
Técnica que conduzirá as atividades deve ser composta de no mínimo 3 (três) integrantes, sendo no mínimo 1 (um) 
Coordenador da equipe. O objetivo é assegurar a adequada prestação destes serviços, visando a garantia e a 
segurança operacional do futuro contrato, minimizando-se ao máximo o risco de contratação de uma empresa que 
não reúna as melhores condições técnicas necessárias para desempenhar os serviços licitados. Para se atingir tal 
objetivo é necessário aferir a experiência anterior das licitantes na execução. 

A empresa licitante deverá apresentar, pelo menos, 3 (três) Atestados de Capacidade Técnica ou Certificados os quais 
deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que o interessado prestou ou 
presta os serviços objeto do Termo de Referência, Edital e Anexos. Os Atestados de Capacidade Técnica deverão 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 

• Nome da empresa e CNPJ; Endereço completo; 

• Nome completo do responsável pelas informações, com telefone de contato; Período de vigência do 
contrato; 



 

 

• Objeto contratual – caso o objeto não especifique claramente a execução dos serviços desta proposta, 
deverá ser esclarecida a ocorrência dos serviços; e 

• Qualificação dos serviços que retrate o bom atendimento na execução do objeto. 
 
A licitante deverá apresentar sua documentação conforme item abaixo para pontuação: 

 

• Comprovação de prestação de serviço relativo a pesquisas de campo em zonas rurais, com entrevistas 
domiciliares, com amostras superiores a 500 entrevistas e abrangência nacional em programas sociais, 
apresentando atestados e comprovações de produtos similares aos descritos no item 7 deste termo de 
referência. 

• Os profissionais indicados na proposta da empresa licitante, para efeito de pontuação técnica, deverão ser 
os mesmos que estarão envolvidos na prestação dos serviços objeto do Edital. 

• Os profissionais indicados e envolvidos deverão fornecer Declaração de próprio punho informando estar 
de acordo com os serviços a serem prestados e caso a empresa seja vencedora do certame, 
comprometendo-se com a realização dos serviços. 

• Os profissionais indicados e envolvidos na prestação dos serviços deverão obrigatoriamente ter capacitação 
e experiência comprovada que propicie a obtenção dos resultados esperados. 

• Ministério da Cidadania pode solicitar a substituição de qualquer profissional alocado ao projeto que não 
esteja apresentando os resultados esperados ou por outra razão pertinente, nesse caso a substituição 
deverá ser, pelo menos, por profissional do mesmo nível e a documentação do mesmo deverá ser exigida 
para os demais na ocasião da licitação e submetida à aprovação do Projeto. 

• Caso a substituição de profissional seja motivada pela empresa, o procedimento de aprovação deverá 
ser o mesmo e mediante apresentação de motivo(s). 

 
A empresa/instituição deverá apresentar a sua proposta de preço em 01 (uma) via, de acordo com as exigências deste 
Termo de Referência, grafada em R$ (reais) e apresentada em língua portuguesa, datilografada ou impressa por 
qualquer meio eletrônico em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as 
especificações do objeto a que se refere esta seleção, devendo ainda ser datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais, por seu representante legal, com poderes para o exercício da representação. 
 
A proposta de preços deverá conter a Razão Social, CNPJ, endereço completo da empresa, número de telefone, bem 
como seu endereço eletrônico (e-mail), para fins de eventuais contatos, assim como dados do representante legal ou 
procurador da empresa que irá celebrar eventual contrato. A proposta deverá conter oferta firme e precisa sem 
alternativas ou quaisquer condições ou vantagens que induzam o julgamento. Ocorrendo discordância entre o valor 
numérico e por extenso contidos na proposta, prevalecerá o valor por extenso. 
 
O prazo de validade da proposta de preços será de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
Caso não conste o prazo na proposta, esta será considerada válida pelo referido período. O encaminhamento da 
proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências deste Termo de Referência e às especificações 
técnicas aqui previstas. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização dos serviços será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura da proposta. 
A proposta deverá conter declaração expressa de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas, tributos 
e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre a prestação dos serviços, nada mais sendo lícito à 
proponente requerer após a apresentação de sua proposta. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de 
atender às exigências deste Termo de Referência e seus anexos, bem como, as que apresentarem preços excessivos. 
 
A Contratada deverá comprovar ter disponíveis tablets em número compativel com o quantitativo de 
entrevistadores e supervisores, e com excedente de reposição para eventuais falhas, compativel com o 
planejamento logístico de campo apresentado como produto 1. A contratada poderá comprovar a  disponibilidade 
de tais tablets através de notas fiscais de aquisição e/ou outros meios comprobatórios, mediante aprovação da 
SEISP/MC. Deve ser mencionada nos documentos de habilitação da licitante. 
 
Observação: Se a empresa não atingir o quantitativo amostral preconizado no edital, por razões adversas, o 
pagamento poderá ser de forma proporcional até o limite da inexecução contratual, mediante justificativa da 
empresa e devidamente aprovado pelo projeto. Neste caso, será observado o valor unitário de uma unidade 
amostral, a ser definido na proposta financeira da licitante. 

 

21. EQUIPE TÉCNICA 
 
As atividades previstas neste Termo de Referência deverão ser realizadas por equipe técnica especializada, que ofereça 
condições necessárias para o desenvolvimento dos produtos de forma adequada, eficiente, eficaz, com qualidade, 
moderna e tecnicamente viável ao interesse da administração pública. 
O número de profissionais necessários para atender cada perfil será de responsabilidade da Contratada, sendo 
obrigatória a composição da equipe técnica formada por profissionais, denominados Equipe Chave (vide ANEXO II), 
cuja experiência seja comprovada conforme a qualificação exigida nos critérios de avaliação. A equipe da Contratada 
será composta por profissionais complementares, sendo esta denominada Equipe de Apoio (vide ANEXO II). 
A Equipe Chave deverá atuar ativamente no desenvolvimento dos trabalhos objeto deste TR. Essa equipe será objeto 
de análise da qualificação técnica da Contratada e de pontuação da proposta, portanto sua participação ativa na 



 

 

execução dos trabalhos é fundamental para a garantia da manutenção das condições originais da proposta técnica da 
Contratada. 
 

 

A empresa/instituição contratada deverá indicar uma equipe cujos perfis e capacidades técnicas estejam plenamente 

adequadas ao desenvolvimento das atividades descritas neste Termo de Referência, por meio de descrição detalhada da 

capacidade técnica de cada profissional da referida equipe, devendo apresentar os seguintes itens e aspectos descritos 

abaixo: 

21.1 Os currículos e a documentação comprobatória como atestado(s), declaração(ões), certificado(s), diploma (quando 

aplicável) dos profissionais que irão compor a equipe deverão ser devidamente comprovados e compatíveis com o objeto 

deste Termo de Referência. 

21.2 Os profissionais apresentados para efeitos de habilitação deverão estar disponíveis para a realização dos trabalhos. 

21.3 Na hipótese de, durante a vigência do contrato, haja a necessidade da substituição de qualquer membro da equipe 

pontuável, seja qual for o motivo alegado, a contratada deverá submeter justificativa e documentação referente à 

aprovação da Coordenação do Projeto, sendo que o currículo do novo integrante da equipe deverá ter, no mínimo, o 

mesmo nível de formação e experiência exigido neste edital, assim como atender a todas as exigências formais descritas 

na qualificação profissional. 

21.4 Para análise da formação e das experiências dos profissionais, os currículos deverão conter as seguintes 

informações: 

● Nome do profissional; 

● Função que ocupará na equipe; 

● Formação acadêmica (nível, nome do curso, entidade onde realizou, data de conclusão); 

● Descrição das principais experiências profissionais, assim como o período de atuação, relacionadas ao escopo 

deste Termo de Referência e devidamente comprovados. 

Anexo à documentação solicita-se:  

1. Curriculum Vitae completo e em versão atualizada;  

2. Quando aplicável, original ou cópia, de diploma de conclusão do curso de nível médio, técnico e/ou graduação, 

reconhecido pelo Ministério da Educação (obrigatório), seguindo a orientação das especificações da equipe. 

3. Original ou cópia, de diploma de cursos de especialização, mestrado ou doutorado, se for o caso; 

4. Original ou cópia, de certificados e declarações de cursos expressos no currículo apresentado pelos 

profissionais. 

5. Declaração do profissional que o mesmo concorda com a sua indicação para compor a equipe de trabalho da licitante, 

com data e assinatura do mesmo. 

6. Original ou cópia da documentação comprobatória da experiência do profissional. Os profissionais indicados e 

envolvidos deverão fornecer Declaração de próprio punho informando estar de acordo com os serviços a serem 

prestados e, caso a empresa/instituição seja vencedora do certame, comprometendo-se com a realização dos 

serviços. 

7. Deve ser anexada também uma declaração do profissional na qual este concorda com a sua indicação para compor 

a equipe de trabalho da licitante e menção à função que ocupará na equipe (Coordenador do Projeto ou Especialista) 

com data e assinatura. 



 

 

As cópias dos documentos solicitados deverão ser acompanhadas de uma DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, sob as penas da Lei Penal, Civil e 

Administrativa do País. A referida declaração deverá ter reconhecimento de firma em cartório e ser anexada no Envelope 

“A”, conforme modelo estabelecido no ANEXO V, do Edital.  

Poderão ser exigidos da Licitante, a qualquer momento, a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas 

por cartórios, referentes aos documentos apresentados pela Licitante em cópia simples. 

 
22. EQUIPE CHAVE 

Entende-se por equipe chave o conjunto de profissionais de nível superior que, cada um em sua especialidade, estará 
à frente das atividades do projeto, organizando os trabalhos, orientando as equipes de apoio, definindo metodologias 
e procedimentos a serem aplicados, implementando atividades, avaliando e interpretando os resultados obtidos, 
respondendo por sua área de especialização e participando de reuniões técnicas com as equipes do Ministério da 
Cidadania e IICA. 
A descrição detalhada da equipe chave por profissional, respectivo perfil e tempo de experiência mínima exigido 
constam no “ANEXO II - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO”, 
A equipe chave será composta por supervisores de campo, coordenador de campo e logística e coordenador-geral. 
O supervisor de campo é o profissional responsável pela supervisão direta dos entrevistadores de campo. Suas principais 
atividades são acompanhar, fazer verificações in loco, inclusive com a reaplicação de parte do questionário, de forma 
a garantir a qualidade e fidedignidade das informações coletadas pelos entrevistadores, e manter interlocução amiúde 
com a equipe de entrevistadores sob sua responsabilidade, orientando-os no que se refere aos aspectos técnicos e 
operacionais da pesquisa. Ele deve se reportar ao Coordenador de Campo e Logística com o intuito de reportar e 
solucionar tempestivamente eventuais problemas identificados em campo, sendo, portanto, o principal interlocutor 
entre a equipe de campo e a coordenação da pesquisa. 

Os supervisores acompanharão o andamento das atividades e entrevistadores, zelando pela qualidade das informações 
coletadas. Deverão acompanhar diretamente a realização de uma amostra aleatória de 10% (dez por cento) das 
entrevistas. 
Em se observando quaisquer indícios de irregularidade ou inconsistência na aplicação dos instrumentos pelos 
entrevistadores ou coleta de dados, o supervisor será responsável pela realização de nova entrevista e correção das 
inconsistências. 
O número de supervisores necessários à pesquisa decorre da organização logística da Contratada, sendo de sua 
responsabilidade apresentar plano de trabalho em que conste esta informação, sujeito à aprovação da Contratante, 
conforme indicado acima. 
O Coordenador de Campo e Logística deve fazer parte da equipe durante toda a execução da pesquisa e será 
responsável por todo o planejamento logístico das atividades e pela coordenação dos trabalhos de campo, incluindo a 
coordenação das atividades de verificação de entrevistas através de ligações telefônicas. 
Ao Coordenador de Campo e Logística também cabe entrar em contato, antecipadamente à chegada dos entrevistadores, 
com representantes de entidades locais (Prefeituras, associações, CRAS, CREAS, Conselhos Tutelares) que possam 
contribuir para a localização das famílias. 
O Coordenador de Campo e Logística deve zelar pela qualidade das informações coletadas e pelo cumprimento dos 
prazos. A ele devem se reportar os supervisores. 
O Coordenador-Geral responderá pelas partes técnicas e administrativas do contrato durante toda a sua vigência, bem 
como pela representação da Contratada perante o MC em todos os assuntos relativos à execução das atividades. A ele 
deve se reportar o Coordenador de Campo e Logística. 

 
23. EQUIPE DE APOIO 

A equipe de apoio será composta por assistentes de pré-teste e entrevistadores. 
O assistente de pré-teste deverá fazer parte da equipe durante a fase de treinamento e pré-teste do questionário em 
campo, e será responsável por fornecer à SEISP informações sobre o entendimento das perguntas pelos entrevistados, 
adaptação do questionário à linguagem local e melhores formas de capturar informações sobre práticas sustentáveis 
de manejo do solo. O assistente de pré-teste deverá ter formação mínima de graduação em ciências agrárias, 
biológicas ou afins. 
O entrevistador é o responsável pela realização da entrevista domiciliar. Suas atividades incluem: i) o deslocamento 
para municípios pertencentes à amostra; ii) a localização dos domicílios amostrados; iii) a abordagem da família; iv) 
a coleta das informações geográficas e pictóricas, v) a apresentação do Termo de Consentimento, sua explicação e 
coleta da assinatura pelos entrevistados; vi) a realização das entrevistas em meio eletrônico; vii) a passagem das 
informações coletadas à equipe técnica, garantindo seu sigilo; viii) a participação em treinamentos; ix) o estudo do  
material de pesquisa; x) o cuidado com os equipamentos a ele confiados; e xi) a interlocução permanente com seu 
supervisor para o relato de quaisquer situações que prejudiquem o bom andamento da pesquisa ou dissolução de 
eventuais dúvidas. 

Além disso, o entrevistador deve possuir qualidades atitudinais que o habilitem à realização de entrevistas em áreas 
carentes e rurais com objetividade, atenção e cortesia às pessoas entrevistadas. 
O número de entrevistadores necessários à pesquisa decorre da organização logística da Contratada, sendo de sua 
responsabilidade apresentar plano de trabalho em que conste esta informação, sujeito à aprovação da Contratante, 
conforme indicado acima. 



 

 

Os entrevistadores deverão ter, no mínimo, Ensino Médio completo e experiência na aplicação de questionários 
quantitativos em visitas domiciliares em meios rurais. 
A Contratada deverá fornecer os meios para o trabalho de campo de forma a identificar e proteger os entrevistadores: 
boné, camisetas, coletes, crachá e bolsas com a identificação clara da pesquisa, equipamentos de proteção individual, 
tais como máscaras, além de tablets suplementares e baterias extras para casos fortuitos. 
Além disso, os pesquisadores deverão ser segurados contra acidentes e imprevistos que comprometam a sua saúde 
e vida. 

 
 
 
24.  -DIVULGAÇÃO 

 
Este Termo de Referência será divulgado no site do IICA e seu extrato em jornal de circulação nacional. 

 
 

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA IICA BRA/17/001 - Segurança alimentar e nutricional: a disponibilidade e 
o acesso a alimentos saudáveis e o combate à pobreza rural 

 
ANEXO A – Lista de municípios e quantidade de famílias por município 

 
 

 
• - Estado do Pará 

 
Código IBGE e Nome do Município Estado Pará Total de familias 
[1500305] Afuá 15 47 
[1500909] Augusto Correa 15 55 
[1501105] Bagre 15 13 
[1501709] Bragança 15 57 
[1501782] Breu Branco 15 46 
[1501907] Bujaru 15 44 
[1502202] Capanema 15 79 
[1502707] Conceição do Araguaia 15 38 
[1502939] Don Eliseu 15 45 
[1503705] Itupiranga 15 38 
[1504059] Mãe do Rio 15 45 
[1504208] Marabá 15 45 
[1506138] Redenção 15 10 
[1506187] Rondon 15 25 
[1506203] Salinópolis 15 44 
[1506302] Salvaterra 15 78 
[1507904] Soure 15 59 
[1508001] Tomé-Açú 15 47 
[1508100] Tucuruí 15 6 
[1508308] Viseu 15 45 
Total  866 

 

1. - Estado de Minas Gerais 

 
Código IBGE e Nome do 
Município 

Estado Minas 
Gerais 

Total de familias 

[3118809] Coração de Jesus 31 105 
[3119500] Coronel Murta 31 16 
[3120151] Crisólita 31 30 
[3123809] Engenheiro Navarro 31 16 
[3125507] São Gonçalo do Rio 
Preto 

31 16 

[3135050] Jaíba 31 115 
[3135100] Janaúba 31 51 
[3136520] José Gonçalves de 
Minas 

31 66 

[3138351] Leme do Prado 31 36 
[3142700] Montalvânia 31 144 
[3148707] Pedra Azul 31 43 
[3152204] Porteirinha 31 16 
[3161106] São Francisco 31 77 
[3164209] São Romão 31 16 
[3171600] Virgem da Lapa 31 94 
Total  841 

 



 

 

1. - Estado do Rio Grande do Sul 

 
Código IBGE e Nome do 
Município 

Estado Rio Grande do 
Sul 

Total de 
familias 

[4300307] Alecrim 43 16 

 
[4300455] Alegria 43 15 
[4300505] Alpestre 43 36 
[4300646] Ametista do Sul 43 40 
[4301206] Arroio do Tigre 43 19 
[4303301] Caibaté 43 15 
[4303400] Caiçara 43 24 
[4304200] Candelária 43 23 
[4305157] Cerro Grande 43 26 
[4306320] Derrubadas 43 12 
[4306908] Encruzilhada do Sul 43 20 
[4306932] Entre- Ijuí 43 11 
[4307450] Esperança do Sul 43 16 
[4307831] Eugênio de Castro 43 12 
[4308300] Fontoura Xavier 43 19 
[4309001] Giruá 43 11 
[4309126] Gramado dos Loureiros 43 20 
[4309704] Humaitá 43 8 

  
[4310413] Inhacorá 43 11 
[4310504] Iraí 43 23 
[4310876] Jacuizinho 43 15 
[4311239] Lagoa Bonita do Sul 43 20 
[4311254] Lagoão 43 13 
[4311601] Liberato Salzano 43 27 
[4313425] Novo Machado 43 14 
[4313490] Novo Barreiro 43 26 
[4313805] Palmitinho 43 28 
[4314068] Passa Sete 43 13 
[4315073] Porto Vera Cruz 43 18 
[4315107] Porto Xavier 43 15 
[4315404] Redentora 43 24 
[4315701] Rio Pardo 43 16 
[4316303] Roque Gonzales 43 12 
[4316428] Sagrada Família 43 20 
[4317707] Santo Antonio das 
Missões 

43 18 

[4318457] São José das Missões 43 21 
[4318903] São Luiz Gonzaga 43 13 
[4319158] São Miguel das 
Missões 

43 14 

[4319208] São Nicolau 43 18 
[4319307] São Paulo das 
Missões 

43 17 

[4320206] Seberi 43 24 
[4320263] Segredo 43 26 
[4320578] Sete de Setembro 43 12 
[4321477] Tiradentes do Sul 43 19 
[4322152] Tunas 43 30 
[4322608] Venâncio Aires 43 20 
Total  870 

 

ANEXO B – Termo de responsabilidade de uso do cadastro único 
 
Termo de Responsabilidade pela utilização dos dados identificados do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo 
Federal, regulamentado pelo Decreto nº. 6.135, de 26 de junho de 2007. 
 
(nome do pesquisador), (nacionalidade), RG nº xxx expedido pela (sigla do órgão expedidor)/ (UF), e CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, firma o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, que disciplina a utilização dos dados identificados 
do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) mediante às cláusulas e condições 
descritas a seguir. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo estabelece as regras que regulam a utilização dos dados identificados do Cadastro Único, pelo(a) 
SIGNATÁRIO(A), sem prejuízo dos parâmetros legais vigentes. 



 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO 

O(A) SIGNATÁRIO(A) compromete-se, por meio do presente Termo, a utilizar os dados identificados do Cadastro Único 
exclusivamente para as consultas e estudos acadêmicos e de interesse do projeto “(nome do projeto)”, e a guardar 
sigilo sobre o conteúdo solicitado, sendo vedada qualquer forma de disponibilização e/ou cessão a terceiros. 
O(A) SIGNATÁRIO(A) compromete-se a enviar, ao MDS, cópia do relatório produzido, em formato impresso e eletrônico, 
assim que o estudo tiver sido finalizado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

O(A) SIGNATÁRIO(A) responderá civil e criminalmente pela utilização dos dados identificados do Cadastro Único para 
fins diversos do previsto na Cláusula Segunda, e por quaisquer danos causados pela divulgação inadequada de 
informações contidas no Cadastro Único. E, por estar de pleno acordo, firma o presente Termo, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma. 

 
(Local), de de 202_ (nome do solicitante) (CPF) 

 

 
ANEXO C – Termo de compromisso de manutenção de sigilo 
 

Eu, (nome), (cargo, função/setor onde trabalha), CPF nº (nº CPF), declaro estar ciente da habilitação que me foi 
conferida para manuseio de dados identificados do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal – 
Cadastro Único/MDS. 
No tocante às atribuições a mim conferidas, no âmbito do Termo de Responsabilidade acima referido, comprometo-me 
a: 

 
1. manusear as bases de dados identificados do Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal 

apenas por necessidade de serviço, ou em caso de determinação expressa, desde que legal, de superior 
hierárquico; 

2. manter a absoluta cautela quando da exibição de dados em tela, impressora, ou, ainda, na gravação em meios 
eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas; 

3. não me ausentar do terminal sem encerrar a sessão de uso das bases, garantindo assim a impossibilidade de 
acesso indevido por pessoas não autorizadas; e manter sigilo dos dados ou informações sigilosas obtidas por 
força de minhas atribuições, abstendo-me de revelá-los ou divulgá-los, sob pena de incorrer nas sanções civis e 
penais decorrentes de eventual divulgação. 

 

(Local), de de 202_. (assinatura) (nome) 

(cargo/ função/ setor) (nº do CPF) 
 
Obs. A lista de beneficiários, endereço e as coordenadas geográficas constantes do Cadastro Único e dos dados obtidos 
na linha de base (disponibilização somente após a assinatura dos Termos de Responsabilidade pelo uso de dados do 
Cadastro Único). 

 
 

 
ANEXO D – Modelo de relação da equipe técnica 
 
Obs. A empresa deverá guardar comprovantes da informação prestada nesse quadro quanto à escolaridade e experiência 
com pesquisa em meio rural 

 
Relação da Equipe 

 
 
 
 
 
Nº 

 
 
 
 
Função 
na 
Equipe 

 
 
 
 
 
Nom
e 

 
 
 
 
 
Escolarid
ade 

 
Experiência 
em aplicação 
de 
questionário 
domiciliar 
(informar anos 
de 
experiência) 

Experiência 
em pesquisas 
com 
aplicação de 
questionário 
domiciliar 
(informar 
quantidade 
de pesquisas 
realizadas) 

 
Experiênc
ia em 
pesquisa 
no meio 
rural 
(informar 
anos de 
experiênci
a) 

 
Experiênci
a de 
pesquisas 
no meio 
rural 
(informar 
quantidad
e de 
pesquisas 
realizadas) 

 
 
 
 
 
Nº 

Integrantes da equipe chave 

1 
Coordenador
- 
geral 

 doutorad
o 

     

 
2 

Coordenador 
de 

 Mestrado      



 

 

campo e 
logística 

 
3 

Supervisor(r
es) 
de campo 
(1 ou mais) 

  
Bacharela
do 

     

Integrantes da equipe de apoio 

 
4 

Assistente(s) 
de 
pré-teste 

 Médio 
completo 

     

 
5 

Entrevistado
r(es) 

 Médio 
Completo 

     

6         
7         
8         

 
ANEXO E - Modelo de registro de entrevistas e perda amostral (modelo de relatório quinzenal) 

 

 
 

 
U
F 

 
 
Código 
Municíp
io IBGE 

 
 

 
Nome 
do 
Municíp
io 

 
Nome do 
Aglomer
ado ou 
Comunid
ade 

 
 
Quantida
de de 
famílias 
do 
universo 

 
 
Quantida
de de 
famílias 
da 
amostra 

 
Quantida
de de 
domicíli
os 
visitado
s 

Quantida
de de 
domicíli
os em 
que 
houve 
recusa 

Quantida
de de 
domicíli
os em 
que 
houve 
perda 

 
Questionário
s aplicados 
na amostra 
até 
(DD/MM/AAA
A) 

% de 
questioná
rios 
aplicados 
em 
relação 
ao total 
da 
amostra 

 
 

 
Observaç
ões 

            

            

            

 

 
ANEXO F – Modelo de apresentação do banco de dados para o módulo de produção do questionário  Bloco H – 

Terras utilizadas 

id_entrevista H01  H02 H03 H04 H05 H07 H08 H09 H10 

ENTREVISTA01 Terreno da 
Casa 

 1 2000 metros quadrados 0 2  2  

ENTREVISTA01 Roçado  6 1 hectare 500 2  2  
ENTREVISTA01 Pasto  1 1 hectare 200 1 500 2  
ENTREVISTA02 Terreno da 

Casa 
 1 5000 metros quadrados 0 2  2  

ENTREVISTA03 Terreno da 
Casa 

 1 1000 metros quadrados 0 2  2  

ENTREVISTA03 Pasto  6 2 hectare 100 2  1 200 

 
 



 

 

 
 
 

  

Dicionário 

 
H01 Além dessa casa, o(a) sr(a) tem ou usa alguma outra 

terra/terreno? 
H02 Essa terra é sua, é alugada, é uma parceria? 
H03 Qual a área dessa terra/desse terreno? 
H04 Indique qual Unidade de medida de área o entrevistado indicou 

(CÓDIGO DE ÁREA) 
H05 Qual a distância dessa terra/local para seu domicílio de moradia 
H07 O Senhor(a) alugou/ arrendou essa terra PARA outros agricultores nos 

últimos 12 meses? 
H08 Quanto RECEBEU pelo aluguel dessa terra nos últimos 12 meses? 

(R$) 
H09 O Senhor(a) alugou/ arrendou essa terra DE outros agricultores nos 

últimos 12 meses? 
H10 Quanto PAGOU pelo aluguel dessa terra nos últimos 12 meses? (R$) 

 
Bloco I – Subsistema roçado   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Nome da terra/terreno indicado na seção AZ 

Cultivo indicado 

Quantos tipos/qualidades/variedades você planta? 

O que você faz para irrigar/regar/molhar o que você planta? 

De onde vieram as sementes dessa produção? 

Quanto foi produzido de (PUXAR 11 MESES ATRÁS) até hoje? 

Unidade de medida 

Do total produzido, quanto foi utilizado para consumo pela família? 

Do total produzido, quanto foi utilizado para doação? 

Do total produzido, quanto foi utilizado para venda, ou pagamento? 

Do total produzido, quanto foi utilizado para a alimentação dos animais? 

Unidade de medida 

Qual o preço médio de venda de 01 unidade? 

Para quem você vendeu? 

 



 

 

 

CONCORRÊNCIA 177-2022 
 

ANEXO II – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
 
1. AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
1.1. A definição do resultado dar-se-á pelo cálculo da média ponderada dos critérios, atribuindo-se ao Preço o peso de 

30% (trinta por cento) e à Técnica o peso de 70% (setenta por cento). 
 
2. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

 
2.1. A avaliação das Propostas Técnicas deverá ser realizada por um Comitê Técnico de Avaliação, formado por 

técnicos especializados indicados pela Direção Nacional do Projeto e pelo IICA, que submeterá o resultado da 
avaliação à COMISSÃO DE LICITAÇÃO por meio de relatório de julgamento detalhado, consolidado e assinado por 
todos os membros, onde deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: (i) pontuação individual da empresa 
e justificativa para cada item avaliado, por cada um dos membros do Comitê Técnico de Avaliação; (ii) Pontuação 
final da empresa apresentada em quadro demonstrativo obtido mediante a aplicação da média aritmética das 
avaliações individuais.  
 

2.2. Os atestados deverão ser claros ao referenciar os atributos pontuáveis, portanto, a pontuação não se fará por 
dedução. 
 

2.3.  As cópias dos documentos solicitados deverão ser acompanhadas de uma DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, sob as penas da Lei Penal, Civil e 
Administrativa do País. A referida declaração deverá ter reconhecimento de firma em cartório e/ou ter assinatura 
eletrônica ou digital do Representante legal da Empresa, e ser anexada no Envelope “A”, conforme modelo 
estabelecido no ANEXO V, do Edital.  A documentação deverá comprovar serviços realizados no desenvolvimento 
de atividades de semelhantes características, porte e grau de complexidade, realizados e emitidos por instituições 
públicas ou privadas, que não seja a própria licitante, com detalhes sobre o escopo do trabalho realizado e os nomes 
das organizações para as quais já prestou serviços, telefone e pessoa de contato, de cada uma delas, para obtenção 
de informações por parte da Comissão de licitação, quando esta julgar necessário. Caso não cumpram esses 
requisitos, os atestados serão desconsiderados. Os atestados apresentados devem estar devidamente registrados, 
quando necessário, na entidade profissional competente.  
 
2.3.1 Poderão ser exigidos da Licitante, a qualquer momento, a apresentação dos documentos originais ou cópias 
autenticadas por cartórios, referentes aos documentos apresentados pela Licitante em cópia simples 

 
2.4. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO tem plenos poderes para validar os atestados e documentos apresentados pela 

empresa e para fazer as diligências que julgar necessárias à averiguação das informações declaradas pelos(as) 
LICITANTES. A não inclusão das informações exigidas no Edital pode ensejar a desclassificação do licitante. 

 
2.5. A Nota Técnica Final (NTF) do(a) LICITANTE será calculada pela soma dos pontos de cada um dos fatores técnicos 

a seguir discriminados e mais a fórmula a seguir: 
 
 

Tabela 1 – Pontuação de Fatores Técnicos 
 

Soma Total (ST) do Licitante 
Máximo 1000 

A. Conhecimento do Serviço a Executar 350 
B. Proposta de Execução dos Trabalhos 300 
B1. Organização da proposta 100 
B2. Conhecimento da situação 100 
B3. Plano de Ação 100 
C. Equipe Técnica 350 

 
 

 
2.6. A empresa LICITANTE estará classificada para continuar no processo quando obtiver, no mínimo, 70% (setenta por 

cento) do item 2.5, ou seja, será desclassificada a licitante que não obtiver 700 (setecentos) pontos. 
 

2.7. Durante a análise das Propostas Técnicas, poderão ser feitas diligências ou solicitados esclarecimentos referentes 
a qualquer documento, atestado ou currículo anexado à Proposta Técnica de cada LICITANTE.  
 

2.8. Quaisquer tentativas das LICITANTES no sentido de influenciar a avaliação das Propostas ou da decisão de 
adjudicação ensejarão a desclassificação da Proposta da empresa/instituição. 
 



 

 

2.9. Para cada proposta técnica classificada, após o somatório total de pontos, será atribuída uma nota técnica, de 
acordo com a aplicação da seguinte fórmula: 

 
             NTF     =         ST       x   100 
                                   MST 

onde: 
NTF    = Nota Técnica Final 
ST      = Somatório Técnico do Proponente 
MST   = Maior Somatório Técnico obtido dentre os classificados. 

 
2.10. As notas finais devem ser arredondadas até os centésimos, de acordo com os critérios da NBR-5891-ABNT: Regras 

de Arredondamento de Numeração Decimal. 
 

2.11. Somente serão abertos os Envelopes “B” dos proponentes que obtiverem a valorização mínima da NTF. Aos 
proponentes que não obtiverem a valorização mínima, os correspondentes envelopes “B” e “C” permanecerão 
fechados, e serão disponibilizados aos LICITANTES, depois do prazo cabível para pedido de reconsideração e 
interposição de recurso, ou, na hipótese de desistência expressa do exercício deste direito, ou após o julgamento 
dos recursos interpostos. 
 
 

3. Apresentação dos Aspectos Técnicos 
 

A. Conhecimento dos Serviços a Executar  
 

A LICITANTE deverá revelar o conhecimento dos serviços a executar mediante a apresentação de memorial. Para avaliar 
o seu conhecimento, esta deverá demonstrar ter domínio dos serviços a que se propõe a executar, sua abrangência, 
complexidade e importância. A LICITANTE deverá apresentar atestados ou certificados que tenham similaridade com os 
serviços definidos no Termo de Referência. Os atestados ou certificados apresentados deverão ser de serviços prestados 
nos últimos 10 (dez) anos. 
 
Forma de Pontuação do Item A: 

 
A pontuação máxima de 350 (trezentos e cinquenta) pontos nesse quesito será atribuída da seguinte forma: (i) Valor de 25 
(vinte e cinco) para cada atestado relativo ao desenvolvimento de pesquisas quantitativas relacionados a populações rurais 
do Brasil, limitada a pontuação a um máximo de 2 atestados; (ii) Valor de 35 (trinta e cinco) pontos para cada atestado 
relativo a pesquisas quantitativas com entrevistas domiciliares em amostras superiores a 500 entrevistas, limitada a 
pontuação a um máximo de 3 atestados; (iii) Valor de 25 (vinte e cinco) pontos para cada atestado relativo a pesquisas 
quantitativas com entrevistas domiciliares sobre programas de segurança alimentar e nutricional ou desenvolvimento rural, 
limitada a pontuação a um máximo de 3 atestados; (iv) Valor de 20 (vinte) pontos para cada atestado relativo a pesquisas 
quantitativas sobre Programas do MC, limitada a pontuação a um máximo de 2 atestados; (v) Valor de 20 (vinte) pontos 
para cada atestado relativo ao desenvolvimento de pesquisas quantitativas na Amazônia Legal, na região Nordeste, Sul ou 
Sudeste do país, limitada a pontuação a um máximo de 4 atestados ou certificados. 
 
Exigência para o Item A:  

 
A LICITANTE deverá apresentar, pelo menos, 01(um) atestado ou certificado de capacidade técnica com similaridade aos 
serviços definidos no Termo de Referência. A não apresentação de atestado ou certificado de capacidade técnica ensejará 
na eliminação da LICITANTE. 
 
B. Proposta de Execução dos Trabalhos – aspectos técnicos 

 
A LICITANTE deverá apresentar proposta de execução dos trabalhos contendo: organização da proposta, que será 
pontuada num valor máximo de 100 (cem) pontos; conhecimento da situação, pontuada num valor máximo de 100 (cem) 
pontos; e Plano de ação, pontuado igualmente num valor máximo de 100 (cem) pontos, que deverá conter premissas 
metodológicas, previsão de alocação da equipe técnica e cronograma de atividades demonstrando sua adequação ao 
Termo de Referência, com indicação da metodologia e dos produtos obtidos a partir de cada uma dessas atividades ou 
etapas e dos seus respectivos conteúdos técnicos resultantes, incluindo suas características de apresentação. Serão 
avaliadas a capacidade de entendimento do conteúdo dos serviços descritos no Termo de Referência, a adequação e a 
pertinência da proposta, se exequível e compatível aos meios propostos Deverá conter a descrição do plano gerencial 
proposto para a execução dos serviços, por meio de organograma e modelo funcional voltados para a execução dos 
serviços objeto desta licitação, incluindo o Coordenador-Geral, e descrevendo a organização da equipe técnica, as 
atividades que serão realizadas e a designação de responsabilidades. 

Deverá conter, ainda, apresentação das atividades a serem desenvolvidas, do fluxo de trabalho e dos prazos, inclusive 
os complementares, destacando as inter-relações internas e externas, organizadas em grupos de ações ou tarefas e 
subdivididas por etapas, contemplando o período total de execução dos serviços. 

 
 

Exigência para o Item B:  
 



 

 

A LICITANTE deverá apresentar a proposta metodológica em conformidade com as instruções do item B. A não 
apresentação da proposta metodológica ensejará na eliminação da LICITANTE 
 
Forma de Pontuação do Item B: 
 
A análise do Item B (Proposta de Execução dos Trabalhos) será realizada por meio de comparação entre propostas e as 
LICITANTES serão pontuadas conforme o seguinte escalonamento: 
 

Avaliação Pontuação 

Itens considerados inaplicáveis ou incompatíveis com as orientações, 
necessidades ou aspectos mínimos indicados para o desenvolvimento do 
trabalho, ou para os quais a LICITANTE não apresentou as informações e 
proposições mínimas requeridas; ou tenha apresentado, porém com falhas, 
erros ou omissões que apontem para o conhecimento insuficiente dos 
assuntos.  

Insatisfatório. 
Até 10%. 

Itens considerados imperfeitos ou inacabados, não atendendo às orientações, 
necessidades ou aspectos mínimos indicados para o desenvolvimento do 
trabalho, ou para os quais a LICITANTE apresentou as informações e 
proposições mínimas requeridas, mas contendo erros ou omissões que, 
embora não caracterizem conhecimento insuficiente do assunto, sugerem que 
a proposição não satisfez adequadamente às expectativas quanto à 
qualidade do serviço.  

Incompleto. 
Até 30%. 

 

Itens que atendem às orientações, necessidades e aspectos mínimos 
indicados para o desenvolvimento do trabalho, e para os quais a LICITANTE 
forneceu as informações mínimas requeridas, sem, contudo, apresentar 
proposições ou organização que indiquem um conhecimento diferencial a 
respeito do projeto, experiência de gerenciamento de trabalhos similares e nas 
questões metodológicas correlacionadas, que apontem para o seu pleno e 
satisfatório atendimento. Em resumo, serão qualificados como regulares os 
itens de avaliação que apenas atendam às condições mínimas exigidas.  

Regular. 
Até 50%. 

 Itens que atendem a todas as orientações, necessidades e aspectos 
indicados para o desenvolvimento do trabalho, e para os quais a LICITANTE 
apresentou informações e organização que indicam um conhecimento 
aprofundado dos assuntos relacionados ao projeto, experiência de 
gerenciamento de trabalhos similares na maioria das áreas envolvidas e nas 
questões metodológicas correlacionadas, evidenciando capacidade de 
desempenho superior às condições mínimas exigidas.  

Satisfatório. 
Até 80%. 

Itens que, além de atender a todas as orientações, necessidades e aspectos 
indicados para o pleno e satisfatório desenvolvimento do trabalho, oferecem 
elementos diferenciais, relevantes, criativos ou inovadores, apontando para 
um conhecimento profundo e abrangente da LICITANTE dos assuntos 
relacionados ao projeto, ou sua experiência  de gerenciamento de trabalhos 
similares e nas questões metodológicas correlacionadas, incluindo o domínio 
de pontos complementares e condicionantes relacionados à execução do 
projeto que, em seu conjunto, evidenciem e assegurem a oferta de serviços 
que superam as expectativas iniciais e as condições exigidas.  

Plenamente 
Satisfatório. 

Até 100%. 

 
 

C. Equipe Técnica 
 

À parte, a LICITANTE deverá apresentar os currículos dos componentes da Equipe Técnica (segundo o modelo do Apêndice 
B do Anexo II) seguindo a ordem dos nomes apresentados na tabela do ANEXO D do Termo de Referência, e cópias dos 
documentos comprobatórios da formação e experiência profissional de cada um. Os currículos de membros não pontuáveis 
da Equipe não precisam ser incluídos. 

 
Forma de Pontuação do Item C: 

 
No caso específico dos currículos da Equipe Técnica (item C), a forma de seleção tem sua pontuação máxima é de 350 
pontos e obedecerá ao seguinte critério: 
 
 

Tabela 3 – Pontuação Equipe Técnica. 

Critérios de Avaliação da Equipe Técnica Principal Pontuação Máxima: Até 350 
pontos 

Profissional 1 – Consultor Coordenador-Geral 100 pontos 
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1) Formação acadêmica de nível de Doutorado, com 
diploma reconhecido pelo MEC em Matemática, 
Probabilidade e Estatística, Ciência da Computação, 
Engenharias, Geociências, Ciências Agrárias, Economia, 
Demografia, Sociologia, Antropologia, 
Geografia ou Ciências Políticas; 

 
 
 
 
 
 
 

Exigência mínima obrigatória. A não apresentação 
acarretará na não aceitação do profissional para fins 
de pontuação da experiência 

2) Graduação com diploma reconhecido pelo MEC na área 
de ciências exatas e da terra, ciências agrárias ou sociais 
aplicadas e/ou humanas 

3) Experiência mínima em duas pesquisas de coleta de 
dados, preferencialmente na área de segurança alimentar 
e nutricional ou desenvolvimento rural com 
750 entrevistas completas; e 

4) Experiência de no mínimo 3 anos em pesquisas. 

O tempo contabilizado em cada experiência não será 
computado duas ou mais vezes em casos de 
sobreposição de experiências concomitantes. 

Para cada atestado técnico que comprove a experiência 
prática do profissional em desenvolvimento, coordenação, 
implementação, execução e monitoramento de projetos 
relacionados a áreas afetas 
a este TR. 

 

25 pontos por experiência comprovada, até o 
máximo de 100 pontos. 

Profissional 2 – Consultor Coordenador de Campo e 
Logística 

100 pontos 

1) No mínimo, Mestrado completo com diploma 
reconhecido pelo MEC em ciências exatas e da terra, 
ciências agrárias ou sociais aplicadas e/ou humanas; 

 
 
 
 
 

 
Exigência mínima obrigatória. A não apresentação 
acarretará na não aceitação do profissional para fins 
de pontuação da experiência. 

2) Graduação com diploma reconhecido pelo MEC na área 
de ciências exatas e da terra, ciências agrárias ou sociais 
aplicadas e/ou humanas; 

3) No mínimo, duas experiências em pesquisa de coleta 
de dados, preferencialmente na área de segurança 
alimentar e nutricional ou desenvolvimento 
rural com 500 entrevistas completas; e 

4) Experiência de no mínimo 3 anos em pesquisas. 

O tempo contabilizado em cada experiência não será 
computado duas ou mais vezes em casos de 
sobreposição de experiências concomitantes. 

Para cada ano de experiência em desenvolvimento, 
coordenação, implementação, execução e monitoramento 
de projetos relacionados a áreas afetas 
a este TR. 

 
 

25 pontos para cada experiência comprovada, até 
o máximo de 100 pontos. 

O tempo contabilizado em cada experiência não será 
computado duas ou mais vezes em casos de 
sobreposição de experiências concomitantes. 

Profissional 3 – Supervisores 80 pontos 

1) No mínimo, Nível Superior com diploma reconhecido 
pelo MEC em ciências exatas e da terra, 
ciências agrárias ou sociais aplicadas e/ou humanas; 

 
 
 

 
Exigência mínima obrigatória. A não apresentação 
acarretará na não aceitação do profissional para fins 
de pontuação da experiência. 

2) No mínimo, uma experiência de supervisão em 
pesquisa de coleta de dados, preferencialmente na área de 
segurança alimentar e nutricional ou desenvolvimento 
rural com 500 entrevistas completas; 
e 

3) No mínimo, 2 anos de experiências em supervisão de 
pesquisas. 
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O tempo contabilizado em cada experiência não será 
computado duas ou mais vezes em casos de 
sobreposição de experiências concomitantes. 

Para cada atestado técnico que comprove a experiência 
profissional em supervisão de equipes de entrevistadores. 

20 pontos por cada experiência comprovada, até 
o máximo de 80 pontos. 

Profissional 4 – Entrevistadores 70 pontos 

1) No mínimo, Ensino Médio completo.  

2) Experiência de pelo menos 1 ano na aplicação de 
questionários quantitativos em visitas domiciliares. 

  

Para cada atestado técnico que comprove a experiência 
profissional em aplicação de questionário quantitativo 
em visitas domiciliares. 

 
10 pontos por cada experiência comprovada, até 
no máximo 70 pontos. 

O tempo contabilizado em cada experiência não será 
computado duas ou mais vezes em casos de 
sobreposição de experiências concomitantes. 

 
 

I. A comprovação de formação acadêmica dos profissionais indicados será feita 
mediante apresentação de Diplomas, Atestados, Declarações e/ou Certificados 
de cursos. A comprovação de experiência dos profissionais poderá ser feita por 
meio de Atestados de Capacidade Técnica, Declarações, Certificados, Contratos 
de Trabalho, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e quaisquer outros 
documentos que demonstrem experiência nos serviços, desde que não se 
sobreponham. Ressalta-se que tanto a comprovação de formação, quanto de 
experiência dos profissionais deverão ser demonstradas por meio de documentos 
originais, cópias autenticadas ou cópias simples.  
 

II. Deve ser anexada também uma declaração do profissional na qual este concorda 
com a sua indicação para compor a equipe de trabalho da licitante e menção à 
função que ocupará na equipe (Gerente/Coordenador-Geral do Projeto ou 
especialista) com data e assinatura.  

 
III. Quando exigido o tempo de experiência no edital, para efeito de contagem, 

somente será considerado o atestado que vier especificado com, no mínimo, o 
mês e o ano de início e término dos serviços, podendo ser somados os períodos 
de cada um dos atestados para efeito de pontuação.  

 
IV. O modelo do currículo da Equipe Técnica deve especificar os anos de 

experiência, para facilitar o registro de pontos. Sugerimos a utilização do modelo 
apresentado no Edital, onde fica clara a formação acadêmica (Nível, nome do 
curso, entidade onde realizou, data de conclusão); experiências profissionais 
(devidamente comprovadas, por meio de atestados fornecidos pelos contratantes 
e com a descrição dos serviços realizados) e publicações e trabalhos correlatos.  

 
V. A LICITANTE deverá apresentar a lista da equipe técnica composta para 

execução dos serviços e indicar os que serão pontuáveis.  
 

VI. A empresa deverá se responsabilizar pela documentação acima mencionada e 
pelos profissionais apresentados para compor a equipe técnica. Ao submeter a 
proposta, o responsável pela empresa concorda com os termos a seguir:  

 
"Declaro formalmente, que: a) tenho pleno conhecimento do Edital em que 
se baseia esta solicitação relacionadas à modalidade contrato pleiteada; b) 
asseguro que tenho condições básicas operacionais para a execução do 
objeto da solicitação; c) tenho conhecimento de que deverei cumprir as 
condições contratuais dentro dos prazos e normas pactuados no contrato; 
d) responder pela veracidade de todas as informações contidas na presente 
solicitação e nos currículos apresentados."  



 

 

 
A não apresentação ou ausência de comprovação de qualquer um dos itens 
acima mencionados ou uma declaração falsa levará à inabilitação da licitante. 
 

4. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS 
 

4.1. Antes de iniciar a avaliação das Propostas Financeiras, a COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO verificará e corrigirá eventuais discrepâncias, tais como divergência 
entre valores parciais e totais por extenso e numéricos - neste caso prevalecerá 
o valor por extenso. Havendo divergência entre os valores parciais e totais, 
prevalecerá o valor total. 

 
4.2. As propostas financeiras deverão conter obrigatoriamente: 

 
▪ O valor global dos serviços, observado o estipulado no Edital; 
▪ O valor atribuído a cada produto, conforme constante no Anexo I - Termo de 

Referência; 
▪ O valor global constante da proposta financeira deverá incluir todos os tributos 

atualmente vigentes, viagens e despesas de estada que se façam necessárias 
durante a execução do projeto, dentre outras, conforme Anexo VIII - Termo de 
Referência. 

 
4.3. Previamente à análise das Propostas Financeiras serão desclassificadas as 

empresas que apresentarem: 
 

a) Proposta(s) Financeira(s) cujo(s) valor(es) seja(m) inferior(es) a 50% 
(cinquenta por cento) da média aritmética de todas as propostas apresentadas e 
classificadas tecnicamente quando houver mais de 01(uma) proposta nesta fase do 
certame;  
b) Proposta Financeira cujo valor seja inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado ou de referência, quando houver apenas 01(uma) proposta nesta fase 
do certame. 
 

4.4. As propostas de preços serão analisadas, avaliadas e julgadas observando-se 
as condições constantes no Termo de referência. Classificadas as propostas de 
preços, serão atribuídas a cada uma delas, uma nota de preço, de acordo com a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 

 
onde: 
NP = Nota de Preço 
PM = Preço Menor. 
PO = Preço da Proposta avaliada. 

 
4.5. As notas de preço deverão ser arredondadas até os centésimos, de acordo com 

os critérios da NBR-5891-ABNT: Regras de Arredondamento de Numeração 
Decimal. 

 
5. AVALIAÇÃO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 

 
5.1. A avaliação final das propostas financeiras das licitantes será obtida de acordo 

com a média ponderada das valorizações das Propostas Técnicas e Financeiras, 
de acordo com a seguinte fórmula: 

 
NF = NTF x 0,70 + NP x 0,30 
onde: 
NF = Nota Final de cada uma das Propostas; 
NTF = Nota Técnica Final. 



 

 

NP = Nota de Preço. 
 

5.2. As notas finais deverão ser arredondadas até os centésimos, de acordo com os 
critérios da NBR-5891-ABNT: Regras de Arredondamento de Numeração 
Decimal. 
 

5.3. A classificação das LICITANTES far-se-á em ordem decrescente, dos valores das 
notas classificatórias finais, será considerada melhor classificada a empresa que 
dentre as proponentes, tenha obtido a Maior Pontuação na Avaliação Final. 

 
6. CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 

6.1. No caso de haver empate, a melhor classificada será a LICITANTE que tiver 
apresentado a maior nota técnica. 
 

6.2. Persistindo o empate, a melhor classificada será escolhida mediante sorteio.  
 
7. AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-

FINANCEIRA E COMPLEMENTAR 
 

7.1. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO verificará a existência e a validade da 
documentação de habilitação Jurídico-Fiscal, Econômico-Financeira e 
Complementar indicada no Edital, aplicando o disposto no mesmo à LICITANTE 
melhor classificada dentre as demais LICITANTES no somatório final dos pontos. 
 

7.2. A data a ser considerada para efeito de validade da documentação apresentada 
no envelope C – Documentação de Habilitação Jurídico-Fiscal, Econômico-
Financeira e Complementar será a da reunião de recebimento dos envelopes A, 
B e C. 
 

7.3. Caso a LICITANTE melhor classificada esteja com a documentação em 
desconformidade com o exigido no Edital, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO se 
reserva o direito de inabilitar à mesma e convocar as LICITANTES 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação nas mesmas condições da 
melhor classificada. 

 
7.4. Será considerada a vencedora do certame a LICITANTE que for classificada em 

primeiro lugar e estiver com toda a sua documentação de habilitação em situação 
regular.  
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APÊNDICE A DO ANEXO II – ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
 

AS PROPOSTAS TÉCNICAS DAS EMPRESAS DEVERÃO SER 

APRESENTADAS COM A SEGUINTE ESTRUTURA: 
  

  

1 – CAPA (NORMA ABNT)  
  

  - IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE - IDENTIFICAÇÃO (CONCORRÊNCIA - EMPRESA 
xxxxxxx ) - OBJETO DA LICITAÇÃO - DATA  
  

  

2 - SUMÁRIO  
  

  - IDENTIFICAR O ITEM E A PÁGINA EM QUE SE ENCONTRA   
  

 (EX: a – Conhecimento do problema     pg. 3)  
  

  

3 - CONTEÚDO  
  

a.       Conhecimento dos serviços a executar   

  

De acordo com as definições do Anexo II, item A. 
  

  

b.       Proposta de execução dos trabalhos  
  

De acordo com as definições do Anexo II, item B 
  

c.          Equipe Técnica:   
  

De acordo com as definições do Anexo II, item C 
  

  

  

ANEXOS (ATESTADOS, DECLARAÇÕES, CERTIFICADOS, ...)  
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CONCORRÊNCIA 177-2022 
 
 

APÊNDICE B DO ANEXO II – MODELO DE CURRÍCULO PARA APRESENTAÇÃO 
DA EQUIPE TÉCNICA 

 
 
1. OS CURRÍCULOS DA EQUIPE TÉCNICA DAS EMPRESAS DEVERSÃO SEGUIR ESTE 

MODELO DE ESTRUTURA E ORDEM PARA APRESENTAÇÃO 
 

1.1.  A NÃO APRESENTAÇÃO DOS CURRÍCULOS SEGUINDO O MODELO DE 
ESTRUTURA E ORDEM ABAIXO PODERÁ ENSEJAR NA PERDA DE PONTUAÇÃO 
TÉCNICA DE ACORDO COM A IMPORTÂNCIA DO ITEM NA AVALIAÇÃO GLOBAL. 

 
 

EQUIPE TÉCNICA EMPRESA XXXXXXX 
 
MEMBRO DA EQUIPE: 
 
NOME: 
FUNÇÃO: 
 

 
SUMÁRIO 
 

 
I – DADOS PESSOAIS 

1. NOME (sem abreviaturas) 
     
  

2. ENDEREÇO 
     
 

3. CIDADE / 
UF    
  

4. CEP 
       

5. TELEFONE 
      

6. FAX 
      

7. E-MAIL 
 

     

   

 
II – FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA 

1. CURSOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

CURSO:  
INSTITUIÇÃO:  
PERÍODO:  

CURSO:  
INSTITUIÇÃO:  
PERÍODO:  

2. CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (MESTRADO / DOUTORADO / PÓS-DOUTORADO) 

CURSO:  
INSTITUIÇÃO:  
ORIENTADOR:  
PERÍODO:  

CURSO:  
INSTITUIÇÃO:  
ORIENTADOR:  
PERÍODO:  

3. ESPECIALIZAÇÃO E/OU APERFEIÇOAMENTO (CONCLUÍDO, A NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO) 

CURSO:  
INSTITUIÇÃO:  
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PERÍODO:  
CARGA HORÁRIA:  

CURSO:  
INSTITUIÇÃO:  
PERÍODO:  
CARGA HORÁRIA:  

 
4. CONHECIMENTO CORRELATOS:  

 
III – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E CAPACIDADE TÉCNICA 

 
EXPERIÊNCIA 1 
Especificar as atividades desenvolvidas, de forma objetiva, deixando evidente a experiência profissional) 

Use quadros separados para cada cargo.  Caso  necessite  de  mais  espaço,  anexe  páginas  adicionais do mesmo 
tamanho.   

 
PERÍODO:   
 
CARGO(S) E FUNÇÃO(ÕES) EXERCIDA(S):   

EMPREGADOR:   

DESCRIÇÃO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES / EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA/ANEXO RELACIONADO (EX: ATESTADO, 
ETC) 

 
  
  
  
  
  
  

 
 
ANEXOS (ATESTADOS, DECLARAÇÕES, CERTIFICADOS, ...) 
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CONCORRÊNCIA 177-2022 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PESSOA JURÍDICA 
 

N.  %numero% 
 
O INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA – IICA, Organismo 
Internacional com personalidade jurídica de direito público externo e Representação no Brasil, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 00.640.110/0001-18, situado no SHIS QI 05, Chácara 16, Lago Sul, Brasília-DF, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por Sr. GABRIEL DELGADO, 
argentino, portador do documento de identificação n. FI38.843-9, emitido por CGPI/MRE e inscrito no 
CPF sob o n. 110.979.281-60; e o(a) %nome%, inscrito no CNPJ/MF sob o n. %cnpj%, com sede  no  
%endereco%, CEP %cep%, %estado%, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado(a) por seu(sua) Sr.(Sra.) %NOME_REP_LEGAL%, %nacionalidade%, portador do 
documento de identificação n. %rg_rep_legal%, emitido por %orgao_emissor_rep_legal% e inscrito(a) 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. %cpf_rep_legal%,  e ambos em conjunto definidos como 
PARTES, celebram o presente Contrato mediante as seguintes Declarações e Cláusulas: 

 
DECLARAÇÕES 

 
1. O CONTRATANTE declara que: 
 

a) o presente Contrato é celebrado em atendimento ao Projeto de Cooperação Técnica 
%projeto_abc% - %projeto_apelido% 

b) o presente Contrato de prestação de serviços é celebrado para realização dos serviços 
objeto do Edital n. %processo%. 
 

2.  O (A) CONTRATADO(A) declara que: 
 

a) as informações proporcionadas ao IICA sobre suas qualificações de pessoa jurídica e 
trajetória profissional são corretas; 

b) conhece plenamente as condições de execução do trabalho encomendado neste 
Contrato e se considera apto(a) a realizá-lo; 

c) tem ciência e concorda que, em relação ao IICA, será sempre aplicada e respeitada a 
sua Convenção (internalizada no Brasil pelo Decreto nº 86.365/81), bem como todos 
os direitos, garantias, imunidades e privilégios contidos no Acordo Básico sobre 
Privilégios e Imunidades e Relações Institucionais, firmado entre o Brasil e o IICA 
(internalizado no Brasil pelo Decreto 361/91); 

d) em razão deste Contrato, se compromete a cumprir os regulamentos e disposições do 
CONTRATANTE, no que se aplica à sua categoria. 

 
 

CLÁUSULAS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem como objeto o cumprimento, pelo(a) CONTRATADO(a), das 

especificações, detalhamento e demais dados constantes do Processo n. %processo%  e seus 
Anexos, que passam a fazer parte integrante deste Contrato, como se nele estivessem 
transcritos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)  
 
2.1.  O (A) CONTRATADO(A) se obriga a: 
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2.1.1 empregar, na execução dos serviços, pessoal qualificado para exercer as funções 

constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, sendo obrigatória a permanência dos técnicos 
constituintes da Equipe Principal de cada grupo de projetos durante todo o período 
necessário à execução total dos serviços. A sua substituição somente poderá acontecer 
mediante autorização escrita do CONTRATANTE, após prévia verificação de que o(s) 
currículo(s) do(s) substituto(s) é(são) equivalente(s) àquele(s) constante(s) da Proposta 
Técnica; 

2.1.2 apresentar os relatórios sobre as atividades desenvolvidas, impressos e em meio 
magnético, de acordo com o estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA; 

2.1.3 responsabilizar-se pela divulgação não autorizada ou pelo uso indevido de qualquer 
informação pertinente ao CONTRATANTE; 

2.1.4 acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 

2.1.5 adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados, no desempenho dos serviços ou na conexão com eles; 

2.1.6 solicitar previamente e por escrito a autorização do CONTRATANTE para os casos de 
fusão, cisão ou incorporação, bem como para subcontratação, cessão ou transferência, 
total ou parcial, do objeto contratado, os quais só serão admitidos desde que não 
comprometam a boa execução do Contrato; 

2.1.7 em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

2.1.8 responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato; 

2.1.9 ter sob vínculo empregatício exclusivo seus empregados, estando em dia com todos os 
encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor; 

2.1.10 prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
o envolvam, independentemente de solicitação; 

2.1.11 caso o atraso injustificado na prestação do serviço ultrapasse 30 (trinta) dias, o 
CONTRATANTE poderá denunciar o presente Contrato, por meio de simples notificação 
extrajudicial, hipótese na qual  o (a) CONTRATADO(A) ficará responsável pela devolução 
dos valores recebidos por conta do serviço autorizado, devidamente atualizados, aos quais 
serão acrescidos os valores referentes à multa, sem prejuízo da responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A) em responder pelas perdas e danos que sua omissão causar;  

2.1.12 responsabilizar-se por quaisquer alterações na estrutura organizacional da 
instituição/instituição, obrigando-se a informá-las ao CONTRATANTE; 

2.1.13 realizar os serviços e apresentar os produtos gerados em razão deste contrato, para 
análise, aprovação e autorização de pagamento pela Entidade Executora Nacional, de 
acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e elaborados seguindo 
as orientações do Manual para Apresentação de Relatórios Técnicos, Produtos e 
Consultoria do IICA, disponível para download através do endereço eletrônico 
http://repiica.iica.int/docs/B0848P/B0848P.pdf; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.1.   O CONTRATANTE se obriga a: 
 

3.1.1 designar, junto à Entidade Executora Nacional, representantes para acompanhar e 
fiscalizar a execução deste Contrato; 

3.1.2 anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas com a prestação do serviço, 
determinando o que for necessário à regularização dos feitos ou defeitos observados. 

3.1.3 exigir que  o (a) CONTRATADO(A) permaneça, durante toda a execução deste Contrato, 
nas mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOS PAGAMENTOS 
   
4.1. O CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A), pelos serviços estipulados neste 

Contrato, a quantia total de %valor% (%valor_extenso%). 
4.2. Os pagamentos serão efetuados na forma especificada no ANEXO I deste Contrato (TERMO 

DE REFERÊNCIA), mediante solicitação do Projeto de Cooperação Técnica especificado no 
item 1, alínea a, das DECLARAÇÕES, de acordo com sua disponibilidade financeira e com a 
apresentação de nota fiscal/documento fiscal válido, devidamente atestado(a) pela fiscalização, 
nos termos da CLÁUSULA OITAVA. 

4.3. Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega dos 
Produtos finalizados e aprovados e respectivas notas fiscais/documentos fiscais válidos, na 
Representação do IICA no Brasil, desde que não haja exigência de complementação e ou 
correção dos serviços, à luz do TERMO DE REFERÊNCIA anexo a este Contrato. 

4.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reter o pagamento do CONTRATADO(A), quando 
os produtos entregues não corresponderem ao exigido no Termo de Referência, até que seja 
suprida a pendência apontada.  

4.5. As demais despesas necessárias à realização dos serviços ora contratados serão pagas ao(à) 
CONTRATADO(A) de acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO 
 
5.1. A execução dos Produtos/Serviços e/ou a entrega dos bens seguirá os prazos e cronograma 

estabelecidos no ANEXO I deste Contrato (TERMO DE REFERÊNCIA) e, quando cabível, 
serão emitidas Ordens de Serviço, pelo responsável autorizado, estabelecendo os prazos 
máximos de entrega dos Produtos, conforme cronograma estabelecido nos termos deste 
Contrato e/ou na Proposta do(a) CONTRATADO(A). 

5.2. Quando a execução dos trabalhos incluir serviços de campo, será dada uma Ordem de Serviço 
específica e seu pagamento será mensal, contra apresentação dos quantitativos executados e 
medidos no mês. 

5.3.  O (A) CONTRATADO(A) deverá entregar ao IICA os Produtos desenvolvidos, quando não 
detalhado no Edital, em 1 (uma) via impressa em papel timbrado, encadernada 
adequadamente, e 1 (uma) via em meio digital, em formato aberto (documento do Microsoft 
Office, Corel, InDesign etc., desde que editáveis) e fechado (PDF navegável e pesquisável por 
palavra-chave). 
5.3.1. A ficha técnica ou página de créditos do Produto/Documento deverá conter a seguinte 

afirmação: “Este produto foi realizado no âmbito do Projeto de Cooperação Técnica 
especificado no item 1, alínea a, das Declarações, em contrato celebrado entre o(a) 
CONTRATADO(A) e o CONTRATANTE”. 

5.3.2. O logotipo do IICA deverá ser aplicado pelo menos na 1ª e/ou 4ª capa do 
Produto/Documento, em paridade com o da Entidade Executora Nacional. 

5.3.3. Caso o Produto objeto da contratação seja um sistema, página web, aplicação, os 
códigos-fontes e a documentação geral do Produto devem ser entregues, na sua 
íntegra, em meio digital. Os documentos de desenvolvimento, suporte, manutenção, 
manuais, além de serem entregues em meio físico, encadernados adequadamente, 
devem ser entregues em meio eletrônico, com cópias em formato aberto (documento 
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do Microsoft Office, Corel, InDesign etc., desde que editáveis) e fechado (PDF 
navegável e pesquisável por palavra-chave). 

5.3.4. Caso o objeto da contratação seja material gráfico, publicação ou produto similar, além 
dos formatos e quantitativos acima indicados, o(a) CONTRATADO(A) deverá anexar 
ao Produto/Parcela Final todo o material em meio eletrônico que foi gerado (nos 
formatos indicados), fotolitos e outros que foram utilizados.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão custeadas com recursos do Projeto de 

Cooperação Técnica especificado no item 1, alínea a, das DECLARAÇÕES. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
 
7.1. A vigência do presente contrato é %vigencia_inicio% a %vigencia_original_fim%, ainda que 

a assinatura ocorra em data posterior a esta, para todos os efeitos legais e em conformidade 
com o estabelecido no Termo de Referência anexo a este contrato. 

7.2. Nenhuma atividade incluída nos Termos de Referência poderá ser iniciada antes da assinatura 
do presente contrato, pelas duas partes.  

7.3. As modificações neste contrato, somente serão válidas, se realizadas em termo aditivo, 
mediante solicitação formal da Entidade Executora Nacional, sujeita à concordância das 
PARTES.  

7.4. Em havendo atraso justificado na execução dos serviços, poderá o CONTRATANTE celebrar 
Termo Aditivo com prazo estabelecido tão-somente para a conclusão dos serviços.  

7.5. Pela extinção deste Contrato não caberá nenhum ônus ao CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. A fiscalização, supervisão, acompanhamento,  aprovação dos serviços e o atesto das notas 

fiscais estão a cargo da Direção Nacional do Projeto de Cooperação Técnica especificado no 
item 1, alínea a, das DECLARAÇÕES e, não exclui nem reduz a responsabilidade do(a) 
CONTRATADO(A) perante o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS AUTORAIS 
 
9.1. O CONTRATANTE e a Entidade Executora Nacional poderão utilizar livremente qualquer 

contribuição científica feita pelo(a) CONTRATADO(A) na execução deste Contrato, assim como 
publicar o resultado do trabalho sem pagamento de direitos autorais. 

9.2. Para a utilização, inclusive publicação, por parte do(a) CONTRATADO(A), de qualquer 
informação obtida através da execução deste Contrato, é necessária a autorização prévia e 
formal do CONTRATANTE e da Entidade Executora Nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CRÉDITO À PARTICIPAÇÃO 
 
10.1.  O (A) CONTRATADO(A) se obriga, expressamente, a indicar o CONTRATANTE e a Entidade 

Executora Nacional do Projeto de Cooperação Técnica, obedecendo à política de comunicação 
de cada uma delas, em toda reprodução, publicação, divulgação e veiculação das ações e 
atividades, dos trabalhos e produtos advindos deste Contrato. 

10.2. É terminantemente vedada a inclusão de nomes, marcas, símbolos que caracterizem ou 
possam caracterizar promoção individual ou de caráter comercial, como logotipos, logomarcas, 
combinação de cores ou de sinais ou imagens, na publicação, divulgação, veiculação de ações, 
atividades, trabalhos ou produtos decorrentes deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO 
 
11.1. Em face do objetivo deste Contrato, fica expressamente estabelecido que serão considerados 

incompatíveis com seus termos qualquer subordinação hierárquica, dependência funcional, 
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administrativa, técnica ou de qualquer outra natureza, entre o CONTRATANTE e  o (a) 
CONTRATADO(A), não existindo, por conseguinte, vinculação empregatícia entre os 
empregados ou contratados deste(a) com o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, durante o seu prazo de vigência, por mútuo 

consentimento das PARTES, desde que haja manifestação formal com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, ou por infração legal ou convencional de quaisquer das PARTES, preservado 
o interesse de terceiros envolvidos no Projeto. 

12.2. Recebida a notificação as partes definirão, por meio de TERMO DE ENCERRAMENTO DO 
CONTRATO, as pendências e as responsabilidades pela conclusão ou encerramento das 
atividades, inclusive pagamento ou devolução de recursos. 

12.3.    A rescisão deste contrato ensejará a imediata cessação dos pagamentos, respeitadas as 
atividades em curso, desde que não seja possível sua extinção imediata. 

12.4. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

12.5. Constituem motivo para rescisão do Contrato quaisquer das hipóteses abaixo: 
12.5.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
12.5.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
12.5.3 A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
12.5.4 O atraso injustificado no início do serviço; 
12.5.5 A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
12.5.6 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como das de seus superiores; 
12.5.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
12.5.8 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
12.5.9 A dissolução da sociedade; 

12.5.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da instituição, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 

12.5.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato. 

 
12.6. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

12.6.1 Amigável, por acordo entre as PARTES, reduzida a termo no processo da Licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

12.6.2 Judicial, nos termos da legislação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – POLÍTICA DE PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO E AO 
FINANCIAMENTO AO TERRORISMO  
 
13.1 O IICA conta com uma Política para a prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento ao 

terrorismo. Esta política se aplica tanto aos funcionários do Instituto quanto às pessoas físicas 
e jurídicas com as quais se relaciona em diferentes atividades. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – POLÍTICA DE PRÁTICAS PROIBIDAS, ANTIFRAUDE E 
ANTICORRUPÇÃO 
 
14.1    O IICA conta mecanismos para prevenção, detecção, denúncia e punição de práticas proibidas, 

fraude e corrupção, que são parte integrante de suas melhores práticas de governança e 
administração. De acordo com o seu código de Ética, seus valores e as respectivas leis no país 
em que opera, o IICA mantém uma abordagem de tolerância zero com relação as práticas 
proibidas, fraude e corrupção. Essas práticas se aplicam tanto ao pessoal do Instituto, bem 
como às pessoas e organizações com as quais mantém relacionamento em diferentes 
atividades. 

mailto:iica@iica.org.br
http://www.iica.org.br/


 

INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA – REPRESENTAÇÃO NO BRASIL - SHIS QI 05, CHÁCARA 16, 
LAGO SUL, CEP 71600-530, BRASÍLIA-DF, BRASIL, CEP 71608-972, TELEFONE: 55 (61) 2106-5477, E-MAIL: 

iica.br@iica.intmailto:iica@iica.org.br  – HOME PAGE: http://www.iica.org.br Página 60 de 64 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - POLÍTICA SOBRE A PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS.  
 
15.1  O IICA possui uma “Política para a proteção de dados pessoais”, a qual é de aplicação obrigatória 

para todas as pessoas físicas e jurídicas, que desenvolvem atividades para o Instituto ou 
demandadas por ele, consistente com as normas internacionais sobre o tema, com seu Código 
de Ética, seus valores e a legislação vigente dos Estados Membros do Instituto.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – POLÍTICA PARA A GESTÃO DE CONFLITO DE INTERESSES NO 
INSTITUTO. 
 
16.1  O IICA conta com uma “Política para a gestão de conflito de interesses”, a qual é de aplicação 

obrigatória para todas as pessoas físicas e jurídicas, que desenvolvem atividades para o Instituto 
ou demandadas por ele, consistente com seu Código de Ética, seus valores e a legislação 
vigente dos Estados Membros do Instituto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DENUNCIANTES E TESTEMUNHAS  
 
17.1  O IICA conta com mecanismos de proteção a denunciantes e testemunhas, a fim de prevenir, 

detectar, denunciar e punir tudo o que lhe seja contrário e que seja parte integrante de suas 
melhores práticas de governança e administração. De acordo com seu Código de Ética, seus 
valores e as respectivas legislações do país em que atua, o IICA mantém uma abordagem de 
tolerância zero com relação a atos contra denunciantes e testemunhas em casos de práticas 
proibidas, fraude e corrupção. Essas práticas são aplicadas tanto ao pessoal do Instituto como 
às pessoas e organizações com as quais se relaciona nas diferentes atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

18.1 As informações e conhecimentos derivados dos trabalhos que são objeto deste contrato serão 
considerados bens públicos. O Instituto e seus parceiros promovem o uso justo do conhecimento 
gerado neste instrumento por meio de licenças Criativas Comuns. As Partes poderão colocar à 
disposição da comunidade científica ou técnica as informações e dados derivados das ações 
desta colaboração, pelos meios que elas mesmas convencionarem, conjunta ou separadamente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE 

 
19.1. O(A) CONTRATADO(A) fica terminantemente proibido de difundir a terceiros, por qualquer 

meio, informações confidenciais a que tenha acesso ou que possa conhecer por intermédio de 
seu pessoal de serviço ou por qualquer outro meio, por motivo da prestação de serviços objeto 
deste contrato, incluindo a informação que o contratado possa chegar por meio de acesso aos 
sistemas de informação do CONTRATANTE ou a seus manuais técnicos. 

19.2. O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado a entregar ao CONTRATANTE de maneira imediata toda 
a documentação confidencial que lhe foi disponibilizada ou que tenha tido para a prestação dos 
serviços contratados. 

19.3. Essa obrigação de confidencialidade estará vigente desde a assinatura deste contrato e 
independentemente do seu término. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RECIPROCIDADE 
 
20.1 Cada uma das Partes do Acordo compromete-se a reconhecer às demais por suas contribuições 

para a execução das atividades pactuadas, nas publicações, relatórios, material informativo, 
mensagens e quaisquer outros meios de divulgação dessas atividades. Todo documento a ser 
emitido com o nome do IICA ou com seu logotipo, que seja publicado como parte de um projeto 
especial, projeto conjunto, esforço de pesquisa ou qualquer outra atividade, deve seguir as 
normas institucionais em vigor para as publicações. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
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21.1 Qualquer controvérsia entre as Partes em relação à interpretação, aplicação ou execução deste 

Acordo será resolvida de comum acordo entre as Partes em um prazo máximo de trinta dias 
úteis. 

21.2  Se a controvérsia persistir, as partes se submetem ao procedimento e decisão de um Comitê de 
Conciliação, composto da seguinte forma: dois dos árbitros serão indicados e financiados por 
cada uma das partes individualmente e um terceiro será indicado e financiado por ambas as 
partes de comum acordo. Fica entendido que o Comitê de Conciliação poderá decidir todas as 
questões processuais para os casos em que as partes não concordem sobre a matéria; 

21.3 A controvérsia será decidida pelo Comitê de acordo com as regras de direito internacional, 
preservando-se, ao máximo o princípio pacta sunt servanda; 

21.4 O local da conciliação será a Cidade de Brasília, Distrito Federal, devendo a decisão ser proferida 
dentro de 3 (três) meses contados do início dos procedimentos, prazo este que poderá ser 
prorrogado por igual período pelo Comitê, desde que justificadamente; 

21.5 As PARTES concordam em empregar todos os seus esforços para chegar a uma pronta, 
econômica e justa resolução de qualquer disputa apresentada para o Comitê; 

21.6 A existência de disputa ou controvérsia, ou a instalação do procedimento de conciliação não será 
justificativa para que as PARTES deixem de cumprir suas demais obrigações previstas neste 
Acordo; 

21.7 As decisões tomadas pelo Comitê serão definitivas e obrigarão as PARTES, que renunciam 
expressamente a qualquer forma de recurso contra a decisão, ressalvado o pedido de correção 
de erro material ou de esclarecimento de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão da 
decisão; 

21.8 A responsabilidade pelo pagamento das custas da conciliação será determinada pelo Comitê, 
que imporá a responsabilidade por tal pagamento à PARTE considerada faltosa, ou se a falta for 
recíproca, rateará a responsabilidade na proporção da participação de cada PARTE;  

21.9 Todas as declarações proferidas e todos os materiais utilizados no curso da conciliação serão 
confidenciais e não poderão ser publicamente divulgados por qualquer uma das PARTES; 

21.10  Os procedimentos de conciliação e a decisão do Comitê não influenciarão, não destituirão, nem 
caracterizarão, explicita ou implicitamente renúncia às imunidades asseguradas ao IICA no 
acordo básico sobre imunidades e privilégios firmado com o Governo Brasileiro; 

21.11 As PARTES podem pedir conciliação durante o cumprimento do Contrato ou em um período não 
superior a 12 (doze) meses após a expiração ou rescisão do Contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES DO CONTRATANTE 
 
22.1 Nada conferido neste Contrato, ou a ele relacionado, é considerado uma renúncia expressa ou 

tácita às imunidades e privilégios, isenções e facilidades de que o IICA e seu pessoal gozam de 
acordo com o direito internacional, tratados ou convenções internacionais ou a legislação 
nacional de seu Estados-Membros. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL 
 
23.1 As Partes, inclusive sua testemunha, expressamente concordam em utilizar e reconhecem como 

válida e plenamente eficaz, qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora 
acordados em formato eletrônico, constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de 
direito, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo 
assinaturas eletrônicas, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2. 

23.2 As Partes declaram e concordam que o presente instrumento, inclusive as páginas de assinatura 
e eventuais anexos, todas formadas por meio digital, representam a integralidade dos termos 
entre elas acordados, de acordo com as normas e os procedimentos internos do IICA, 
substituindo quaisquer outros acordos anteriores formalizados por qualquer outro meio, verbal 
ou escrito, físico ou digital, nos termos da legislação aplicável. 

23.3 A testemunha confirma, via assinatura eletrônica, nos moldes do artigo 10 da Medida Provisória 
nº 2.200-2, em vigor no Brasil, a celebração, entre as partes, do presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, podendo acessar a sua respectiva via através do endereço 
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https://gsign.guardiaodigital.com.br/, considerado o fato de já ter recebido por e-mail o respectivo 
link para download. 

 
Estando assim justos e contratados, firmam o presente instrumento o CONTRATANTE e o(a) 
CONTRATADO(A), na presença da testemunha abaixo nomeada e assinada. 

 %local_data%. 

GABRIEL DELGADO  
Representante do IICA no Brasil 

 
%NOME_REP_LEGAL% 

%nome% 
 
Testemunha: 
 
MAXIMILIANO SAUDADES 
Administrador do IICA no Brasil 
 
Fazem parte deste Contrato os seguintes anexos: 
ANEXO   I –       
ANEXO  II –       
ANEXO III –       
ANEXO IV –       
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CONCORRÊNCIA 177-2022 
 

ANEXO IV  
 
ANEXO IV –  DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO INTEGRAL DOS TERMOS DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO INTEGRAL DOS TERMOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 
Eu,__________________________________________________________________, residente e 
domiciliado em _______________________________________________ 
_____________________________________________________________________, inscrito no 
CPF sob o nº __________________________, representante legal da empresa 
_____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº ____________________________________, declaro para os fins de cumprimento junto ao Instituto 
Interamericano de Cooperação Técnica para a Agricultura – IICA, que tenho pleno conhecimento do 
Edital N.º xxxx  e seus Anexos, bem como de que recebi todos os documentos e informações 
necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da proposta, declarando por fim, que aceito 
e submeto a todas as condições estabelecidas no presente Edital, inclusive no que tange a adoção das 
formas digitais e eletrônica para assinatura do contrato e demais documentos necessários. 
 
DADOS PARA COMUNICAÇÃO FORMAL  
 
Para o encaminhamento oficial dos pedidos de assinaturas eletrônicas junto ao IICA e demais 
informações do presente Edital, indico abaixo os dados dos responsáveis para o recebimento dos 
comunicados junto à Empresa.  
 
Cumpre-se destacar que na tabela abaixo deverá ser indicado, no mínimo, os dados do representante 
legal que procederá com as assinaturas eletrônicas junto ao IICA, além disso, os dados repassados 
não geram nenhuma obrigação  de natureza contratual em razão da antecipação das 
informações, apenas para indicação prévia. 
 

Nome CPF E-mail Telefone Cargo 

     

     

     

     

 
E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 
 
___________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
 
Local e data ___________________ , _____/______/_______ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:iica@iica.org.br
http://www.iica.org.br/


 

INSTITUTO INTERAMERICANO DE COOPERAÇÃO PARA A AGRICULTURA – REPRESENTAÇÃO NO BRASIL - SHIS QI 05, CHÁCARA 16, 
LAGO SUL, CEP 71600-530, BRASÍLIA-DF, BRASIL, CEP 71608-972, TELEFONE: 55 (61) 2106-5477, E-MAIL: 

iica.br@iica.intmailto:iica@iica.org.br  – HOME PAGE: http://www.iica.org.br Página 64 de 64 

CONCORRÊNCIA 177/2022 
 

ANEXO V –  DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES E AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS - PESSOA JURÍDICA 

 
 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS - PESSOA JURÍDICA 

 
Eu,__________________________________________________________________, residente e 
domiciliado em _______________________________________________ 
_____________________________________________________________________, inscrito no 
CPF sob o nº __________________________, representante legal da empresa 
_____________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº ____________________________________, declaro, para fins de direito, sob as penas da Lei 
Penal, Civil e Administrativa do País, que as informações e os documentos apresentados para 
credenciamento junto ao Instituto Interamericano de Cooperação Técnica para a Agricultura – IICA,  
Edital XXXX, são verdadeiros e autênticos sendo o conteúdo contido de minha total responsabilidade.  
E por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 
 

 
 

local e data ___________________ , _____/______/_______ 
 
 

Assinatura  _______________________________________ 
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